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NICÍPIO DE PATO BRANCO - UASG 450996 

Estado do Paraná 

 

ITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2024 

PROCESSO Nº 87/2024 

 

Contratação de pessoa jurídica especializ

serviço de recepção, manutenção, op

ambiental, vigilância e destinação final ambie

resíduos sólidos urbanos do Aterro S

atendimento as necessidades da Secreta

Ambiente. 

R$ 8.883.000,00 (oito milhões e oitocentos e 

09/09/2024 às 09h00min (horário

Menor Preço 

Aberto e Fechado 

ná 
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lizada para prestação de 

operação, monitoramento 

bientalmente adequada, dos 

Sanitário Municipal, em 

etaria Municipal de Meio 

 e oitenta e três mil reais). 

ário de Brasília) 
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1. PREÂMBULO  

1.1 - O Município de Pato Branco, E

Cantu, torna público aos interess

destinado à participação de empr

conforme solicitação feita pela Secre

nº 5.804/2024, nas condições fixada

preço”, em conformidade com as di

14 de dezembro de 2006, alterada

Decreto Municipal nº 9.571 de 04 de

1.2 - ÀS 09 (NOVE) HORAS DO DI

de Pregão Eletrônico, acessado excl

 

1.3 - Para todas as referências de te

1.4 - Os trabalhos serão conduzido

designada pela Administração Munic

 

1.5 - O inteiro teor do Edital e seus

Divisão de Licitações, na Prefeitura 

12h00min e 13h30min às 17h30min

sites: www.patobranco.pr.gov.br / ht

informações, fones: (46) 3220-1532/

 

2. OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem por ob

serviço de recepção, manutenção

ambientalmente adequada, dos resí

necessidades da Secretaria Munici

estabelecidas neste edital e seus an

 

2.2 - O fornecedor será selecionado 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇ

3.1 - Poderá participar deste Preg

compatível com o objeto desta licita

credenciada no Sistema de Cadastr

do Governo Federal (https://www.g

Infraestrutura de Chaves Públicas Br

3.2 - É de responsabilidade do cad

relacionados no item anterior e m

devendo proceder, imediatamente, à
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, Estado do Paraná, UASG Nº 450996, através do

ssados, que realizará licitação na modalidade 

presas de qualquer porte, objetivando a execuç

cretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio do 

das, sendo a licitação processada pelo critério de

 disposições contidas na Lei nº 14.133/2021, Lei Co

da pela Lei Complementar Federal nº 147, de 1

de julho de 2023 e demais legislações pertinentes à

 DIA 09 DE SETEMBRO DE 2024, far-se-á a aber

xclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov

 tempo será observado o horário oficial de Brasília 

idos por servidor do Município de Pato Branco, 

nicipal.  

us anexos poderão ser retirados gratuitamente (e

ra Municipal de Pato Branco, no horário de exped

min, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ / https://www.go

/1541, e-mail: licita2@patobranco.pr.gov.br. 

 

 objeto a contratação de pessoa jurídica especializ

ão, operação, monitoramento ambiental, vigilân

síduos sólidos urbanos do Aterro Sanitário Munici

icipal de Meio Ambiente, conforme condições e 

anexos. 

do pelo critério de julgamento de menor preço globa

AÇÃO 

egão, qualquer empresa legalmente constituída c

citação desde que satisfaça as exigências do edita

stramento Unificado de Fornecedores - SICAF e n

w.gov.br/compras/pt-br/,), por meio de Certificado

 Brasileira - ICP - Brasil. 

cadastrado conferir a exatidão dos seus dados ca

mantê-los atualizados junto aos órgãos respons

, à correção ou à alteração dos registros tão logo id

ná 

Página 2 de 45 

 do seu Prefeito, Robson 

e de Pregão Eletrônico, 

ução abaixo especificada, 

o processo administrativo 

de julgamento de “menor 

 Complementar nº 123, de 

e 14 agosto de 2014, no 

s à matéria. 

ertura da Sessão Pública 

gov.br/compras/pt-br. 

lia - DF. 

o, denominada Pregoeira, 

 (em mídia digital) junto a 

ediente, das 08h00min às 

to Branco - PR, ou pelos 

.gov.br/pncp/pt-br. Demais 

alizada para prestação de 

lância e destinação final 

icipal, em atendimento as 

 e demais especificações 

bal. 

a com ramo de atividade 

dital e esteja previamente 

 no Sistema de Compras 

do Digital conferido pela 

 cadastrais nos Sistemas 

nsáveis pela informação, 

o identifique incorreção ou 
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aqueles se tornem desatualizados. 

3.2.1 - Além de ser exclusiva e fo

licitante assume como firmes e ver

diretamente ou por seu representan

entidade promotora da licitação po

acesso, ainda que por terceiros. 

3.3 - Será concedido tratamento fav

sociedades cooperativas mencionad

produtor rural pessoa física e para

Complementar nº 123 de 2006. 

3.4 - Será permitida a participação

dispostas no art. 15 da Lei 14.13

9.571/2023. 

3.5 - Empresas que fazem parte de 

consórcio, podem apresentar somen

3.6 - As empresas que participar

completamente os projetos, as p

documentos, obtendo todas as inform

3.7 - A empresa que optar por partic

de outros Consórcios ou isoladame

mesmo Grupo Econômico (controle s

3.8 - As empresas reunidas em cons

I - Deverá ser apresentado, juntame

público ou particular de constituição 

II - O termo de compromisso deverá

como, constar cláusula que as partic

partes, seja durante as fases da li

decorra. 

III - Deverá ser indicada a pessoa ju

liderança fixadas neste edital; 

IV - Deverá apresentar a documenta

V - A qualificação econômico-fina

consorciados; 

VI - Será admitido o somatório dos q

VII - É obrigatória a apresentação e 

requisitos de habilitação na forma

Consórcio. 

VIII - No consórcio de empresas bra

brasileira. 

IX - Os consorciados responderão em
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 formalmente responsável pelas transações efetu

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclus

ante, excluída a responsabilidade do provedor do s

por eventuais danos decorrentes de uso indevi

favorecido para as microempresas e empresas de 

adas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para

ara o microempreendedor individual - MEI, nos l

ão de empresas sob o regime de consórcio, ob

133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 48 do

e um mesmo grupo econômico ou financeiro, ou r

ente uma proposta, sob pena de rejeição de todas.

arem da licitação, isoladamente ou em consór

 peças gráficas, as especificações técnicas, m

ormações necessárias sobre qualquer ponto duvido

ticipar em Consórcio não poderá concorrer nesta lic

ente, seja diretamente, seja indiretamente, por e

le societário comum). 

nsórcio deverão observar as seguintes condições:

mente com os documentos de habilitação, compro

o do consórcio, subscrito pelos consorciados; 

rá definir o percentual de participação de cada um

rticipantes responderão solidariamente por todos o

 licitação ou durante a execução do Contrato, q

 jurídica responsável pelo consórcio, que deverá a

tação exigida, por todos os consorciados; 

inanceira deverá ser comprovada na proporção

s quantitativos de cada consorciado para fins de qu

 e cumprimento, por todos os integrantes do Consó

a prevista neste Edital e seus anexos, sob pe

brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obriga

 em conjunto e isoladamente por todos os atos do C

ná 
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etuadas em seu nome, a 

lusive os atos praticados 

o sistema ou do órgão ou 

evido das credenciais de 

e pequeno porte, para as 

ara o agricultor familiar, o 

s limites previstos da Lei 

 obedecidas às condições 

do Decreto Municipal nº 

u reunidas sob a forma de 

as. 

órcio, deverão examinar 

 memoriais e todos os 

idoso do objeto. 

 licitação como integrante 

r empresa pertencente ao 

s: 

rovação do compromisso 

m dos consorciados, bem 

s os atos praticados pelas 

, que dela eventualmente 

 atender as condições de 

ção da participação dos 

qualificação técnica. 

sórcio, dos documentos e 

 pena de inabilitação do 

rigatoriamente, à empresa 

o CONSÓRCIO;  
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X - Não será admitida a inclusão

percentuais de participação dos me

assinatura do contrato. 

3.9 - A empresa líder será respons

pelos compromissos assumidos no c

prejuízo da responsabilidade solidári

3.10 - O Consórcio vencedor deve

Contrato, sendo que o registro dev

comprovar o arquivamento na Junta

CNPJ. 

3.11 - A inabilitação de qualquer e

deste. 

 

3.12 - NÃO PODERÃO PARTICIPA

I - Aquele que não atenda às condiçõ

II - Autor do anteprojeto, do projet

licitação versar sobre serviços ou for

III - Empresa, isoladamente ou em c

executivo, ou empresa da qual o au

de mais de 5% (cinco por cento) 

quando a licitação versar sobre servi

IV - Pessoa física ou jurídica que 

licitação em decorrência de sanção q

a) O impedimento de que trata o

substituição a outra pessoa, física ou

inclusive a sua controladora, contro

utilização fraudulenta da personalida

V - Aquele que mantenha vínculo de

com dirigente do órgão ou entidade 

ou atue na fiscalização ou na gestã

linha reta, colateral ou por afinidade,

VI - Empresas controladoras, contro

1976, concorrendo entre si. 

VII - Pessoa física ou jurídica que

condenada judicialmente, com trâns

trabalhadores a condições análogas

pela legislação trabalhista. 

VIII - Agente público do órgão ou ent

a) A vedação de que trata o subite

contratação na qualidade de integr

representante de empresa que prest
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ão, a substituição, a retirada, a exclusão ou, a

membros consorciados a partir da data da entreg

onsável pela representação do consórcio junto à 

o contrato, tanto na fase de licitação quanto na exe

ária dos demais consorciados pelos atos praticados

verá ser formalmente constituído e registrado a

everá ser feito nos termos do art. 15, §3º da Lei

nta Comercial e a inscrição no Cadastro Naciona

r empresa integrante do Consórcio acarretará a 

AR DESTA LICITAÇÃO: 

ições deste edital e seu(s) anexo(s). 

jeto básico ou do projeto executivo, pessoa física

fornecimento de bens a ele relacionados. 

 consórcio, responsável pela elaboração do proje

autor do projeto seja dirigente, gerente, controlado

) do capital com direito a voto, responsável téc

rviços ou fornecimento de bens a ela necessários.

ue se encontre, ao tempo da licitação, impossib

o que lhe foi imposta. 

 o subitem anterior será também aplicado ao 

 ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

trolada ou coligada, desde que devidamente com

idade jurídica do licitante. 

 de natureza técnica, comercial, econômica, financ

e contratante ou com agente público que desempe

stão do contrato, ou que deles seja cônjuge, comp

e, até o terceiro grau. 

troladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404,

que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação

ânsito em julgado, por exploração de trabalho infa

as às de escravo ou por contratação de adolescen

entidade licitante. 

item VIII do item 3.12 estende-se a terceiro que

grante de equipe de apoio profissional especializ

este assessoria técnica. 

ná 
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, ainda, a alteração nos 

rega dos envelopes até a 

 à Administração Pública, 

xecução do contrato, sem 

dos em Consórcio. 

 antes da celebração do 

ei 14.133/2021, devendo 

nal de Pessoa Jurídica - 

a automática inabilitação 

ica ou jurídica, quando a 

ojeto básico ou do projeto 

dor, acionista ou detentor 

écnico ou subcontratado, 

s. 

sibilitada de participar da 

o licitante que atue em 

 da sanção a ela aplicada, 

comprovado o ilícito ou a 

nceira, trabalhista ou civil 

penhe função na licitação 

mpanheiro ou parente em 

4, de 15 de dezembro de 

ão do edital, tenha sido 

infantil, por submissão de 

entes nos casos vedados 

ue auxilie a condução da 

alizado ou funcionário ou 
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IX - Organizações da Sociedade Civ

X - Não poderá participar, direta ou

do órgão ou entidade contratante, d

interesses no exercício ou após o ex

matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

XI - Os interessados que se encont

qualquer que seja sua forma de cons

 

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGN

4.1 - Qualquer pessoa é parte legíti

14.133/2021 ou solicitar esclarecime

úteis antes da data abertura do Preg

4.2 - Incumbe a Pregoeira, auxilia

impugnação ou esclarecimento, que

úteis, limitado ao último dia útil anter

4.3 - O termo de impugnação ou o

Municipal de Pato Branco na Rua

responsável ou encaminhado por me

4.3.1 - Após o envio do e-mail, o re

confirmar o recebimento do e-mail e 

4.3.2 - A Pregoeira não se responsa

virtude de problemas no servidor ou 

4.4 - Decairá do direito de impugnar

falhas ou irregularidades supostame

realização do Pregão. 

4.5 - A impugnação feita tempestiva

ao menos até o trânsito em julgado d

4.6 - A impugnação não possui efeito

4.6.1 - A concessão de efeito suspe

Pregoeira, nos autos do processo de

4.7 - Acolhida a petição contra o ato 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOST

5.1 - Na presente licitação, a fase de

e de julgamento. 

5.2 - Os licitantes encaminharão e

proposta com a descrição do objeto

abertura da sessão pública, quando,

5.2.1 - Serão consideradas inválidas

5.3 - O licitante deverá comunicar

possa comprometer o sigilo ou a seg
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ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa c

ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

, devendo ser observadas as situações que possa

 exercício do cargo ou emprego, nos termos da leg

a Lei nº 14.133, de 2021. 

ntrem, mesmo que indiretamente, sob falência, di

onstituição. 

GNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

ítima para impugnar este Edital por irregularidade

imentos sobre seus termos, devendo protocolar o 

egão.  

iliado pelo setor requisitante do processo, decidi

ue serão divulgados em sítio eletrônico oficial no pr

terior à data da abertura do certame. 

u o pedido de esclarecimento poderá ser protoco

ua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco

 meio eletrônico, via e-mail: licita2@patobranco.pr.g

 responsável pelo envio deverá entrar em contato

l e do seu conteúdo. 

nsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, n

ou navegador, tanto do Município de Pato Branco q

ar os termos do presente Edital a licitante ou cidad

mente existentes no Edital até o terceiro dia útil qu

ivamente pela licitante não a impedirá de participar

o da decisão a ela pertinente. 

eito suspensivo. 

pensivo à impugnação é medida excepcional e de

 de licitação. 

to convocatório, será designada nova data para a r

STA NO SISTEMA 

 de habilitação sucederá as fases de apresentação

 exclusivamente pelo sistema, por meio de chav

eto/serviço ofertado e o preço, até a data e o hor

o, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa d

as as propostas apresentadas por quaisquer outros

ar imediatamente ao provedor do sistema qualq

egurança, para imediato bloqueio de acesso. 

ná 
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a condição. 

o contrato agente público 

sam configurar conflito de 

legislação que disciplina a 

 dissolução ou liquidação, 

de na aplicação da Lei nº 

 o pedido até 3 (três) dias 

idir sobre os pedidos de 

 prazo de até 3 (três) dias 

colado junto a Prefeitura 

co-PR, para a Pregoeira 

r.gov.br 

ato com a Pregoeira para 

, não forem recebidos em 

 quanto do emissor. 

dadão que não apontar as 

l que anteceder à data de 

par do processo licitatório, 

 deverá ser motivada pela 

a realização do certame. 

ção de propostas e lances 

ave de acesso e senha, 

orário estabelecidos para 

a de envio da proposta. 

ros meios. 

lquer acontecimento que 
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5.4 - No cadastramento da proposta 

I - Está ciente e concorda com as co

apresentada compreende a integralid

na Constituição Federal, nas leis tra

e nos termos de ajustamento de c

plenamente os requisitos de habilitaç

II - não emprega menor de 18 anos 

anos, salvo menor, a partir de 14 

Constituição; 

III - Não possui empregados executa

III e IV do art. 1º e no inciso III do art

IV - Cumpre as exigências de res

Previdência Social, previstas em lei e

5.5 - O fornecedor enquadrado com

em campo próprio do sistema ele

Complementar nº 123, de 2006, esta

42 a 49, observado o disposto nos §

5.5.1 - No(s) item(ns) exclusivo(s) 

assinalação do campo “não” impedir

5.5.2 - Nos itens em que a particip

porte, a assinalação do campo “não

favorecido previsto na Lei Compleme

porte ou sociedade cooperativa. 

5.5.3 - O licitante organizado em 

sistema eletrônico, que cumpre os re

5.6 - A falsidade da declaração de q

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edita

5.7 - Os licitantes poderão retirar ou 

as fases de apresentação de pro

anteriormente inseridos no sistema, 

5.8 - Não haverá ordem de classif

habilitação pelo licitante, o que ocor

da fase de envio de lances. 

5.9 - Ao oferecer sua proposta no si

dos itens e considerar as condições 

do objeto/serviço cotado, informa

e o preço ofertado. 

5.10 - Os preços e os produtos/

assumindo como firmes e verdadei

qualquer alteração, sob alegação de
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ta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

 condições contidas no edital e seus anexos, bem c

alidade dos custos para atendimento dos direitos tr

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõe

 conduta vigentes na data de sua entrega em d

itação definidos no instrumento convocatório; 

s em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

4 anos, na condição de aprendiz, nos termos d

utando trabalho degradante ou forçado, observando

art. 5º da Constituição Federal; 

reserva de cargos para pessoa com deficiência

ei e em outras normas específicas; 

omo microempresa ou empresa de pequeno porte 

letrônico, que cumpre os requisitos estabelecido

stando apto a usufruir do tratamento favorecido est

 §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 para participação de microempresas e empresa

dirá o prosseguimento no certame, para aquele(s) 

icipação não for exclusiva para microempresas e 

ão” apenas produzirá o efeito de o licitante não te

mentar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa

 sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 

 requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.

e que trata os itens 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante à

dital. 

ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase d

propostas e lances e de julgamento, os docu

a, até a abertura da sessão pública. 

sificação na etapa de apresentação da proposta

correrá somente após os procedimentos de abertu

 sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigo

es estabelecidas no edital e seus anexos, descreve

mando marca/fabricante (se for o caso) em cam

os/serviços propostos são de exclusiva respons

deiras suas propostas e lances, não lhe assistind

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

ná 
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 do sistema, que: 

 como de que a proposta 

 trabalhistas assegurados 

ções coletivas de trabalho 

 definitivo e que cumpre 

não emprega menor de 16 

 do artigo 7°, XXXIII, da 

ndo o disposto nos incisos 

cia e para reabilitado da 

te deverá declarar, ainda, 

idos no artigo 3° da Lei 

stabelecido em seus arts. 

 

sas de pequeno porte, a 

 item(ns); 

 e empresas de pequeno 

o ter direito ao tratamento 

esa, empresa de pequeno 

a, em campo próprio do 

4.133, de 2021. 

e às sanções previstas na 

e de habilitação anteceder 

cumentos de habilitação 

ta e dos documentos de 

rtura da sessão pública e 

igorosamente a descrição 

vendo as características 

mpo próprio do sistema 

onsabilidade da licitante, 

tindo o direito de pleitear 
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5.11 - Nos valores propostos 

previdenciários, trabalhistas, tributár

ou indiretamente no fornecimento do

não tenha ônus para o Município de 

5.12 - Até a abertura da sessão 

documentos de habilitação anteriorm

5.13 - Os documentos que com

disponibilizados para avaliação da 

lances. 

5.14 - A apresentação das propo

contidas, em conformidade com o

compromisso de executar o objet

equipamentos, ferramentas e utens

execução contratual, promovendo, q

5.15 - Serão disponibilizados para a

convocados para apresentação de p

 

6. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO D

JULGAMENTO 

6.1 - A abertura da presente licitaçã

eletrônico, na data, horário e endere

6.2 - Será desclassificada a proposta

6.2.1 - A desclassificação será sem

tempo real por todos os participantes

6.2.2 - A não desclassificação da p

levado a efeito na fase de aceitação.

6.3 - O sistema ordenará autom

participarão da fase de lances. 

6.4 - Iniciada a etapa competitiva, 

sistema eletrônico, sendo imediatam

6.5 - O fornecedor será selecionado 

6.5.1 - Os lances deverão ser ofert

6.5.2 - O intervalo mínimo de diferen

intermediários quanto em relação ao

6.5.3 - Caso o licitante não apresent

6.6 - Não serão aceitos dois ou m

registrado em primeiro lugar. 

6.7 - O licitante somente poderá ofe

sistema. 

6.8 - O licitante poderá, uma única 

após o registro no sistema, na hipóte
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 deverão estar inclusos todos os custos o

tários, comerciais, fretes e carretos e quaisquer ou

 dos bens ou da prestação de serviços, de forma q

de Pato Branco. 

o pública, os licitantes poderão retirar ou subs

rmente inseridos no sistema. 

ompõem a proposta do licitante melhor classi

a Pregoeira e para acesso público após o ence

postas implica obrigatoriedade do cumprimento 

 o que dispõe o Termo de Referência, assum

jeto licitado nos seus termos, bem como de 

nsílios necessários, em quantidades e qualidades

, quando requerido, sua substituição. 

a acesso público os documentos que compõem a

 propostas, após a fase de envio de lances. 

O DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANC

ação dar-se-á automaticamente em sessão públic

reço eletrônico indicado neste edital. 

sta que identifique o licitante. 

empre fundamentada e registrada no sistema, com

tes. 

a proposta não impede o seu julgamento definitiv

ão. 

omaticamente as propostas classificadas, send

a, os licitantes deverão encaminhar lances exclus

amente informados do seu recebimento e do valor c

do pelo critério de julgamento de “MENOR PREÇO

ertados pelo valor total da contratação. 

ença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

 ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um cen

nte lances, concorrerá com o valor de sua proposta

 mais lances de mesmo valor, prevalecendo aqu

oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofe

a vez, excluir seu último lance ofertado, no interva

ótese de lance inconsistente ou inexequível. 

ná 
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 operacionais, encargos 

 outros que incidam direta 

a que o objeto do certame 

bstituir a proposta e os 

ssificado somente serão 

ncerramento do envio de 

to das disposições nelas 

umindo o proponente o 

e fornecer os materiais, 

des adequadas à perfeita 

 a proposta dos licitantes 

NCES, NEGOCIAÇÃO E 

lica, por meio do sistema 

om acompanhamento em 

itivo em sentido contrário, 

ndo que somente estas 

lusivamente por meio de 

r consignado no registro. 

ÇO”. 

to em relação aos lances 

entavo). 

sta. 

quele que for recebido e 

ofertado e registrado pelo 

rvalo de quinze segundos 
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6.9 - Durante o transcurso da sessã

menor lance registrado, sendo vedad

 

6.10 - Para o envio de lances do

FECHADO”. 

6.10.1 - Neste modo, a etapa de env

6.10.2 - Encerrado o prazo previsto

iminente dos lances e, transcorrido

recepção de lances será automatica

6.10.3 - Após a etapa de que trata 

oferta de valor mais baixo e os au

superiores àquela, possam ofertar um

encerramento deste prazo. 

6.10.3.1 - No procedimento de que 

lance da etapa aberta, ou por ofertar

6.10.4 - Na ausência de, no mínimo

melhores lances subsequentes, na 

lance final e fechado em até 5 (cinco

disposto no subitem 6.10.3.1. 

6.10.5 - Encerrados os prazos es

crescente. 

6.11 - Encerrada a etapa de lances

porte da entidade empresarial. O sis

pequeno porte participantes, proced

empresa de maior porte, assim com

44 e art. 45 da Lei Complementar nº

6.11.1 - Nessas condições, as pr

encontrarem na faixa de até 5% (

consideradas empatadas com a prim

6.11.2 - A melhor classificada nos te

para desempate, obrigatoriamente e

controlados pelo sistema, contados a

6.11.3 - Caso a microempresa ou 

manifeste no prazo estabelecido, s

pequeno porte que se encontrem na

o exercício do mesmo direito, no pra

6.11.4 - No caso de equivalência do

porte que se encontrem nos interva

elas para que se identifique aquela q

6.11.5 - Só poderá haver empate en

fase fechada do modo de disputa ab
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são pública os participantes serão informados, em 

dada a identificação das licitantes antes do término 

do presente processo, o modo de disputa será 

nvio de lances terá duração inicial de 15 (quinze) m

isto no subitem anterior, o sistema encaminhará 

ido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoria

camente encerrada. 

ta o subitem 6.10.2, o sistema abrirá a oportunida

autores das ofertas subsequentes com valores at

r um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos

e trata o subitem 6.10.3, o licitante poderá optar p

tar melhor lance. 

mo, três ofertas nas condições de que trata o item

na ordem de classificação, até o máximo de três

nco) minutos, que será sigiloso até o encerramento

estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará 

ces, será efetivada a verificação automática, junto

 sistema identificará em coluna própria as microem

edendo à comparação com os valores da primeir

omo das demais classificadas, para o fim de aplica

 nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

propostas de microempresas e empresas de p

 (cinco por cento) acima da melhor proposta o

rimeira colocada. 

 termos do subitem anterior terá o direito de encam

e em valor inferior ao da primeira colocada, no pra

s após a comunicação automática para tanto.  

ou a empresa de pequeno porte melhor classific

, serão convocadas as demais licitantes microe

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem

razo estabelecido no subitem anterior. 

 dos valores apresentados pelas microempresas e

rvalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

a que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 entre propostas iguais (não seguidas de lances), o

aberto e fechado.  

ná 
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m tempo real, do valor do 

o da fase de lances. 

rá o modo “ABERTO E 

) minutos.  

á o aviso de fechamento 

riamente determinado, a 

dade para que o autor da 

 até 10% (dez por cento) 

os, que será sigiloso até o 

r por manter o seu último 

em 6.10.3, os autores dos 

rês, poderão oferecer um 

nto do prazo, observado o 

rá os lances em ordem 

nto à Receita Federal, do 

empresas e empresas de 

eira colocada, se esta for 

icar-se o disposto nos art. 

 pequeno porte que se 

a ou melhor lance serão 

aminhar uma última oferta 

razo de 5 (cinco) minutos 

ificada desista ou não se 

oempresa e empresa de 

dem de classificação, para 

s e empresas de pequeno 

rá realizado sorteio entre 

, ou entre lances finais da 
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6.12 - Ultrapassado o desempate d

propostas ou lances, os critérios de

2023, nesta ordem: 

I - avaliação do desempenho contra

registros cadastrais para efeito de 

14.133, de 2021; 

a) A análise de desempenho contra

existência de penalidades aplicada

Unificado de Fornecedores (SICA

Administração Pública do Tribunal d

Pessoa Jurídica do Tribunal de Cont

de Contas da União (TCU), do Cada

da Transparência do Governo Feder

Improbidade Administrativa e Inele

contratação à empresa que apresen

que em número maior. 

II - desenvolvimento, pelo licitante

trabalho, mediante políticas formalm

III - desenvolvimento, pelo licitante

controle.  

6.12.1 - Caso a regra prevista 

sucessivamente, a: 

I - empresas estabelecidas no Estad

II - empresas brasileiras;  

III - empresas que invistam em pesq

IV - empresas que comprovem a p

dezembro de 2009; 

V - empresas estabelecidas no territó

 

6.12.2 - Caso a regra prevista nos i

sorteio. 

 

6.13 - Finalizadas as etapas de 

provisoriamente classificado em prim

previsto no art. 14 da Lei nº 14.13

existência de sanção que impeça a

aos seguintes cadastros: 

I - SICAF; 

II - Cadastro Nacional de Empresas

União (https://www.portaltransparenc
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e de que trata o item 6.11, se houver, havendo 

de desempate serão aqueles previstos no art. 37 

tratual prévio dos licitantes, para a qual preferencia

de atesto de cumprimento das obrigações previs

tratual prévio de que trata o subitem anterior cons

adas a qualquer tempo e registradas no Sistem

CAF), no Cadastro de Restrições ao Direito 

l de Contas do Estado do Paraná, bem como na C

ontas da União, cuja certidão compreende os regis

adastro Nacional de Empresas Punidas, Inidôneas

eral, e do Cadastro Nacional de Condenações Cíve

elegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, d

entar menor número de sanções ou sanções de m

te, de ações de equidade entre homens e mul

lmente regulamentadas pela licitante; 

nte, de programa de integridade, conforme orien

ta no item 6.12 não solucione o empate, s

ado do Paraná; 

squisa e no desenvolvimento de tecnologia no país

a prática de mitigação, nos termos da Lei Federa

rritório do Município de Pato Branco. 

s itens 6.12 e 6.12.1 deste artigo não solucione o 

e lances e eventual desempate, a Pregoeira v

rimeiro lugar atende às condições de participação

.133/2021, e constantes no item 03 do edital, e

 a participação no certame ou a futura contrataçã

sas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

encia.gov.br);  

ná 
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o eventual empate entre 

7 do Decreto nº 9571, de 

cialmente serão utilizados 

vistas na Lei Federal nº 

onsistirá na verificação da 

tema de Cadastramento 

to de Contratar com a 

 Consulta Consolidada de 

gistros do próprio Tribunal 

as e Suspensas do Portal 

íveis por Ato de 

, dando-se prioridade de 

e menor gravidade, ainda 

ulheres no ambiente de 

ientações dos órgãos de 

 será dada preferência, 

aís;  

eral nº 12.187, de 29 de 

 o empate, será realizado 

verificará se o licitante 

ão no certame, conforme 

especialmente quanto à 

ção, mediante a consulta 

la Controladoria-Geral da 
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III - Cadastro Nacional de Empre

(https://www.portaltransparencia.gov

IV - Cadastro de restrições ao direit

Estado do Paraná. 

6.14 - Caso atendidas as condiçõ

conformidade da proposta classifica

compatibilidade do preço final em 

momento em que a Pregoeira pode

tenha apresentado o melhor preço 

negociação em condições diferentes

6.15 - Se a proposta ou o lance 

exigências habilitatórias, a negociaç

segundo a ordem de classificação. 

6.16 - A negociação será realizada p

 

6.17 - NÃO SERÃO ADJUDIC

ESTABELECIDOS NO ITEM 1.1 D

EDITAL. 

 

6.18 - Será desclassificada a propos

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações t

c) Apresentar preços inexequíveis ou

d) Não tiverem sua exequibilidade de

e) Apresentar desconformidade com

insanável. 

 

7. DA VISTORIA 

7.1 - Será permitida a realização de 

e peculiaridades do objeto a ser con

disponível no Anexo II do edital), fi

informações e verificações necessár

7.2 - Em caso de opção pela visita

empresa acompanhado por servidor

antecede em até 72 (setenta e duas

antecedência de no mínimo 48 (qu

horário das 08h00min às 12h00m

coincidência de vistorias interessada

7.3 - Para a vistoria, o representant

identificado, apresentando docum

comprovando sua habilitação para a
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presas Punidas - CNEP, mantido pela Control

ov.br); e 

reito de contratar com a Administração Pública do

ições de participação, será iniciado o procedime

ficada em primeiro lugar quanto à adequação ao

 relação ao estimado para a contratação, confo

derá realizar negociação, encaminhando contrapr

o (lance ou proposta), para que seja obtida melh

tes das previstas neste Edital. 

e de menor valor não for aceitável ou se o forn

iação de que trata o item 6.14, poderá ser feita co

 

a por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

ICADOS VALORES ACIMA DOS VALORE

 DO TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 

osta vencedora que: 

s técnicas contidas no Termo de Referência; 

 ou permanecerem acima do preço máximo definid

 demonstrada, quando exigido pela Administração;

om quaisquer outras exigências deste edital ou se

de visita técnica ou vistoria prévia para conhecimen

contratado, para a perfeita elaboração de sua prop

, ficando as suas expensas, sob sua responsabili

árias, não sendo quesito obrigatório. 

ita técnica, a mesma deverá ser realizada por pr

dor designado para esse fim, deverão ser realizad

uas) horas, da data de abertura do certame, deve

(quarenta e oito) horas pelo contato: (46) 3220 6

min, 13h30min às 17h30min de segunda a s

das concomitantemente. 

ante legal da empresa ou responsável técnico dev

umento de identidade civil e documento ex

 a realização da vistoria. 

ná 
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roladoria-Geral da União 

do Tribunal de Contas do 

imento de verificação da 

ao objeto estipulado e, à 

nforme definido no edital, 

aproposta ao licitante que 

elhor proposta, vedada a 

ornecedor desatender às 

 com os demais licitantes, 

a pelos demais licitantes. 

ES DE REFERÊNCIA 

E NO ANEXO V DESTE 

nido para a contratação; 

o; 

 seus anexos, desde que 

ento pleno das condições 

roposta (conforme modelo 

bilidade e risco, todas as 

profissional indicado pela 

adas em um período que 

vendo ser agendada com 

 6074 ou 3220 6075, no 

 sexta-feira, evitando a 

deverá estar devidamente 

expedido pela empresa 
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7.4 - A proponente, quando da visit

responsabilidade, toda a informação

das condições e peculiaridades iner

esse fato e informando que não u

técnicas ou financeiras com a Contra

7.5 - Ao término da visita será forne

devidamente assinado pelo respons

documento. 

7.6 - A não realização da vistoria 

instalações, dúvidas ou esquecimen

a Contratado assumir os ônus dos se

7.7 - Em virtude do declínio da visita

(conforme modelo disponível no Ane

 

8. DA CONVOCAÇÃO DA PROPOS

8.1 - Encerrada a etapa de julgame

que este anexe a PROPOSTA DE P

o último lance ofertado ou negociado

8.1.1 - É facultado a Pregoeira pro

pelo licitante, antes de findo o prazo;

8.1.2 - De ofício, quando constatad

preços. 

 

8.2 - A PROPOSTA DE PR

preferencialmente: Razão social ou 

os números de veículos de comunic

sem emendas, rasuras ou borrões

representante legal da empresa (s

descrição completa dos itens/lotes 

proposta (dias), e conter a declaraç

dos custos para atendimento dos 

trabalhistas, nas normas infralegais,

conduta vigentes na data de entrega

 

8.2.1 - A empresa ou o consórcio 

deste processo. 

 

8.2.2 - A validade da proposta será

pública do Pregão. 
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isita ao local da prestação dos serviços, deverá o

ão necessária para o preparo de sua proposta, ten

nerentes a natureza dos trabalhos, assumindo tot

 utilizará para quaisquer questionamentos futuro

tratante. 

rnecido a proponente o respectivo termo de vistori

nsável que acompanhou a visita, cujo nome e ca

ia não poderá embasar posteriores alegações de

entos de quaisquer detalhes do local da prestação

 serviços decorrentes. 

sita técnica, a empresa deverá apresentar o Termo

nexo II do edital). 

OSTA DE PREÇOS 

mento, a Pregoeira convocará o licitante detentor

 PREÇOS no prazo de até 02h (duas horas) úteis

do. 

rorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaç

zo; ou  

tado que o prazo estabelecido é insuficiente para

PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRE

u denominação social, número do CNPJ, endereço

nicação à distância (telefone, e-mail) da empresa

ões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente da

 (se Procurador acompanhado da respectiva P

s vencidos, quantidade estimada, preço ofertado

ração de que suas propostas econômicas compre

os direitos trabalhistas assegurados na Constitu

is, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter

ga das propostas, conforme modelo de proposta, A

io deverá apresentar proposta contendo preço em

rá de no mínimo 90 (noventa) dias, contados a p

ná 
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 obter, por sua exclusiva 

tendo pleno conhecimento 

total responsabilidade por 

uros que enseje avenças 

toria em impresso próprio, 

 cargo deverá constar do 

de desconhecimento das 

ão dos serviços, devendo 

mo de Dispensa de Visita, 

tor da melhor oferta, para 

eis, em conformidade com 

itação fundamentada feita 

ara envio da proposta de 

RESENTADA contendo, 

eço completo, com CEP e 

sa, redigida com clareza, 

datada e assinada pelo 

 Procuração) e conter a 

do, prazo de validade da 

preendem a integralidade 

tituição Federal, nas leis 

termos de ajustamento de 

, ANEXO III deste edital, 

em todos os itens objeto 

 partir da data da sessão 
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8.3 - Ultrapassada a fase da qua

definidas no edital. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 - A empresa ou o consórcio que

chat pela Pregoeira, para no prazo d

9.1.1 - É facultado a Pregoeira pro

pelo licitante, antes de findo o prazo;

9.1.2 - De ofício, quando constatad

preços. 

9.2 - Poderão ser solicitados também

a confirmação daqueles exigidos em

9.2.1 - Dentre os documentos passí

características do material ofertado

outras informações pertinentes, a e

eletrônico, ou se for o caso, por out

envio pelo sistema eletrônico, sob pe

9.3 - Em caso de indisponibilidade 

licita2@patobranco.pr.gov.br. Após 

com a Pregoeira para confirmar 

responsabilizará por e-mails que, p

servidor ou navegador, tanto do Mun

9.4 - Encerrado o prazo determinad

esteja incompleta, o licitante terá sua

 

9.5 - A HABILITAÇÃO DO LIC

DOCUMENTOS 

9.5.1 - A documentação relativa à HA

I - Registro comercial, no caso de em

II - Ato constitutivo, estatuto ou co

registrado, em se tratando de socie

de documentos de eleição de seus a

III - Inscrição do ato constitutivo, n

exercício. 

IV - Decreto de autorização, em se

País, e ato de registro ou autoriza

atividade assim o exigir. 

V - Certificado da Condição de Micro

verificação da autenticidade no sítio 

VI - Compromisso de constituição de

seus anexos, contendo a indicação d
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ualificação de proposta, serão analisadas as co

ue teve sua proposta de preços ajustada APROVA

o de até 02 (duas) horas úteis, encaminhar os docu

rorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaç

zo; ou  

tado que o prazo estabelecido é insuficiente para

bém, documentos de habilitação complementares, 

em edital e já apresentados, dentro do prazo estabe

ssíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se

do, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

 exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, e

utro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem 

 pena de não aceitação da proposta. 

e do sistema, será aceito o envio da documentaç

s o envio do e-mail, o responsável pelo envio de

r o recebimento do e-mail e do seu conteúdo

, por qualquer motivo, não forem recebidos em vi

unicípio de Pato Branco quanto do emissor. 

ado, sem que os documentos tenham sido anexad

sua proposta recusada. 

ICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉD

HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consis

 empresa individual. 

contrato social em vigor (e a última alteração co

ciedades comerciais, e, no caso de sociedades po

s administradores. 

, no caso de sociedades civis, acompanhada de

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

ização para funcionamento expedido pelo órgão 

croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçã

tio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 de Consórcio, quando for o caso, nos termos estab

o de qual das empresas será a empresa Líder. 

ná 
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condições de habilitação 

VADA será convocado via 

cumentos de habilitação. 

itação fundamentada feita 

ara envio da proposta de 

s, desde que necessários 

belecido no item anterior. 

se os que contenham as 

 e procedência, além de 

, encaminhadas por meio 

m prejuízo do seu ulterior 

tação por meio do e-mail: 

deverá entrar em contato 

do. A Pregoeira não se 

 virtude de problemas no 

ados ou a documentação 

DIO DOS SEGUINTES 

sistirá em: 

 contratual), devidamente 

 por ações, acompanhado 

de prova de diretoria em 

ira em funcionamento no 

o competente, quando a 

ção ficará condicionada à 

tabelecidos neste Edital e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

B
S

O
N

 C
A

N
T

U
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

at
ob

ra
nc

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
27

2-
B

59
C

-4
38

A
-1

5F
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

27
2-

B
59

C
-4

38
A

-1
5F

B



Rua Caramur
Fone/Fax

9.5.2 - A documentação relativa à RE

I - Prova de inscrição no Cadastro N

II - Prova de inscrição no Cadastro 

proponente, pertinente ao seu ramo 

III - Prova de regularidade para com

Débitos relativos a Tributos Fed

Ministério da Fazenda. 

IV - Prova de regularidade para co

equivalente, na forma da Lei. 

V - Prova de regularidade para co

equivalente, na forma da Lei. 

VI - Certificado de Regularidade 

demonstrando situação regular no cu

VII - Prova de inexistência de débito

de Certidão Negativa de Débito

http://www.tst.jus.br. 

 

9.5.2.1 - As microempresas e empre

para efeito de comprovação de regula

art. 43, § 1º da Lei Complementar n.

9.5.2.2 - Em se tratando de microe

comprovação da regularidade fiscal 

empresas nesta condição serão dec

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrog

9.5.2.3 - A não regularização da doc

direito à contratação, sem prejuízo da

Administração convocar os licitantes re

revogar a licitação. 

9.5.2.4- Na falta da regularização da d

multa de 10% (dez por cento) do valor

9.5.2.5 - Será considerada microemp

igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trez

auferido receita bruta superior à R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oito

dezembro de 2006 e suas posteriores

como comprovação de qualificação ec

 

9.5.3 - A documentação relativa à QU

I - Balanço patrimonial e demons

exercícios sociais, já exigíveis e ap
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REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consis

 Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 

ro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa a

o de atividade e compatível com o objeto contratua

om a Fazenda Federal mediante apresentação de 

ederais e a Dívida Ativa da União, expedida p

 com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede

e para com o Fundo de Garantia por Tempo

 cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

itos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m

itos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicam

resas de pequeno porte deverão apresentar toda a

ularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma r

 n.º 123/2006 e alterações. 

roempresa ou empresa de pequeno porte, haven

al e trabalhista, desde que atendidos os demais 

eclaradas habilitadas sob condição de regularizaçã

ogáveis por igual período, a critério da Administração 

ocumentação, no prazo previsto no item supra, imp

 das sanções previstas no Artigo 90 da Lei nº 14.13

s remanescentes, na ordem de classificação, para a a

a documentação, no mesmo prazo previsto, a Admin

lor total do objeto licitado pela proponente vencedora

mpresa aquela que tiver auferido, no exercício soci

ezentos e sessenta mil reais), e empresa de pequeno

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e

itocentos mil reais), nos termos da Lei Compleme

es alterações. Sendo comprovada através dos balanç

 econômica no item 9.5.3, “a”. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA cons

nstração de resultado do exercício, referentes 

 apresentados na forma da lei, vedada sua substitu

ná 
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sistirá em: 

a ao domicílio ou sede da 

tual. 

de Certidão Conjunta de 

 pela Receita Federal do 

ede do licitante, ou outra 

ede do licitante, ou outra 

po de Serviço (FGTS), 

or Lei. 

 mediante a apresentação 

amente através do site 

a a documentação exigida 

a restrição, nos termos do 

endo alguma restrição na 

is requisitos do Edital, as 

ção da documentação no 

ão Pública. 

mplicará na decadência do 

.133/21, sendo facultado à 

a assinatura do contrato ou 

inistração poderá aplicar a 

ra da licitação. 

ocial anterior, receita bruta 

eno porte aquela que tenha 

) e igual ou inferior a R$ 

mentar nº 123, de 14 de 

anços patrimoniais exigidos 

onsistirá em: 

es aos 02 (dois) últimos 

tituição por balancetes ou 
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balanços provisórios. O balanço d

termos da legislação vigente. 

a) No caso de empresa constituíd

patrimonial e demonstrações contáb

b) Os microempreendedores individ

contábeis como condição de qualific

 

II - Certidão Negativa de Falência

pessoa jurídica, em data não anterio

outro prazo não constar no documen

 

9.5.4 - A documentação relativa à QU

9.5.4.1 - Apresentação de Atestado 

direito publico ou privado, devidame

semelhante ao objeto, quanto a com

maior relevância: Disposição final am

a) Será permitido o somatório de at

porém o período não deve ser inferio

9.5.4.2 - Apresentar declaração que

transporte, recursos humanos, etc.) a

9.5.4.3 - A capacidade técnico profis

em seu quadro, na data prevista pa

registrado(s) no conselho compete

ser(em) detentor(es) de atestado(s) 

público ou privado, que comprove a

sendo o item de maior relevância: “D

 

9.5.4.4 - A Comissão Avaliadora do

documentos será composta pelos

a) Jean Pierr Brandelero França, Dir

11.406-5/1, lotado na Secretaria de M

b) Eliane Andréia Fermiani Todescat

de Meio Ambiente. 

 

9.5.5 - Termo de Vistoria assinad

Município de Pato Branco OU Decla

legal da proponente (conforme mod

 

9.6 - O CADASTRO no SICAF, o

Licitações do Município de Pato Bra

nos subitens 9.5.1 a 9.5.4, para a do
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 das sociedades anônimas ou por ações deverá

ída no exercício social vigente, admite-se a apr

ábeis referentes ao período de existência da socied

ividuais deverão apresentar o balanço patrimonia

ificação econômico-financeira, nos termos do subite

cia expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da

rior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão púb

ento. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

o e/ou declaração de capacidade técnica fornecida

mente identificada, em nome da licitante, relativo 

omplexidade tecnológica e operacional equivalente

 ambientalmente adequada aos rejeitos classe II, m

 atestados para fins de comprovação da capacida

rior a 06 (seis) meses consecutivos; 

ue disponibilizará estrutura operacional (material, 

.) adequada ao perfeito cumprimento do objeto da 

fissional será demonstrada mediante comprovação

para entrega da proposta, profissional (is) de níve

tente, dos cargos a serem ocupados, devendo 

s) de Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pe

 aptidão para exercer atividade relacionada com o

 “Disposição final ambientalmente adequada dos re

 dos documentos de Habilitação e Qualificação 

os servidores: 

Diretor do Departamento de Desenvolvimento Ambi

e Meio Ambiente. 

cato, engenheira ambiental, matrícula nº 10.531-7/1

ado pelo visitante da proponente e também pelo 

claração Formal de Dispensa de Vistoria, assin

odelo Anexo II). 

 

, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) em

ranco (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os

 documentação por ele abrangida. 

ná 
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erá ser apresentado nos 

apresentação de balanço 

iedade. 

nial e as demonstrações 

item 9.5.3, “I”. 

 da Comarca da sede da 

ública deste PREGÃO, se 

ida por pessoa jurídica de 

vo à execução do serviço 

te ou superior, ao item de 

, mínimo 1.200 toneladas. 

idade técnica da licitante, 

l, equipamentos, meio de 

a licitação. 

ão da licitante de possuir, 

ível superior devidamente 

o esse(s) profissional(is) 

r pessoa jurídica de direito 

 o objeto desta licitação, 

 rejeitos classe II”. 

ão Técnica e demais 

biental, matrícula nº 

7/1, lotada na Secretaria 

lo responsável técnico do 

sinado pelo representante 

 emitido pela Divisão de 

 os documentos indicados 
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9.6.1 - Caso os documentos válidos

encaminhá-los no prazo da convocaç

9.7 - Em se tratando de consórcio, d

9.5.4 ou o SICAF OU Certificado de

Pato Branco (DESDE QUE VÁLIDO

9.8 - No momento do cadastramen

inabilitação, as seguintes declaraçõe

a) Declaração de que atende aos re

informações prestadas, na forma da 

b) Declaração de que cumpre as e

reabilitado da Previdência Social, pre

9.9 - Na hipótese de o licitante n

proposta subsequente e assim su

proposta que atenda ao presente ed

9.10 - Constatando o atendimento d

proposta ou lance de menor preço. 

 

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS DE HA

10.1 - A confirmação de regularid

INTERNET. 

10.2 - Todos os documentos exigid

validade. 

10.3 - Para que a licitante seja consi

os documentos previstos no edital de

10.4 - Não serão aceitos docume

protocolo ou comprovantes de pagam

10.5 - Sob pena de inabilitação, todo

a) em nome do licitante, com númer

b) em nome da sede (matriz), se o li

c) em nome da filial, se o licitant

comprovadamente forem emitidos so

10.6 - A falta de quaisquer docum

anteriores implicará a INABILITAÇÃO

10.7 - Havendo superveniência de f

legais cabíveis. 

10.8 - A apresentação da proposta

concordância e adesão para com as

10.9 - Como condição para celeb

condições de habilitação. 

10.10 - Somente serão disponibiliza

proposta atenda ao edital de licitação
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os não estejam disponíveis para consulta e down

cação realizada pela Pregoeira. 

o, deverá ser apresentado os documentos de habil

 de registro cadastral emitido pela Divisão de Licit

O) vigente de todas as empresas participantes do 

ento da proposta, o licitante deverá apresentar via

ões obrigatórias: 

 requisitos de habilitação, e o declarante responde

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

s exigências de reserva de cargos para pessoa 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

 não atender às exigências para habilitação, a P

sucessivamente, na ordem de classificação, até

edital, observados os prazos e procedimentos prev

o das exigências fixadas no Edital, o objeto será 

 

HABILITAÇÃO 

ridade perante os órgãos oficiais será realizad

igidos para habilitação deverão estar dentro dos

nsiderada vencedora, além de ter sua proposta ace

l dentro do prazo estipulado. 

entos em forma de “FAX ou equivalente” e ne

gamento em substituição a documento solicitado co

dos os documentos apresentados deverão estar: 

ero do CNPJ e endereço respectivo. 

o licitante for a sede (matriz). 

nte for a filial, salvo aqueles documentos que, 

 somente em nome da sede (matriz). 

umentos ou o descumprimento das exigências 

ÃO do licitante e sua conseqüente exclusão do pro

e fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará

sta por parte do licitante significa o pleno conhe

as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos

lebração do Contrato, o licitante vencedor deve

izados para acesso público os documentos de hab

ção, após concluídos os procedimentos de que trata

ná 
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wnload, o licitante deverá 

bilitação dos itens 9.5.1 a 

icitações do Município de 

o consórcio. 

via sistema, sob pena de 

derá pela veracidade das 

a com deficiência e para 

a Pregoeira examinará a 

até a apuração de uma 

evistos em edital 

rá adjudicado ao autor da 

ada junto aos “sites” na 

os respectivos prazos de 

ceita, deverá enviar todos 

nem a apresentação de 

 como definitivo. 

 

e, pela própria natureza, 

s previstas nos subitens 

processo. 

rá-lo, sob as penalidades 

hecimento e sua integral 

xos. 

verá manter as mesmas 

abilitação do licitante cuja 

rata o subitem anterior. 
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10.11 - Somente haverá a neces

apresentação dos documentos orig

documento digital ou quando a lei ex

10.12 - É de responsabilidade do lic

los atualizados junto aos órgãos 

correção ou à alteração dos registros

10.13 - A verificação pela Pregoeir

certidões constitui meio legal de prov

10.14 - Na análise dos documento

alterem a substância dos document

em ata e acessível a todos, atribuind

 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVO

11.1 - A interposição de recurso re

licitantes, à anulação ou revogação d

11.2 - O prazo recursal é de 3 (três) 

11.3 - Quando o recurso apresenta

inabilitação do licitante: 

11.4 - A intenção de recorrer deverá 

10.4.1 - O prazo para a manifestação

11.5 - O prazo para apresentação d

da ata de habilitação ou inabilitação;

11.6 - Os recursos deverão ser enca

11.7 - O recurso será dirigido à aut

poderá reconsiderar sua decisão n

recurso para a autoridade superior,

contado do recebimento dos autos. 

11.8 - Os recursos interpostos fora d

11.9 - O prazo para apresentação d

úteis, contados da data da intimaçã

vista imediata dos elementos indispe

11.10 - O recurso e o pedido de rec

que sobrevenha decisão final da auto

11.11 - O acolhimento do recurso inv

11.12 - Os autos do processo perm

https://patobranco.pr.gov.br. 

 

12. DA GARANTIA DA CONTRATA

12.1 - Na assinatura do instrumento 

por cento) do valor total contratual, s

por uma das seguintes modalidades 
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cessidade de comprovação do preenchimento d

riginais não-digitais quando houver dúvida em re

 expressamente o exigir. 

 licitante conferir a exatidão dos seus dados cadas

s responsáveis pela informação, devendo proce

tros tão logo identifique incorreção ou aqueles se to

eira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e e

rova, para fins de habilitação. 

ntos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar err

ntos e sua validade jurídica, mediante decisão fun

indo-lhes eficácia para fins de habilitação e classific

OS 

 referente ao julgamento das propostas, à habilita

o da licitação, observará o disposto no art. 165 da L

s) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

ntado impugnar o julgamento das propostas ou o

rá ser manifestada imediatamente, sob pena de pre

ção da intenção de recorrer não será inferior a 10 (d

o das razões recursais será iniciado na data de int

o; 

caminhados em campo próprio do sistema. 

utoridade que tiver editado o ato ou proferido a de

 no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mes

ior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

 

a do prazo não serão conhecidos.  

 de contrarrazões ao recurso pelos demais licitant

ção pessoal ou da divulgação da interposição do

pensáveis à defesa de seus interesses. 

reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou d

utoridade competente.  

 invalida tão somente os atos insuscetíveis de aprov

ermanecerão com vista franqueada aos interessa

TAÇÃO 

to de contrato, será exigida a prestação de garantia

l, sob pena de decair o direito à contratação, caben

es de garantia, a ser identificada na data da contrat

ná 
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 de requisitos mediante 

 relação à integridade do 

astrais no Sicaf e mantê-

ceder, imediatamente, à 

 tornem desatualizados. 

 entidades emissores de 

erros ou falhas, que não 

fundamentada, registrada 

ificação. 

ilitação ou inabilitação de 

a Lei nº 14.133, de 2021. 

e lavratura da ata. 

u o ato de habilitação ou 

 preclusão; 

0 (dez) minutos. 

 intimação ou de lavratura 

 decisão recorrida, a qual 

esmo prazo, encaminhar 

o de 10 (dez) dias úteis, 

ntes será de 3 (três) dias 

do recurso, assegurada a 

u da decisão recorrida até 

roveitamento.  

ssados no sítio eletrônico 

ntia, no valor de 5% (cinco 

bendo ao contratado optar 

tratação: 
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a) Caução em dinheiro ou em títulos

sistema centralizado de liquidação e

seus valores econômicos, conforme 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco

Banco Central do Brasil. 

12.2 - O prazo para a empresa apre

após a convocação, que ocorrerá a

modalidade for a da alínea “b” do item

 

13. ASSINATURA DO CONTRATO

13.1 - Adjudicado o objeto da prese

prazo de até 05 (cinco) dias, par

fornecimento nas condições estabel

das sanções previstas no artigo 1

encaminhado via correio ou em mei

até 05 (cinco) dias contados do rece

13.2 - Será facultado à Administraçã

ou não retirar o instrumento equiva

remanescentes, na ordem de class

licitante vencedor. 

13.3 - Decorrido o prazo de validad

ficarão os licitantes liberados dos com

13.4 - Na hipótese de nenhum d

Administração, observados o valor e

a) Convocar os licitantes remanes

obtenção de preço melhor, mesmo q

b) Adjudicar e celebrar o contrato 

ordem classificatória, quando frustra

 

14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, P

14.1 - Das condições de execução

14.1.1 - O prazo para início da exec

do primeiro dia útil, após o recebime

trumento. 

14.1.2 - O detalhamento dos serviço

um todo, e se encontra pormenoriza

nexo IV deste edital). 

14.1.3 - Os serviços deverão ser ex

BR 158 - QD 9028, LT 01, km 22, s

26°15'34.3"S 52°43'10.8"W. 
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los da dívida pública emitidos sob a forma escritura

o e de custódia autorizado pelo Banco Central do

e definido pelo Ministério da Economia; 

nco ou instituição financeira devidamente autorizad

presentar a garantia será de 10 (dez) dias, prorrog

á após a homologação e antes da assinatura do

item 12.1, cujo prazo será de 1 (um) mês. 

O 

esente licitação, o Município convocará o adjudica

para assinar o Termo de Contrato, que terá efei

belecidas, sob pena de decair ao direito à cont

o 156 da Lei nº 14.133/21. Nos casos em que o in

eio eletrônico, a contratada terá o mesmo prazo p

cebimento. 

ção, quando o convocado não assinar o termo de 

ivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

ssificação, para a celebração do contrato nas co

ade da proposta indicado no edital sem convocaç

compromissos assumidos. 

 dos licitantes aceitar a contratação nos termo

r estimado e sua eventual atualização nos termos d

nescentes para negociação, na ordem de class

o que acima do preço do adjudicatário; 

to nas condições ofertadas pelos licitantes rema

trada a negociação de melhor condição. 

, PRAZOS, LOCAL, RECEBIMENTO E VIGÊNCIA

ão: 

ecução dos serviços será de 30 (trinta) dias corr

mento da nota de empenho, em conformidade com

iços a serem executados está discriminado na des

izada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

 executados nas instalações do Aterro Sanitário M

, s/n, CEP 85.508-280, em Pato Branco - PR, Co

ná 
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ural, mediante registro em 

do Brasil, e avaliados por 

ada a operar no País pelo 

ogáveis por igual período, 

do contrato, exceto se a 

icatário a comparecer, no 

feito de compromisso de 

ntratação, sem prejuízo 

 instrumento contratual for 

 para devolução, ou seja, 

de contrato ou não aceitar 

as, convocar os licitantes 

condições propostas pelo 

ação para a contratação, 

mos do subitem 13.2, a 

s do edital, poderá: 

ssificação, com vistas à 

manescentes, atendida a 

CIA CONTRATUAL 

orridos, contados a partir 

om o conteúdo desse ins-

escrição da solução como 

os Preliminares – ETP (A-

 Municipal, sito a Rodovia 

Coordenadas geográficas: 
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14.2 - Da Garantia da Execução: 

14.2.2 - O prazo de garantia contrat

(Código de Defesa do Consumidor).

 

14.3 - Da Vigência Contratual: 

14.3.1 - O prazo de vigência contratu

to, na forma do artigo 105 da Lei n°

14.133/21, mediante Termo de Adita

 

14.4 - Da Subcontratação: 

14.4.1 - Será admitida a subcontrata

a) É vedada a subcontratação comp

descritos no tópico da descrição da s

Edital). 

b) A Contratada será obrigatoriamen

definidos neste instrumento e demais

14.4.2 - A Contratante reserva-se o d

intermédio de representante especifi

dessa responsabilidade, podendo: 

14.4.2.1 - Sustar a execução de qua

sempre que essa medida se torne ne

14.4.2.2 - Exigir a substituição de qu

a prejudicar o bom andamento dos s

14.4.2.3 - Determinar a reexecução d

de ocorrência do evento. 

 

15. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

15.1 - Do Recebimento do Objeto:

15.1.1 - O recebimento dos serviços

art. 18, da Lei nº 14.133 de 2021, e c

a) Os serviços serão recebidos prov

cos e pelo administrativo, mediante

caráter técnico e administrativo. 

b) O recebimento definitivo ocorrerá

prazo de 10 (dez) dias úteis, após

atendimento das exigências contratu

15.1.2 - O prazo para recebimento p

ma justificada, por igual período, qua

das exigências técnicas e/ou contrat
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ratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 1

r). 

ratual será de 30 (trinta) meses, contados a partir d

n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, conf

itamento. 

tação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

pleta, sendo limitada a subcontratação aos serviço

a solução como um todo, do Estudo Técnico Prelim

ente única e exclusiva responsável para execução 

ais anexos, inclusive os subcontratados. 

 o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre

cificamente designado, sem que de qualquer forma

ualquer trabalho que esteja sendo feito em desacor

 necessária. 

qualquer empregado ou preposto da Contratada qu

s serviços. 

o dos serviços realizados com falha, erro ou neglig

O E DE PAGAMENTO 

o: 

ços se dará conforme o disposto no artigo 140, inc

e compreenderá duas etapas distintas, a seguir dis

rovisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias ú

te termo detalhado, quando verificado o cumprim

erá pelo(a) responsável pelo acompanhamento e g

pós o recebimento provisório, mediante termo deta

atuais. 

o provisório ou definitivo poderá ser excepcionalme

quando houver necessidade de diligências para a a

ratuais.  

ná 
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 11 de setembro de 1990 

ir da assinatura do contra-

nforme artigo 107, da Lei 

 

iços de vigilância, 

liminar (Anexo IV do 

ão de todos os serviços 

bre os serviços, por 

a restrinja a plenitude 

cordo com o especificado, 

 que, a seu critério, venha 

ligência, lavrando termo 

inciso I, alíneas “a” e “b” e 

discriminadas: 

 úteis, pelos fiscais técni-

imento das exigências de 

e gestão do contrato,  no 

etalhado que comprove o 

lmente prorrogado, de for-

a aferição do atendimento 
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15.1.3 - Os serviços poderão ser rej

ções constantes neste Termo de Ref

15.1.4 - A Contratada fica obrigada 

no todo ou em parte, o objeto em qu

ou materiais empregados, cabendo 

que sejam sanadas todas as eventu

sório, no prazo determinado pelo ges

15.1.5 - No caso de controvérsia so

deverá ser observado o teor do art. 

são de Nota Fiscal no que concerne

ção e pagamento. 

15.1.6 - O prazo para a solução, pe

mento da nota fiscal ou de instrume

análise prévia à liquidação de despe

15.1.7 - Nenhum prazo de recebime

sistências verificadas na execução d

15.1.8 - O recebimento provisório ou

rança do serviço nem a responsabilid

 

15.2 - Do Prazo e da Forma de Pag

15.2.1 - O pagamento será efetuado

mento definitivo do objeto e median

serviços com todos os dados que co

apresentação da respectiva nota fisc

15.2.2 - Da Medição: 

a) A Planilha de Medição (boletim) d

da quantificação (geração de históric

pelo fiscal técnico da Secretaria Mun

b) Deverá a Contratada apresentar 

quitada, por ocasião do recebimento

15.2.2 - O pagamento será realizado

agência e conta corrente indicados 

barras. 

15.2.3 - Na ocasião do pagamento, 

15.2.4 - A nota fiscal deve ser emitid

sável e não poderá conter qualquer 

údo, que deverá contemplar, no mín

trato ou ata de registro de preços e 

prestado; d) período respectivo de 

destaque do valor de retenções tribu

 
 
 
 

 
uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
ax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

rejeitados, no todo ou em parte, quando em desaco

eferência e na proposta, sem prejuízo da aplicaçã

a a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subst

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções r

o à fiscalização não atestar a última e/ou única m

tuais pendências que possam vir a ser apontadas

gestor do contrato. 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, q

rt. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se

rne à parcela incontroversa da execução do objeto

 pelo contratado, de inconsistências na execução 

mento de cobrança equivalente, verificadas pela A

pesa, não será computado para os fins do recebime

imento ocorrerá enquanto pendente a solução, pel

o do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil p

ilidade ético-profissional pela perfeita execução do

agamento: 

do no prazo de até o 15º (décimo quinto) dia ú

iante emissão do termo detalhado, contendo o b

 comprovem as etapas de execução (registrados e

iscal atestada pelo gestor e pelos fiscais do contrat

) deverá ser preenchida corretamente, sem rasura

órico) e deverá ser assinada pelo responsável da C

unicipal de Meio Ambiente, mensalmente. 

ar cópia de Anotação de Responsabilidade Técnic

to da primeira fatura, para o gestor ou para o fiscal

do preferencialmente por meio de ordem bancária,

os pela Contratada, ou por meio de fatura com a 

 será efetuada a retenção tributária prevista na leg

itida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo 

er rasura ou elemento que prejudique a compreen

ínimo, as seguintes informações: a) data de emis

 e nota de empenho; c) descrição resumida do obje

e execução do contrato, e se for o caso; e) valor

ibutárias. 

ná 
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acordo com as especifica-

ção das penalidades. 

stituir, às suas expensas, 

s resultantes da execução 

 medição de serviços até 

as no Recebimento Provi-

, qualidade e quantidade, 

se à empresa para emis-

eto, para efeito de liquida-

o do objeto ou de sanea-

 Administração durante a 

imento definitivo. 

pela contratada, de incon-

il pela solidez e pela segu-

 do contrato. 

 útil, contados do recebi-

 boletim de medição dos 

s em boletins diários) e a 

ato. 

uras, para a comprovação 

a Contratada (preposto) e 

nica - ART, de execução, 

cal técnico do Contrato. 

ia, para crédito em banco, 

 a utilização do código de 

 legislação aplicável. 

lo ente federativo respon-

nsão exata de seu conte-

issão; b) número do con-

bjeto fornecido ou serviço 

lor a pagar; e f) eventual 
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15.2.5 - A empresa deverá apresent

zenda Federal, Estadual e Municipal

de Garantia por Tempo de Serviço

eletronicamente através do site http:

15.2.6 - O cadastro no SICAF vigen

Licitações do Município de Pato Bran

subitem anterior. 

15.2.7 - A Administração deverá rea

condições de habilitação exigidas no

ção, no âmbito do órgão ou entidad

impeditivas indiretas. 

15.2.8 - Constatando-se a situação d

escrito, para que, no prazo de 5 (cin

sua defesa. O prazo poderá ser pror

15.2.9 - Não havendo regularização

comunicar aos órgãos responsáveis

tratada, bem como quanto à existên

pertinentes e necessários para garan

15.2.10 - Persistindo a irregularidade

tratual nos autos do processo admin

15.2.11 - Havendo a efetiva execuçã

decida pela rescisão do contrato, cas

15.2.12 - Em caso de atraso de pag

ção monetária pelo IPCA - Índice Na

juros moratórios à taxa nominal de 6

juros simples, computados a partir d

atraso. 

 

15.3 - Do Valor do Faturamento: 

15.3.1 - Apesar de existir uma mé

sobre os serviços de operação, man

sobre a quantidade comprovadamen

15.3.2 - Os serviços descritos ne

quantidade pesada. A partir da pla

tonelada recebida, para possibilitar 

consequentemente o valor pago a C

15.3.3 - A empresa deverá apre

(pesagem), de resíduos descarrega

acordo com os comprovantes de pes

 

 

 
 
 
 

 
uru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
ax (46) 3220 1511 - www.patobranco.pr.gov.br 

 

ntar, juntamente com a nota fiscal, prova de regul

pal, prova de regularidade relativa à Seguridade So

iço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Traba

tp://www.tst.jus.br. 

ente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

ranco (desde que válidos), poderão substituir os do

realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verif

 no edital; b) identificar possível razão que impeça 

ade, proibição de contratar com o Poder Público, 

o de irregularidade da Contratada, será providencia

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no m

rorrogado uma vez, por igual período, a critério da C

ção ou sendo a defesa considerada improcedente

eis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

tência de pagamento a ser efetuado, para que seja

rantir o recebimento de seus créditos.   

ade, a Contratante deverá adotar as medidas nece

inistrativo correspondente, assegurada a Contratad

ução do objeto, os pagamentos serão realizados no

caso a Contratada não regularize sua situação.   

agamento motivado exclusivamente pela Contratan

 Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calcula

e 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados dia

r do vencimento do prazo de pagamento de cada p

édia das toneladas de resíduos operados mensa

anutenção e monitoramento ambiental do Aterro S

ente recebida e pesada. 

neste edital e seus anexos deverão ocorrer i

planilha de médias, será feito um cálculo relacion

ar o pagamento por estes serviços, ainda que a 

 Contratada, possam variar. 

presentar, mensalmente, relatório contendo a q

egados na célula de disposição final do Aterro S

esagem emitidos pela Contratada (boletim de med

ná 
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ularidade para com a Fa-

 Social (INSS) e ao Fundo 

balhistas (CNDT) emitida 

) emitido pela Divisão de 

 documentos indicados no 

rificar a manutenção das 

a a participação em licita-

o, bem como ocorrências 

ciada sua notificação, por 

mesmo prazo, apresente 

a Contratante. 

nte, a Contratante deverá 

o à inadimplência da Con-

ejam acionados os meios 

cessárias à rescisão con-

tada a ampla defesa.  

 normalmente, até que se 

tante, será aplicada corre-

ulado pelo IBGE, além de 

diariamente em regime de 

a parcela que for paga em 

nsalmente, o faturamento 

o Sanitário Municipal será 

r independentemente da 

ionando os serviços, por 

a quantidade recebida, e 

 quantidade em massa 

o Sanitário Municipal, de 

edição dos serviços). 
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16.  DO REAJUSTE DE PREÇOS E

16.1 - O valor a ser pago para a ex

índice de inflação com a menor varia

ao Consumidor Amplo (IPCA/IBGE)

Geral de Preços do Mercado (IGP

data da apresentação da proposta. 

16.2 - Não se admitirá a imputaç

despesas bancárias e ônus semelha

16.3 - Não será concedido reajuste

da incapacidade da Contratada em c

16.4 - Havendo atraso ou antecipa

iniciativa da Contratada, o reajustam

16.4.1 - Quando houver atrasos, sem

os preços aumentarem, prevalecer

obrigação. 

16.4.2 - Se os preços diminuírem 

obrigação. 

16.5 - A posterior recuperação do 

ocorrer a mora. 

16.6 - Caso a variação dos preços o

formal, que será apreciada e, no ca

de Apostilamento ou de Aditamento.

16.7 - Caso a variação dos preços 

com prévia comunicação formal à CO

16.8 - O valor pactuado poderá se

equilíbrio econômico-financeiro do c

porém de consequências incalculáve

16.8.1 - Recai sobre a CONTRATAD

na forma da disposição anterior, ca

mês, a partir do protocolo do requeri

 

17. GESTÃO CONTRATUAL 

17.1 - O contrato deverá ser executa

normas da Lei nº 14.133, de 2021, 

ou parcial. 

17.2 - Em caso de impedimento, 

execução será prorrogado automa

mediante simples apostila. 

17.3 - As comunicações entre o órg

que o ato exigir tal formalidade, adm
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 E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO D

execução do objeto, poderá ser reajustado a cada

riação no período, dentre os seguintes índices: Índ

E), Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IN

P-M/FGV), considerando-se como data-base para

 

tação ao CONTRATANTE de nenhum encargo f

lhantes. 

te de preços resultante de atrasos ocorridos unica

 cumprir o prazo ajustado. 

ipação na execução dos serviços, que decorra d

amento obedecerá às seguintes condições: 

sem prejuízo da aplicação das sanções contratuais

cerá os índices vigentes na data em que dever

m prevalecerá os índices vigentes na data do e

o atraso não ensejará às atualizações dos índic

s ocorra em favor da CONTRATADA, a ela caberá

 caso de deferimento pela CONTRATANTE, forma

to. 

s ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste se

 CONTRATADA. 

 ser revisto, por acordo entre as partes, com vi

o contrato, na hipótese de sobrevirem fatos impre

veis, que inviabilize a execução do contrato tal com

ADA o ônus de comprovar a necessidade de restab

 cabendo ao CONTRATANTE decidir a solicitação

erimento. 

utado fielmente pelas partes, de acordo com as clá

1, e cada parte responderá pelas consequências d

o, ordem de paralisação ou suspensão do contr

maticamente pelo tempo correspondente, anotad

rgão ou entidade e a contratada devem ser realiza

mitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ess

ná 

Página 21 de 45 

 DO CONTRATO 

da 12 (doze) meses, pelo 

Índice Nacional de Preços 

 (INPC/IBGE) e Indicador 

ara o primeiro reajuste a 

o financeiro, como juros, 

icamente em decorrência 

a da responsabilidade ou 

ais devidas pela mora, se 

eria ter sido cumprida a 

 efetivo cumprimento da 

dices no período em que 

erá apresentar solicitação 

malizada mediante Termo 

 será promovido de ofício, 

 vistas à manutenção do 

revisíveis, ou previsíveis, 

omo pactuado. 

tabelecimento dos preços 

ção no prazo de 01 (um) 

 cláusulas avençadas e as 

s de sua inexecução total 

ntrato, o cronograma de 

tadas tais circunstâncias 

lizadas por escrito sempre 

esse fim. 
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17.4 - A execução deverá ser acomp

substitutos, nos termos do art. 117 d

17.5 - O fiscal administrativo é d

administrativos do contrato, conform

17.6 - O fiscal técnico acompanhará

estabelecidas, de modo a assegura

municipal. 

17.7 - O gestor do contrato coorden

contendo todos os registros formais

ordem de serviço, do registro de oc

relatório com vistas à verificação da

finalidade da administração, conform

17.8 - Nos termos do art. 11, § 1º d

será exercida pelo titular da secreta

de Meio Ambiente, Matheus Eduard

substituí-lo, em razão da alteração d

17.9 - O Gestor indica como fiscais d

a) O gestor indica como fiscal admi

2/1. 

b) O gestor indica como fiscal técn

ental, servidor Jean Pierr Brandelero

c) O gestor indica como fiscal técn

Andréia Fermiani Todescato, matrícu

17.10 - Os fiscais técnicos e os adm

contábil e de controle interno da 

informações relevantes para preveni

 

18. ANTICORRUPÇÃO 

18.1 - As licitantes declaram conh

brasileira, dentre elas, a Lei de Imp

12.846/2013 e seus regulamentos, s

poderá oferecer, dar ou se comprom

de quem quer que seja, tanto por 

doação, compensação, vantagens 

fraudulento que constituam prática i

econômico financeiro do presente co

devendo garantir, ainda que seus pre

 

19. SANÇOES 

19.1 - O licitante será responsabiliza

I - Deixar de entregar a documentaçã
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mpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contra

 da  Lei nº 14.133, de 2021. 

 designado para auxiliar o gestor quanto à fisc

rme regulamento municipal. 

rá a execução do contrato, para que sejam cumpri

rar os melhores resultados para a Administração,

enará a atualização do processo de acompanham

ais da execução no histórico de gerenciamento do 

 ocorrências, das alterações e das prorrogações 

 da necessidade de adequações do contrato para 

rme regulamento municipal. 

º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição

etaria demandante, neste caso, terá como Gestor

ardo Heberle Nichetti, matrícula nº 11.348-4/3, ou 

 da titularidade da pasta. 

is do contrato: 

ministrativo do contrato, a servidora Fernanda Co

cnico do contrato, o Diretor do Departamento de D

ero França, matrícula nº 11.406-5/1. 

écnica substituta do contrato, a Engenheira Amb

ícula nº 10.531-7/1. 

dministrativos serão auxiliados pelos órgãos de as

a Administração, que deverão dirimir suas dúvi

enir riscos na execução do contrato. 

onhecer as normas de prevenção à corrupção p

mprobidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1

, se comprometem que para a execução do contra

ometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se 

or conta própria quanto por intermédio de outrem

s financeiras ou benefícios indevidos de qualq

a ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

 contrato, seja de forma direta ou indireta quanto a

 prepostos, administradores e colaboradores ajam d

izado administrativamente pelas seguintes infrações

ação exigida para o certame; 

ná 
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trato, ou pelos respectivos 

iscalização dos aspectos 

pridas todas as condições 

o, conforme regulamento 

amento e de fiscalização, 

do contrato, a exemplo da 

s contratuais, elaborando 

ra fins de atendimento da 

ção de gestão do contrato 

or, o Secretário Municipal 

u pela pessoa que vier a 

Conte, matrícula nº 6.894-

e Desenvolvimento Ambi-

mbiental, servidora Eliane 

 assessoramento jurídico, 

úvidas e subsidiá-lo com 

o previstas na legislação 

9/1992), a Lei Federal n.º 

trato nenhuma das partes 

se comprometer a aceitar, 

em, qualquer pagamento, 

lquer espécie, de modo 

lar ou fraudar o equilíbrio 

 ao objeto deste contrato, 

 da mesma forma. 

ões: 
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II - Não manter a proposta, salvo em

III - Não celebrar o contrato ou 

convocado dentro do prazo de valida

IV - Apresentar declaração ou doc

durante a licitação; 

V - Fraudar a licitação ou praticar ato

VI - Comportar-se de modo inidôneo

VII - Praticar atos ilícitos com vistas 

VIII - Praticar ato lesivo previsto no a

19.2 - Serão aplicadas ao responsáv

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contrata

IV - declaração de inidoneidade para

19.3 - Na aplicação das sanções ser

I - a natureza e a gravidade da infraç

II - as peculiaridades do caso concre

III - as circunstâncias agravantes ou 

IV - os danos que dela provierem pa

V - a implantação ou o aperfeiçoam

órgãos de controle. 

19.4 - A multa será recolhida em per

a que concorre o infrator, recolhida

oficial. 

19.4.1 - Para as infrações previstas 

contratação a que concorre o infrato

19.4.2 - Para as infrações previstas

estimado da contratação a que conc

19.5 - O impedimento de licitar e c

previstas nos subitens I, II e III do ite

e impedirá o responsável de licitar o

de 3 (três) anos.  

19.6 - A declaração de inidoneidade

administrativas previstas nos subiten

subitens I, II e III do item 19.1 que ju

no item 19.5, e impedirá o responsá

indireta de todos os entes federativo

19.7 - A sanção estabelecida no s

competência exclusiva do secretário

19.8 - As sanções de advertência, 

licitar ou contratar poderão ser aplica
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em decorrência de fato superveniente devidamente

u não entregar a documentação exigida para a

lidade de sua proposta; 

ocumentação falsa exigida para o certame ou p

ato fraudulento na execução do contrato; 

eo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

s a frustrar os objetivos da licitação; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

ável pelas infrações administrativas previstas, as s

tar; 

ara licitar ou contratar. 

erão considerados: 

ração cometida; 

creto; 

ou atenuantes; 

para a Administração Municipal; 

amento de programa de integridade, conforme nor

percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor e

ida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a c

as nos incisos I, II e III, a multa será de 0,5% a 15%

tor do contrato licitado.  

tas nos incisos IV, V, VI, VII, VIII, a multa será d

ncorre o infrator do contrato licitado.  

e contratar será aplicado ao responsável pelas in

 item 19.1, quando não se justificar a imposição de 

r ou contratar no âmbito do Município de Pato Bran

ade para licitar ou contratar será aplicada ao respo

itens IV, V, VI, VII e VIII do subitem 19.1, bem co

e justifiquem a imposição de penalidade mais grave

nsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminis

ivos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

 subitem IV do item 19.2, será precedida de aná

rio municipal; 

ia, impedimento de licitar e contratar e declaração

licadas, cumulativamente à penalidade de multa. 

ná 
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te justificado; 

a a contratação, quando 

 prestar declaração falsa 

3. 

s seguintes sanções: 

normas e orientações dos 

r estimado da contratação 

a contar da comunicação 

15% do valor estimado da 

 de 15% a 30% do valor 

 infrações administrativas 

de penalidade mais grave, 

ranco, pelo prazo máximo 

sponsável pelas infrações 

como pelas infrações dos 

ave que a sanção referido 

inistração Pública direta e 

o de 6 (seis) anos. 

análise jurídica e será de 

ção de inidoneidade para 
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19.9 - Se a multa aplicada e a

eventualmente devido pela Adminis

descontada da garantia prestada ou 

19.10 - A aplicação das sanções p

reparação integral do dano causado 

19.11 - Da aplicação das sanções p

168 caput da Lei 14.133/2021. 

 

20.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - As normas disciplinadoras d

disputa entre os interessados, desd

Administração, a finalidade e a segu

20.2 - O sistema disponibilizará cam

20.3 - Os proponentes intimados p

prazo determinado pela Pregoeira.

documento, sempre que julgar neces

20.4 - Será facultado a Pregoeira 

diligência destinada a esclarecer ou

Secretaria requerente do certame 

competentes, elaboração de parecer

20.4.1 - A Pregoeira poderá, ainda, 

para fins de habilitação e classifi

entendimento da proposta e o ato n

majoração do preço proposto. 

20.5 - As licitantes devem acompanh

eletrônico, inclusive mensagem via 

diante da inobservância de qualque

bem como será responsável pela apr

20.6 - Nenhuma indenização ser

documentação referente ao presente

20.7 - A homologação do resultado d

20.8 - Na contagem dos prazos e

vencimento, observando-se que só s

Municipal de Pato Branco, exceto qu

20.9 - A autoridade competente 

oportunidade, devendo proceder à 

sempre que presente ilegalidade insa

20.10 - O resultado da licitação s

/https://www.gov.br/compras/pt-br /

Licitações do Município de Pato Bran
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 as indenizações cabíveis forem superiores ao

inistração ao contratado, além da perda desse v

ou será cobrada judicialmente. 

 previstas no item 19.2 não exclui, em hipótese a

do à Administração Municipal. 

s previstas no item 19 caberá recurso nos termos

s desta licitação serão sempre interpretadas em 

sde que a interpretação não viole a lei e não com

gurança da contratação. 

mpo próprio para troca de mensagens entre a Preg

s para prestar quaisquer esclarecimentos adicion

ra. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar 

cessário. 

a ou à autoridade superior, em qualquer fase do

 ou a complementar a instrução do processo, inclu

e com relação aos produtos cotados, bem com

cer técnico destinado a fundamentar a decisão.  

a, relevar erros formais, ou simples omissões em 

sificação da proponente, desde que sejam irre

 não acarrete violação aos princípios básicos da l

nhar rigorosamente todas as fases do certame e a

ia chat, sendo responsável pelo ônus decorrente

uer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema 

apresentação dos documentos solicitados nos praz

será devida às licitantes pela elaboração ou 

nte Edital. 

o desta licitação não implicará direito à contratação

 estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 

ó se iniciam e vencem prazos em dia de expedien

 quando explicitamente disposto em contrário. 

e poderá revogar a presente licitação por moti

à anulação da licitação, de ofício ou mediante pr

nsanável. 

 será divulgado na sua integra pelos sites: ww

https://www.gov.br/pncp/pt-br e estará disponív

ranco. 

ná 
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ao valor de pagamento 

e valor, a diferença será 

alguma, a obrigação de 

os dos artigos 166, 167 e 

m favor da ampliação da 

mprometa o interesse da 

regoeira e os licitantes. 

ionais deverão fazê-lo no 

ar o original de qualquer 

do julgamento, promover 

clusive parecer técnico à 

omo solicitar aos órgãos 

m quaisquer documentos, 

irrelevantes, não firam o 

a licitação e não gerem a 

 as operações no sistema 

te da perda de negócios 

a ou de sua desconexão, 

azosprevistos. 

u pela apresentação de 

ão. 

o início e inclui-se o do 

iente normal na Prefeitura 

otivo de conveniência e 

 provocação de terceiros, 

www.patobranco.pr.gov.br 

nível junto a Divisão de 
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20.11 - No caso de alteração deste E

prazo será reaberto, exceto quan

propostas. 

20.12 - É obrigação da proponente

certame e comunicados oficiais div

desobrigando totalmente o órgão lici

20.13 - A proponente deverá indicar 

mail), para comunicação, e obriga-s

processual. Será de sua inteira respo

serão considerados recebidos, não lh

20.14 - A Pregoeira não se respons

virtude de problemas no servidor ou 

20.15 - Incumbirá ao Licitante acom

ônus decorrente da perda de negóc

pelo Sistema ou de sua desconexão

20.16 - Caso o sistema eletrônico de

pública, e permanecendo acessíveis

dos atos realizados.  

20.17 - Se a desconexão da Pregoe

será suspensa e só poderá ser rein

comunicação do fato aos participante

 

20.18 - CASO A ETAPA DE LANCE

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HO

 

20.19 - Não havendo expediente, o

Sistema Comprasnet que impeça a r

automaticamente transferida para o

desde que não haja comunicação da

20.20 - Na hipótese de necessidade

vistas ao saneamento das propostas

no sistema com, no mínimo, vinte e q

20.21 - Incumbirá ao Licitante acom

ônus decorrente da perda de negóc

pelo Sistema ou de sua desconexão

20.22 - Para dirimir, na esfera judicia

Comarca de Pato Branco - PR. 

20.23 - Os casos omissos serão reso

20.24 - Fazem parte deste Edital: 

20.24.1 - ANEXO I - Minuta do Contr

20.24.2 - ANEXO II - Modelo Termo 
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te Edital no curso do prazo estabelecido para a rea

ando, inquestionavelmente, a alteração não afe

nte observar e acompanhar rigorosamente os edi

divulgados conforme item anterior, ler e interpre

licitador, por interpretações errôneas ou inobservân

ar a Pregoeira todos os meios de contato (telefone

se a manter os dados devidamente atualizados 

sponsabilidade o retorno imediato de todos os atos

o lhe cabendo qualquer alegação de não recebimen

nsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, n

ou navegador, tanto do Município de Pato Branco q

ompanhar as operações no Sistema Eletrônico, s

ócios diante da inobservância de qualquer mensa

ão. 

 desconectar para a Pregoeira no decorrer da etap

eis aos licitantes, os lances continuarão sendo rec

oeira persistir por tempo superior a 10min (dez min

reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e

tes em campo próprio no sistema eletrônico. 

CES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIEN

 HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA 

, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesm

 a realização do certame na data e horário marcado

a o primeiro dia útil subsequente, no horário est

 da Pregoeira em contrário. 

de de suspensão da sessão pública para a realiza

tas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

 e quatro horas de antecedência, e a ocorrência ser

ompanhar as operações no Sistema Eletrônico, s

ócios diante da inobservância de qualquer mensag

ão. 

icial, as questões oriundas do presente Edital, será

esolvidos pela Pregoeira. 

ntrato;  

o de Vistoria, ou declaração formal de dispensa; 

ná 
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ealização do Pregão, este 

afetar a formulação das 

ditais, todas as fases do 

retar o conteúdo destes, 

âncias. 

ne/endereço eletrônico (e-

s durante todo o decurso 

tos comunicados, os quais 

entos dos documentos. 

, não forem recebidos em 

 quanto do emissor. 

, sendo responsável pelo 

sagem enviada e emitida 

tapa de lances da sessão 

recebidos, sem o prejuízo 

inutos), a sessão pública 

 e quatro horas), após a 

ENTE, O PREGÃO SERÁ 

IA CHAT. 

esmo indisponibilidade no 

do, a sessão pública será 

estabelecido neste Edital, 

ização de diligências, com 

ada mediante aviso prévio 

será registrada em ata. 

, sendo responsável pelo 

sagem enviada ou emitida 

erá competente o Foro da 
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20.24.3 - ANEXO III - Modelo Propos

20.2.4 - ANEXO IV - Termo de Refer

20.24.5 - ANEXO V - Estudo Técnico
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posta de Preços; 

ferencia; 

ico Preliminar. 

Pato Branco

Robson Cantu 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ná 

Página 26 de 45 

 

co, 22 de agosto de 2024. 
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O Município de Pato Branco, pessoa

-54 com sede e foro na Rua Caram

representado pelo seu Prefeito, o Sr. Ro

no CPF nº 441.436.649-68, resident

Américas, CEP 85.502-040, em Pato 

lado a empresa _____________,pesso

Estadual nº _________ estabelecida 

inscrito no CPF nº ________, portado

diante denominada CONTRATADA, te

promovida através do Edital de Pre

administrativo nº 5.804/2024, que inde

pelas disposições contidas na Lei nº

alterada pela Lei Complementar Fede

julho de 2023, do Código Civil e do Có

cláusulas e condições a seguir enuncia

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

I - Constitui objeto do presente c

monitoramento ambiental, vigilância e

do Aterro Sanitário Municipal, em aten

II - São anexos a este instrumento e

Técnico Preliminar, o Termo de Ref

documentos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 

I - O valor certo e ajustado para a cont

Item Qde Unid 

   

 

CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA 

I - Na assinatura do instrumento contr

(cinco por cento) do valor anual do con

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕ

CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

I - Das condições de execução: 

a) O prazo para início da execução do

dia útil, após o recebimento da nota de
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ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO Nº __/2024/GP 

oa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ

amuru, nº 271, centro, CEP: 85.501-064 em Pato 

Robson Cantu, brasileiro, portador do RG nº 1.816.

nte e domiciliado na Rua Argentina n.º 02, Apto 

to Branco - PR, de ora em diante denominado CONT

ssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº __

da ______,em _____________, neste ato represent

dor do RG nº _______, residente e domiciliado em __

tendo certa e  ajustada a contratação, adiante espe

regão Eletrônico nº 48/2024 - Processo n° 87/2

ndependente da sua transcrição, integra o presente 

 nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123, de 14 

deral nº 147, de 14 agosto de 2014, no Decreto Mun

 Código do Consumidor e demais legislações pertinen

ciada: 

 contrato a prestação de serviço de recepção, 

 e destinação final ambientalmente adequada, dos r

endimento as necessidades da Secretaria Municipal d

 e vinculam esta contratação, independentemente d

Referência, a Proposta de Preços do Contratado e

ontratação do objeto do presente contrato é: 

Descrição Valor Un

  

IA DA CONTRATAÇÃO 

ntratual, o fornecedor apresentou garantia de R$ ___

contrato, na modalidade de _____. 

ÇÕES DE EXECUÇÃO, PRAZOS, LOCAL, RECE

 

 dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos, cont

 de empenho, em conformidade com o conteúdo dess

ná 
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NPJ sob nº 76.995.448/0001 

to Branco - PR, neste ato 

16.183-4 SESP/PR, inscrito 

to 702, Bairro Jardim das 

CONTRATANTE, e de outro 

 _____________, Inscrição 

ntada por ______, _____, 

 ____________, de ora em 

pecificada, cuja licitação foi 

2024, conforme processo 

te contrato que será regido 

14 de dezembro de 2006, 

unicipal nº 9.571 de 04 de 

nentes à matéria, conforme 

, manutenção, operação, 

s resíduos sólidos urbanos 

l de Meio Ambiente. 

e de transcrição, o Estudo 

 e eventuais anexos dos 

Unit Valor Total 

 

___, correspondente à 5% 

ECEBIMENTO, VIGÊNCIA 

ontados a partir do primeiro 

sse instrumento. 
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b) O detalhamento dos serviços a sere

se encontra pormenorizada em tópico

tal). 

c) Os serviços deverão ser executado

9028, LT 01, km 22, s/n, CEP 85.5

52°43'10.8"W. 

 

II - Da Garantia da Execução: 

a) O prazo de garantia contratual é aq

Defesa do Consumidor). 

 

III - Da Vigência Contratual: 

a) O prazo de vigência contratual será

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 

mediante Termo de Aditamento. 

 

IV - Da Subcontratação: 

a) Será admitida a subcontratação par

1 - É vedada a subcontratação comple

tópico da descrição da solução como u

2 - A Contratada será obrigatoriamente

definidos neste instrumento e demais a

b) A Contratante reserva-se o direito d

representante especificamente design

responsabilidade, podendo: 

1 - Sustar a execução de qualquer trab

essa medida se torne necessária. 

2 - Exigir a substituição de qualquer em

o bom andamento dos serviços. 

3 - Determinar a reexecução dos servi

do evento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRI

I - Do Recebimento do Objeto: 

a) O recebimento dos serviços se dar

Lei nº 14.133 de 2021, e compreender

1) Os serviços serão recebidos provis

pelo administrativo, mediante termo de

co e administrativo. 

2) O recebimento definitivo ocorrerá p

de 10 (dez) dias úteis, após o receb

das exigências contratuais. 
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erem executados está discriminado na descrição da s

ico específico dos Estudos Técnicos Preliminares – E

dos nas instalações do Aterro Sanitário Municipal, sito

5.508-280, em Pato Branco - PR, Coordenadas ge

 aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setem

erá de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatu

de 2021, podendo ser prorrogado, conforme artigo 

arcial do objeto, nas seguintes condições: 

pleta, sendo limitada a subcontratação aos serviços d

o um todo, do Estudo Técnico Preliminar (Anexo IV do

nte única e exclusiva responsável para execução de t

is anexos, inclusive os subcontratados. 

o de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviç

gnado, sem que de qualquer forma restrinja a plenitud

rabalho que esteja sendo feito em desacordo com o e

 empregado ou preposto da Contratada que, a seu cri

rviços realizados com falha, erro ou negligência, lavra

RIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

ará conforme o disposto no artigo 140, inciso I, alíne

erá duas etapas distintas, a seguir discriminadas: 

visoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis

 detalhado, quando verificado o cumprimento das exi

 pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestã

ebimento provisório, mediante termo detalhado que 

ná 
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a solução como um todo, e 

ETP (Anexo IV deste edi-

sito a Rodovia BR 158 - QD 

 geográficas: 26°15'34.3"S 

tembro de 1990 (Código de 

atura do contrato, na forma 

go 107, da Lei 14.133/21, 

 de vigilância, descritos no 

 do Edital). 

e todos os serviços 

rviços, por intermédio de 

tude dessa 

 especificado, sempre que 

 critério, venha a prejudicar 

vrando termo de ocorrência 

íneas “a” e “b” e art. 18, da 

is, pelos fiscais técnicos e 

exigências de caráter técni-

tão do contrato,  no prazo 

e comprove o atendimento 
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b) O prazo para recebimento provisór

da, por igual período, quando houver 

técnicas e/ou contratuais.  

c) Os serviços poderão ser rejeitados

tantes neste Termo de Referência e na

d) A Contratada fica obrigada a repara

em parte, o objeto em que se verifica

empregados, cabendo à fiscalização n

todas as eventuais pendências que po

do pelo gestor do contrato. 

e) No caso de controvérsia sobre a ex

observado o teor do art. 143 da Lei nº

no que concerne à parcela incontrover

f) O prazo para a solução, pelo contra

fiscal ou de instrumento de cobrança 

dação de despesa, não será computad

g) Nenhum prazo de recebimento oc

verificadas na execução do objeto ou n

h) O recebimento provisório ou defini

serviço nem a responsabilidade ético-

 

II - Do Prazo e da Forma de Pagame

a) O pagamento será efetuado no praz

vo do objeto e mediante emissão do te

dados que comprovem as etapas de 

nota fiscal atestada pelo gestor e pelos

1) A Planilha de Medição (boletim) de

quantificação (geração de histórico) e

fiscal técnico da Secretaria Municipal d

2) Deverá a Contratada apresentar cóp

por ocasião do recebimento da primeir

b) O pagamento será realizado prefere

conta corrente indicados pela Contrata

c) Na ocasião do pagamento, será efe

d) A nota fiscal deve ser emitida dent

poderá conter qualquer rasura ou ele

contemplar, no mínimo, as seguintes 

de preços e nota de empenho; c) desc

tivo de execução do contrato, e se for 

tárias. 

e) A empresa deverá apresentar, junta

ral, Estadual e Municipal, prova de reg
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ório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorro

er necessidade de diligências para a aferição do ate

os, no todo ou em parte, quando em desacordo com

 na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalida

arar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às su

ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

o não atestar a última e/ou única medição de serviços

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisó

 execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

 nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

versa da execução do objeto, para efeito de liquidação

tratado, de inconsistências na execução do objeto ou

a equivalente, verificadas pela Administração durante

tado para os fins do recebimento definitivo. 

ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contra

u no instrumento de cobrança. 

initivo não excluirá a responsabilidade civil pela solid

-profissional pela perfeita execução do contrato. 

ento: 

razo de até o 15º (décimo quinto) dia útil, contados

o termo detalhado, contendo o boletim de medição do

e execução (registrados em boletins diários) e a apr

los fiscais do contrato. 

 deverá ser preenchida corretamente, sem rasuras, 

) e deverá ser assinada pelo responsável da Contr

al de Meio Ambiente, mensalmente. 

cópia de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART

eira fatura, para o gestor ou para o fiscal técnico do Co

ferencialmente por meio de ordem bancária, para créd

atada, ou por meio de fatura com a utilização do códig

fetuada a retenção tributária prevista na legislação ap

ntro do padrão uniforme estabelecido pelo ente fede

lemento que prejudique a compreensão exata de se

s informações: a) data de emissão; b) número do co

escrição resumida do objeto fornecido ou serviço pres

or o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaque do

ntamente com a nota fiscal, prova de regularidade pa

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e a

ná 
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rrogado, de forma justifica-

tendimento das exigências 

m as especificações cons-

idades. 

 suas expensas, no todo ou 

 da execução ou materiais 

ços até que sejam sanadas 

isório, no prazo determina-

e e quantidade, deverá ser 

ara emissão de Nota Fiscal 

ção e pagamento. 

 ou de saneamento da nota 

nte a análise prévia à liqui-

tratada, de inconsistências 

olidez e pela segurança do 

dos do recebimento definiti-

 dos serviços com todos os 

presentação da respectiva 

s, para a comprovação da 

ntratada (preposto) e pelo 

ART, de execução, quitada, 

 Contrato. 

rédito em banco, agência e 

go de barras. 

 aplicável. 

derativo responsável e não 

 seu conteúdo, que deverá 

 contrato ou ata de registro 

restado; d) período respec-

do valor de retenções tribu-

para com a Fazenda Fede-

 ao Fundo de Garantia por 
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Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão

do site http://www.tst.jus.br. 

f) O cadastro no SICAF vigente, ou Ce

Município de Pato Branco (desde que 

g) A Administração deverá realizar co

habilitação exigidas no edital; b) ident

órgão ou entidade, proibição de contra

h) Constatando-se a situação de irre

para que, no prazo de 5 (cinco) dias ú

prazo poderá ser prorrogado uma vez,

i) Não havendo regularização ou send

órgãos responsáveis pela fiscalização

quanto à existência de pagamento a s

para garantir o recebimento de seus cr

j) Persistindo a irregularidade, a Con

autos do processo administrativo corre

k) Havendo a efetiva execução do obj

rescisão do contrato, caso a Contratad

l) Em caso de atraso de pagamento m

pelo IPCA - Índice Nacional de Preço

taxa nominal de 6% a.a. (seis por cen

dos a partir do vencimento do prazo de

 

III - Do Valor do Faturamento: 

a) Apesar de existir uma média das

serviços de operação, manutenção 

quantidade comprovadamente recebid

b) Os serviços descritos neste cont

pesada. A partir da planilha de média

para possibilitar o pagamento por este

pago a Contratada, possam variar. 

c) A empresa deverá apresentar, m

resíduos descarregados na célula 

comprovantes de pesagem emitidos p

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUS

CONTRATO 

I - O valor a ser pago para a execuçã

inflação com a menor variação no perí

Amplo (IPCA/IBGE), Índice Nacional 

Mercado (IGP-M/FGV), considerando

proposta. 
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ão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida

 Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela

e válidos), poderão substituir os documentos indicado

consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a manut

entificar possível razão que impeça a participação em

tratar com o Poder Público, bem como ocorrências im

rregularidade da Contratada, será providenciada sua

s úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

ez, por igual período, a critério da Contratante. 

ndo a defesa considerada improcedente, a Contratan

ão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios p

 créditos.   

Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rrespondente, assegurada a Contratada a ampla defe

objeto, os pagamentos serão realizados normalmente

tada não regularize sua situação.   

 motivado exclusivamente pela Contratante, será apli

ços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE, alé

ento ao ano), capitalizados diariamente em regime de

 de pagamento de cada parcela que for paga em atra

as toneladas de resíduos operados mensalmente, 

o e monitoramento ambiental do Aterro Sanitário 

bida e pesada. 

ntrato e seus anexos deverão ocorrer independen

dias, será feito um cálculo relacionando os serviços

stes serviços, ainda que a quantidade recebida, e co

 mensalmente, relatório contendo a quantidade em

a de disposição final do Aterro Sanitário Municip

 pela Contratada (boletim de medição dos serviços). 

USTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔM

ção do objeto, poderá ser reajustado a cada 12 (doz

eríodo, dentre os seguintes índices: Índice Nacional d

al de Preços ao Consumidor (INPC/IBGE) e Indica

do-se como data-base para o primeiro reajuste a d

ná 
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da eletronicamente através 

la Divisão de Licitações do 

ados no subitem anterior. 

nutenção das condições de 

 em licitação, no âmbito do 

 impeditivas indiretas. 

ua notificação, por escrito, 

o, apresente sua defesa. O 

tante deverá comunicar aos 

 da Contratada, bem como 

s pertinentes e necessários 

 à rescisão contratual nos 

efesa.  

nte, até que se decida pela 

plicada correção monetária 

além de juros moratórios à 

 de juros simples, computa-

traso. 

e, o faturamento sobre os 

io Municipal será sobre a 

entemente da quantidade 

os, por tonelada recebida, 

 consequentemente o valor 

em massa (pesagem), de 

icipal, de acordo com os 

 

NÔMICO-FINANCEIRO DO 

oze) meses, pelo índice de 

l de Preços ao Consumidor 

icador Geral de Preços do 

 data da apresentação da 
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II - Não se admitirá a imputação ao

bancárias e ônus semelhantes. 

III - Não será concedido reajuste de

incapacidade da Contratada em cumpr

IV - Havendo atraso ou antecipação n

Contratada, o reajustamento obedecer

a) Quando houver atrasos, sem preju

aumentarem, prevalecerá os índices v

b) Se os preços diminuírem prevalecer

V - A posterior recuperação do atras

mora. 

VI - Caso a variação dos preços ocor

que será apreciada e, no caso d

Apostilamento ou de Aditamento. 

VII - Caso a variação dos preços oco

prévia comunicação formal à CONTRA

VIII - O valor pactuado poderá ser re

econômico-financeiro do contrato, na

consequências incalculáveis, que invia

a) Recai sobre a CONTRATADA o ôn

da disposição anterior, cabendo ao CO

protocolo do requerimento. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DOTAÇÃO ORÇAM

I - As despesas decorrentes desta

Orçamentárias:  

a) 12 Secretaria Municipal de Me

185410034.2.385000 Manutenção do 

Jur - Desdobramento n° 14677 - Desp

b) 12 Secretaria Municipal de Me

185410034.2.385000 Manutenção do 

Jur - Desdobramento n° 14675 - Desp

 

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO CONT

I - O contrato deverá ser executado fi

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada part

II - Em caso de impedimento, ordem d

prorrogado automaticamente pelo tem

III - As comunicações entre o órgão o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se

IV - A execução deverá ser acomp

substitutos, nos termos do art. 117 da 
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ao CONTRATANTE de nenhum encargo financeiro

 de preços resultante de atrasos ocorridos unicame

prir o prazo ajustado. 

na execução dos serviços, que decorra da respons

cerá às seguintes condições: 

juízo da aplicação das sanções contratuais devidas 

s vigentes na data em que deveria ter sido cumprida a

cerá os índices vigentes na data do efetivo cumprimen

aso não ensejará às atualizações dos índices no pe

orra em favor da CONTRATADA, a ela caberá apres

 de deferimento pela CONTRATANTE, formalizad

ocorra em favor da CONTRANTE, o reajuste será p

RATADA. 

 revisto, por acordo entre as partes, com vistas à m

 na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou

viabilize a execução do contrato tal como pactuado. 

 ônus de comprovar a necessidade de restabelecime

 CONTRATANTE decidir a solicitação no prazo de 0

ORÇAMENTÁRIA 

sta licitação ocorrerão por conta dos recursos d

Meio Ambiente - 12.03 Departamento de Limpe

o Aterro Sanitário - 3.3.90.39.99.99.00 Demais Serviç

spesa n° 14644 - Fonte 510 - Ação 2.385. 

Meio Ambiente - 12.03 Departamento de Limpe

o Aterro Sanitário - 3.3.90.39.99.99.00 Demais Serviç

spesa n° 1293 - Fonte 0 - Ação 2.385. 

ONTRATUAL 

 fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

arte responderá pelas consequências de sua inexecuç

m de paralisação ou suspensão do contrato, o cronog

mpo correspondente, anotadas tais circunstâncias me

o ou entidade e a contratada devem ser realizadas p

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrat

a  Lei nº 14.133, de 2021. 

ná 
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iro, como juros, despesas 

mente em decorrência da 

nsabilidade ou iniciativa da 

as pela mora, se os preços 

a a obrigação. 

ento da obrigação. 

 período em que ocorrer a 

resentar solicitação formal, 

ada mediante Termo de 

 promovido de ofício, com 

 manutenção do equilíbrio 

 ou previsíveis, porém de 

 

ento dos preços na forma 

e 01 (um) mês, a partir do 

 das seguintes Dotações 

peza, Conservação de - 

rviços de Terceiros, Pessoa 

peza, Conservação de - 

rviços de Terceiros, Pessoa 

las avençadas e as normas 

cução total ou parcial. 

nograma de execução será 

 mediante simples apostila. 

s por escrito sempre que o 

rato, ou pelos respectivos 
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V - O fiscal administrativo é designad

do contrato, conforme regulamento mu

VI - O fiscal técnico acompanhará a

estabelecidas, de modo a assegura

municipal. 

VII - O gestor do contrato coordenará 

todos os registros formais da execuç

serviço, do registro de ocorrências, d

vistas à verificação da necessidade

administração, conforme regulamento 

VIII - Nos termos do art. 11, § 1º do 

exercida pelo titular da secretaria dem

Ambiente, Matheus Eduardo Heberle 

razão da alteração da titularidade da p

IX - O Gestor indica como fiscais do co

a) O gestor indica como fiscal admini

b) O gestor indica como fiscal técnic

servidor Jean Pierr Brandelero França

c) O gestor indica como fiscal técnica

Fermiani Todescato, matrícula nº 10.5

X - Os fiscais técnicos e os administra

de controle interno da Administração, 

para prevenir riscos na execução do c

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES 

I - Obrigações Gerais: 

1 - Manter as condições de habilitação

durante toda a vigência do contrato, i

condições.  

2 - Certificar-se preliminarmente de to

serviços, não sendo levada em consid

3 - Comunicar a Contratante, imedia

execução do objeto da Licitação.  

4 - Comunicar imediatamente e po

inclusive de ordem funcional, para que

5 - Alocar os empregados necessário

conhecimento adequados, fornecendo

quantidade, qualidade e tecnologia 

regência. 

6 - Cumprir as exigências de reserva 

pessoa com deficiência, para reabilitad

7 - Atender com prontidão as reclamaç

8 - Não manter em seu quadro de p
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ado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos 

municipal. 

á a execução do contrato, para que sejam cumprid

rar os melhores resultados para a Administração

rá a atualização do processo de acompanhamento e d

cução no histórico de gerenciamento do contrato, a

, das alterações e das prorrogações contratuais, e

de de adequações do contrato para fins de atend

to municipal. 

o Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de 

demandante, neste caso, terá como Gestor, o Secre

le Nichetti, matrícula nº 11.348-4/3, ou pela pessoa q

a pasta. 

 contrato: 

inistrativo do contrato, a servidora Fernanda Conte, m

nico do contrato, o Diretor do Departamento de Des

ça, matrícula nº 11.406-5/1. 

ica substituta do contrato, a Engenheira Ambiental, 

.531-7/1. 

trativos serão auxiliados pelos órgãos de assessoram

o, que deverão dirimir suas dúvidas e subsidiá-lo com

 contrato. 

 DA CONTRATADA 

ão e qualificação exigidas, em compatibilidade com a

, informando a Contratante à ocorrência de qualque

 todas as condições exigidas no Edital para correta 

sideração qualquer argumentação posterior de descon

diatamente, a ocorrência de qualquer fato que poss

por escrito, a Administração Municipal, qualquer a

ue sejam adotadas as providências de regularização 

rios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste co

do os materiais, equipamentos, ferramentas e uten

ia deverão atender às recomendações de boa téc

va de cargos prevista em lei, bem como em outras n

itado da Previdência Social e para aprendiz; 

ações por parte do Contratante dos produtos, objeto 

 pessoal menores de idade em horário noturno de 

ná 
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s aspectos administrativos 

pridas todas as condições 

ão, conforme regulamento 

 e de fiscalização, contendo 

, a exemplo da ordem de 

, elaborando relatório com 

ndimento da finalidade da 

de gestão do contrato será 

cretário Municipal de Meio 

 que vier a substituí-lo, em 

, matrícula nº 6.894-2/1. 

Desenvolvimento Ambiental, 

al, servidora Eliane Andréia 

ramento jurídico, contábil e 

om informações relevantes 

 as obrigações assumidas, 

uer alteração nas referidas 

ta e pontual execução dos 

onhecimento.  

ossa implicar no atraso da 

r anormalidade verificada, 

o necessárias.  

contrato, com habilitação e 

ensílios demandados, cuja 

técnica e a legislação de 

s normas específicas, para 

to da licitação.  

e trabalho ou em serviços 
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perigosos ou insalubres, não manter,

condição de aprendiz, a partir de 14 (q

9 - Adotar medidas, precauções e c

diretamente à Administração ou a terc

10 - Cumprir as exigências de reserva

Social, previstas em lei e em outras no

 

II - Obrigação da Contratada para to

1) Prestar os serviços de acordo com

de Resíduos Sólidos), Lei nº 11.445/

NBR 10.004/2004 (Estabelece a Class

de Resíduos Classe II-A e Classe II-B)

NBR 8.419/1992 (Apresentação de P

13.896/1997 (Aterros de Resíduos não

2) Na execução dos trabalhos deverã

Trabalho, incluindo, o Capítulo V do T

plementar, Portarias e Normas Regula

ços pessoal treinado, devendo atende

Condições Sanitárias e de Conforto no

tada e os usuários. 

3) Apresentar Cópia do Plano de Con

Riscos Ambientais - PPRA atualizados

rança do Trabalho, respectivamente p

serviços e prazo acordado entre as pa

4) A Contratada deverá apresentar a 

ção de Responsabilidade Técnica - A

Nota de Empenho. 

5) Arcar com o ônus decorrente de eve

custos variáveis decorrentes de fatore

em sua proposta não seja satisfatório 

ve, nos casos de equívoco afeto à fi

como o valor provido com o quantitativ

6) Prestar os serviços dentro dos parâ

tos e demais insumos, em quantidade

aceitas pela boa técnica, normas e leg

7) A Contratada, caso seja regida pela

ção no primeiro mês de prestação dos

SEGES/MP nº 5, DE 26 DE MAIO DE 

8) Os documentos mencionados no ite

à prestação do contrato administrativo

deverá ser devidamente comunicado, 

lhança do que se exigem quando do e
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er, ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (de

 (quatorze) anos.  

 cuidados especiais para evitar a responsabilização

rceiros em razão da execução do contrato. 

rva de cargos para pessoa com deficiência e para re

 normas específicas. 

 todas as funções: 

m as definições e critérios da Lei nº 13.305/2010 (In

5/2007 (Estabelece Diretrizes Nacional para o San

assificação dos Resíduos Sólidos), ABNT NBR 11.17

B), ABNT NBR 13.221/1994 (Transporte de Resíduo

 Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos

ão perigosos - critérios para projeto, implantação e op

rão ser obedecidas todas as normas pertinentes à S

 Título II da Consolidação das Leis de Trabalho, bem

ulamentadoras pertinentes. A Contratada deverá disp

der as Normas de Saúde e Segurança do Trabalho,

 nos Locais de Trabalho e adequada às atividades de

Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e Pro

os e devidamente assinados por Médico e Engenheir

e para o gestor ou fiscal técnico do contrato, antes d

partes. 

 a Secretaria de Meio Ambiente e no Setor Financeir

ART de execução dos serviços em até 2 (dois) dias

eventual equívoco no dimensionamento de sua propo

res futuros e incertos, devendo complementá-los, cas

rio para o atendimento ao objeto da licitação. Este dis

 fixação dos custos variáveis decorrentes de fatore

tivo de vale transporte. 

arâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos o

de, qualidade e tecnologia adequadas, com a observâ

legislações. 

ela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá

os serviços, conforme dispõe a alínea "g" do item 10

DE 2017.  

 item 7 deverão ser apresentados para cada novo em

ivo. De igual modo, o desligamento de empregados no

o, com toda a documentação pertinente ao empregad

 encerramento de um contrato administrativo. 

ná 
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(dezesseis) anos, salvo na 

ção pelos danos causados 

 reabilitado da Previdência 

 (Institui a Política Nacional 

neamento Básico), ABNT 

174/1990 (Armazenamento 

uos - Procedimento), ABNT 

os Urbanos) e ABNT NBR 

 operação). 

 Segurança e Medicina do 

em como Legislação Com-

ispor, para início dos servi-

ho, em especial a NR 24 – 

 de relação entre a Contra-

Programa de Prevenção de 

eiro e/ou Técnico de Segu-

s do início da prestação de 

eiro do Município, a Anota-

ias, após o recebimento da 

posta, inclusive quanto aos 

caso o previsto inicialmente 

 disposto, se aplica, inclusi-

res futuros e incertos, tais 

s os materiais, equipamen-

rvância às recomendações 

erá apresentar documenta-

 10.1 do Anexo VIII-B da IN 

mpregado que se vincule 

 no curso deste Contrato, 

ado dispensado, à seme-
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9) Selecionar, treinar e contratar pess

serviços, em seu nome, observando ri

ciárias, assistenciais, securitárias, sind

valentes da(s) categoria(s) abrangida(

plência não transfere a responsabilida

dentes de trabalho que eventualmente

empregadora. 

10) Responsabilizar-se pela alimentaç

mento do respectivo adicional, bem co

devido sendo a única e exclusiva resp

11) A prestação dos serviços não ger

tante, vedando-se qualquer relação en

IN SEGES/MPDG nº 5/2017).  

12) Manter atualizada a relação de fun

to. Em caso de desligamento, a Cont

ao(s) funcionário(s), qualquer acesso a

técnico do Contrato. 

13) Vedar a utilização, na execução d

de cargo em comissão ou função de 

7.203, de 04 de junho de 2010. 

14) Responsabilizar-se para que a eq

pessoal habilitado) tenha formação co

15) Substituir, no prazo de até 02 dua

empregado posto a serviço da Contra

e/ou fiscal técnico do Contrato. 

16) Conscientizar-se de que não serã

contidas em Acordos, Dissídios ou Co

lhadores nos lucros ou resultados da 

que somente se aplicam aos contratos

em lei, tais como valores ou índices o

para os insumos relacionados ao exer

17) Respeitar a legislação federal, est

cução dos serviços, bem como acord

relacionados com a mão de obra que 

determinações.  

18) Efetuar o pagamento dos salários

conta bancária de titularidade do traba

serviços, de modo a possibilitar a con

dade de cumprimento desta disposiçã

ção analise sua plausibilidade e possa

19) Instruir seus empregados a respe

atividades não abrangidas por este co

rência neste sentido, a fim de evitar de
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ssoal devidamente habilitado para a função a ser exe

o rigorosamente todas as prescrições relativas às leis

indicais e de acordo em Convenção, Dissídio Coletiv

a(s), bem como, as demais previstas em legislação e

lidade à Contratante, como também, nas indenizaçõe

nte ocorram durante a prestação de serviço, sendo c

tação dos seus funcionários, concessão de férias re

 como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e au

sponsável. 

era vínculo empregatício entre os empregados da Co

 entre estes, que caracterize pessoalidade e subordin

funcionários que poderão atuar junto a Contratante, n

Contratada deverá imediatamente, retirar todas as cre

o ao serviço provido, bem como, deverá informar o fa

o dos serviços, de empregado que seja familiar de ag

de confiança no órgão Contratante, nos termos do a

 equipe disponibilizada para a prestação dos serviço

concluída no curso de brigadista. 

duas (horas), em caso de eventual ausência, tais co

tratante, devendo identificar previamente o respectiv

rão inclusas nas planilhas de custos e formação de 

Convenções Coletivas que tratem de pagamento de

a empresa Contratada, de matéria não trabalhista, d

tos com a Administração Pública, ou que estabeleçam

s obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários

ercício da atividade. 

stadual e municipal, especialmente aquela que interf

ordos, convenções coletivas, sentenças ou acórdão

ue prestará serviços a Contratante, observando e cum

ios dos empregados alocados na execução contratua

balhador, em agência situada na localidade em que 

onferência do pagamento por parte da Contratante. E

ição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim

sa verificar a realização do pagamento. 

peito das atividades a serem desempenhadas, alerta

 contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante

 desvio de função. 

ná 
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xercida na execução dos 

eis trabalhistas, previden-

tivo de Trabalho ou equi-

o específica, cuja inadim-

ções e despesas por aci-

 considerada como única 

 remuneradas e o paga-

auxílio-saúde, quando for 

 Contratada e da Contra-

dinação direta. (Art. 4º da 

, na execução do contra-

redenciais que permitam 

 fato ao gestor e/ou fiscal 

 agente público ocupante 

o artigo 7° do Decreto n° 

iços (pelo menos 50% do 

como faltas e licenças, o 

ctivo substituto ao gestor 

e preços, as disposições 

e participação dos traba-

, de obrigações e direitos 

am direitos não previstos 

ios, bem como de preços 

erfira diretamente na exe-

ãos normativos vigentes 

cumprindo fielmente suas 

tual mediante depósito na 

e ocorre a prestação dos 

. Em caso de impossibili-

 fim de que a Administra-

rtando-os a não executar 

nte toda e qualquer ocor-
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20) Indicar em até 05 (cinco) dias após

a) Apresentar-se, sempre que solicita

estabelecidos, bem assim, para tratar 

à execução do contrato, relativos à sua

b) Estar apto a esclarecer as questões

c) Visitar o local de trabalho pelo men

como, para receber instruções e orient

d) Manter contato frequente com o ge

manda, relacionada ao objeto desta co

e) Supervisionar a prestação de servi

tomando providências para que sejam

vas em caráter particular quanto ao de

f) A Contratada deverá orientar o seu 

inclusive quanto ao cumprimento das 

atender aos requisitos elencados no Có

g) Em caso de ausência ou alteração 

contrato, imediatamente. 

21) Fornecer, sempre que solicitados 

denciárias, do Fundo de Garantia do T

cios trabalhistas dos empregados colo

22) Paralisar, por determinação da Co

com a boa técnica ou que ponha em ri

23) Submeter previamente, por escrito

de execução do serviço que fuja das e

24) Cumprir, durante todo o período d

com deficiência ou para reabilitado da

legislação, quando a Contratada houve

25) Promover a guarda, manutenção 

cessário a perfeita e integral execução

26) A cada período de 12 meses de v

anual das obrigações trabalhistas, na 

tadas à sua obtenção, relativamente 

serviços contratados.  

27) O termo de quitação anual efetiva

obedecerá ao disposto no art. 507-B, p

a) Para fins de comprovação da adoçã

meio de prova, tais como: recibo de 

dentre outros. 

28) Fornecer os veículos, equipamen

serviços desta contratação 

29) A Contratada será responsável pe

tário Municipal, durante o prazo de v
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pós a assinatura do contrato o seu preposto. O prepos

icitado, à Contratada para receber orientações quan

tar dos demais assuntos pertinentes à implantação do

sua competência. 

es relacionadas às faturas dos serviços prestados. 

enos uma vez por mês para aferir a qualidade dos s

entações sobre a prestação dos serviços. 

gestor e/ou fiscal técnico do contrato, com o objetivo

 contratação. 

rviços, fiscalizando e ministrando orientações necess

jam corrigidas todas as falhas detectadas e repassan

 devido cumprimento do objeto contratado. 

eu preposto quanto à necessidade de acatar as orien

s normas internas, de Segurança e Medicina do Tra

 Código de Conduta e Integridade da Contratada. 

o do preposto, a Contratada deverá informar ao gesto

s pela Contratante, os comprovantes do cumprimento

o Tempo de Serviço - FGTS e do pagamento dos sa

olocados à disposição da Contratante. 

Contratante, qualquer atividade que não esteja send

 risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

rito, à Contratante, para análise e aprovação, qualqu

s especificações estabelecidas no contrato. 

 de execução do contrato, a reserva de cargos previ

 da Previdência Social, bem como as regras de aces

uver se beneficiado da preferência estabelecida pela L

o e vigilância de materiais, equipamentos, ferrament

ão dos serviços, durante a vigência do contrato. 

e vigência do contrato, a Contratada deverá encamin

a forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoç

te aos empregados alocados, em dedicação exclus

tivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindic

, parágrafo único, da CLT.  

oção das providências a que se refere o presente item

e convocação, declaração de negativa de negociaçã

entos, materiais e demais insumos necessários par

pelos passivos ambientais decorrentes de falhas na o

 vigência contratual, acionando-se a respectiva infra

ná 
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osto indicado deverá: 

uanto aos procedimentos 

 dos postos de trabalho e 

 serviços prestados, bem 

ivo de sanar qualquer de-

ssárias aos funcionários, 

ando orientações correti-

ientações do Contratante, 

rabalho e, no que couber 

stor e/ou fiscal técnico do 

nto das obrigações previ-

 salários e demais benefí-

ndo executada de acordo 

s. 

quer mudança no método 

evista em lei para pessoa 

cessibilidade previstas na 

la Lei nº 13.146, de 2015. 

ntas e tudo o que for ne-

minhar termo de quitação 

oção de providências vol-

lusiva, na prestação dos 

icato dos Empregados e 

item, será aceito qualquer 

ação, ata de negociação, 

ara a plena execução dos 

a operação do Aterro Sani-

nfratora do passivo de que 
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trata esta cláusula, devendo a Contrat

ção. 

30) A Contratada poderá ter veículos 

bra, manutenção planejada ou não. O

idade dos serviços; 

31) Para uso na operação do Aterro S

máximo 10 (dez) anos de uso, do an

Nacional de Trânsito. 

32) Comunicar a Contratante, no pra

execução), os motivos que impossibili

rência de qualquer fato que possa imp

de aditamento de prazo. 

33) A Contratada deverá enviar mens

para fins de pagamento, acompanham

de execução, sendo que para o serviç

ção dos resíduos, constando a pesage

34) Os funcionários da Contratada dev

efetuar a remoção de eventuais resídu

35) A Contratada poderá utilizar as in

atividades. 

36) Zelar pelo local no sentido de man

37) Todos os veículos, máquinas e e

neste instrumento, deverão estar com

trato, incluindo certificado de registro 

nacional de habilitação dos motorista

trânsito. 

38) Manter comunicação constante co

cução do trabalho.  

39) Responsabilizar-se pela realização

40) A Contratada, na vigência do cont

seu pessoal operacional e administra

ções. Serão de sua inteira responsabi

exclusiva da Contratada, o ressarcime

pregados ou a terceiros em consequên

41) Não será permitido a subcontrataç

42) Fica autorizada a troca de horário

cessário, mediante acordo entre as pa

43) É absolutamente vedada ao pess

contratual. 

44) É terminantemente proibida aos em

recicláveis, ingestão de bebidas alcoó

espécie, aos munícipes. 
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tratada responder perante as autoridades civis e amb

s reservas, para a substituição imediata do veículo e

 O veículo reserva deverá apresentar características s

o Sanitário Municipal deverão ser utilizados veículos 

ano vigente da atividade, com todos os itens obriga

razo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a da

bilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devid

mplicar no atraso na execução do objeto, sendo preci

nsalmente a Secretaria de Meio Ambiente o boletim d

amento de relatórios mensais com todos os dados qu

viço de vigilância se houve faltas ou irregularidades, 

gem diária dos resíduos recebidos. 

deverão orientar a manobra e a descarga dos caminh

íduos espalhados pela área do Aterro Sanitário Munic

 instalações existentes no Aterro Sanitário Municipa

anter a ordem e a limpeza das instalações. 

 equipamentos necessários para o cumprimento do

om sua documentação rigorosamente em dia durante

ro e licenciamento de veículos, emplacamento, segu

stas e quaisquer outros que venham a ser exigidos 

 com o gestor e/ou fiscal técnico do contrato, para qu

ão dos exames admissionais e periódicos anuais dos

ontrato será a única responsável perante terceiros, pe

trativo, e pelo uso de material, excluindo a Contrata

abilidade todos os seguros, inclusive a terceiros. É ai

imento eventual de todos os danos materiais e/ou p

uência da execução dos serviços contratados. 

tação do objeto, excetuando-se o serviço de vigilância

rios do regime de execução previstos neste instrume

partes, desde que solicitado formalmente com antece

ssoal da Contratada, a execução de serviços que n

 empregados da Contratada, a realização de atividade

oólicas em serviço e solicitações de gratificações ou

ná 
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bientais em caso de infra-

o em caso de sinistro, que-

s similares, para a continu-

os e equipamentos com no 

gatórios segundo o Código 

data da entrega (prazo de 

vida comprovação da ocor-

eciso solicitar pedido formal 

m de medição dos serviços 

 que comprovem as etapas 

s, bem como para a recep-

inhões na frente do serviço, 

nicipal. 

ipal para desenvolver suas 

dos serviços estabelecidos 

nte toda a vigência do con-

guros obrigatórios, carteira 

os pelos órgãos oficiais de 

 que haja eficiência na exe-

os empregados. 

, pelos atos praticados pelo 

tante de quaisquer obriga-

ainda da responsabilidade 

 pessoais causados a em-

cia desarmada. 

mento, quando se fizer ne-

cedência. 

e não pertençam ao objeto 

ades de desvio de resíduos 

 ou donativos, de qualquer 
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Rua Caramur
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45) Fornecer aos funcionários uniform

de chuva e colete reflexivo caso exerç

46) Os serviços serão iniciados com o

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar d

dos mesmos às cores, padrões, dizere

47) Os uniformes deverão ter alta vis

Contratada e a descrição “A Serviço d

48) A Contratada deverá fornecer aos

– EPI e coletiva - EPC, segundo a Nor

Trabalho, adequados ao desenvolvime

49) Não será permitido o trabalho sem

50) Adotar “medidas especiais que pro

dade e os ventos inconvenientes”, con

maneira mais eficaz o uso constante d

51) Observar todas as condições de h

empregados, ao patrimônio da Contrat

52) Cooperar, quanto à observância d

zação sobre casos de infração das po

resíduos e falta de recipientes adequa

53) Permitir, à equipe de fiscalização d

exame das instalações e também das 

rial e insumos, fornecendo, quando fo

dos. 

54) A Contratada deverá cooperar qu

gando todos os efeitos adversos que p

55) Abster-se de veicular publicidade o

autorização da Contratante. 

56) Toda comunicação entre Contrata

notificação, a mesma somente torna

podendo ser em jornal oficial e/ou j

intempéries no recebimento da notifica

 

III - Da Vigilância Patrimonial: 

1 - Responsabilizar-se para que os 

técnica específica em Curso de Form

primeiros socorros, armamento e tiro

outras matérias que possam contribuir

venha a determinar a sua obrigatoried

2 - Manter uma equipe de segurança

refeições, faltas, férias, licenças e etc.

serviços de vigilância e segurança. 

3 - Apresentar para o gestor e/ou fisc

realizado em estabelecimento com fun
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rmes padronizados. Os funcionários deverão possuir c

rçam atividades no período noturno. 

 os uniformes nos padrões habituais da Contratada, 

ar do recebimento da emissão da nota de empenho, p

eres e logotipos determinados pela Contratante.  

visibilidade, segundo a NBR nº 15.292, e neles dev

 do Município de Pato Branco. 

os seus colaboradores os uniformes, os equipamento

Norma Regulamentadora Nº 06 e a Certificação de Ap

mento de cada tarefa nas diversas etapas dos serviço

em a utilização de uniformes, EPIs e EPCs necessário

protejam os trabalhadores contra a insolação excess

conforme a Norma Regulamentadora Nº 21 (Trabalho

e de protetor solar, com fator de proteção mínimo de 3

 higiene e segurança necessárias à preservação da i

tratante e aos materiais envolvidos na prestação dos s

 dos dispositivos referentes à higiene pública, inform

posturas municipais e, notadamente, sobre os casos 

uados. 

o da Contratante, livre acesso a todas as suas depen

as anotações relativas aos maquinários, equipamento

 for solicitado, todos os dados e elementos referente

quanto à observância da preservação ambiental nas

e por ventura ocorram. 

e ou qualquer outra informação acerca das atividades

atante e a Contratada deve ser formalizada por escr

nar-se-á efetiva, após o recebimento da mesma p

 jornal impresso, caso o preposto não confirme o

icação. 

s profissionais que prestarão serviço junto a Contr

rmação de Vigilantes, além de noções básicas de 

iro, prevenção e combate a incêndio, relações huma

uir para o bom desempenho de suas atividades ou qu

edade. 

ça (reserva), a fim de substituir os profissionais nos 

tc., bem como, comunicar sua ausência, sem prejuízo

iscal do contrato o Certificado de Curso de Vigilante

funcionamento autorizado conforme a Lei nº 7.102/83

ná 
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ir capas protetoras em dias 

a, devendo, a mesma, num 

, providenciar a adequação 

everão constar o nome da 

ntos de proteção individual 

Aprovação do Ministério do 

iços. 

rios;  

ssiva, o calor, o frio, a umi-

lho a Céu Aberto), sendo a 

e 30 FPS. 

a integridade física de seus 

s serviços. 

rmando à equipe de fiscali-

os de descarga irregular de 

endências, possibilitando o 

ntos, ao pessoal e ao mate-

ntes aos serviços contrata-

as áreas de trabalho, miti-

es executadas, sem prévia 

scrito. Quando se tratar de 

 por parte da Contratada, 

 o recebimento ou ocorra 

ntratada tenham formação 

e defesa física e pessoal, 

manas no trabalho, dentre 

 que a legislação pertinente 

s casos de intervalos para 

ízo a prestação normal dos 

te com reciclagem em dia, 

83. 
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Rua Caramur
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4 - Disponibilizar aos seus funcionários

5 - Colaborar com a Polícia Civil e M

facilitando o melhor possível a atuaçã

acontecimento. 

6 - Realizar a cobertura em todo o 

Sanitário Municipal, sob custódia, at

materiais à propriedade, bem como, a 

7 - Efetuar a reposição da mão de ob

sendo permitida a prorrogação da jorn

8 - Fornecer equipamentos de co

cacetetes/tonfas e demais equipame

condições de uso. 

9 - A Contratada deverá manter no l

inclusive sábados e feriados, alterna

responsáveis pela guarda e preservaç

 

CLÁUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES

I - Disponibilizar guarita, no interior do

o contrato, para controle de entrada e 

II - Responsabilizar-se pelos custos 

estruturas da guarita. 

III - Será de inteira responsabilidade 

ambientais, bem como pagamentos d

para a obtenção das licenças pertinen

taxas para pagamento de eventuais li

contrato. 

IV - Responsabilizar-se pelas despesa

Municipal.  

V - Providenciar junto ao órgão ambie

de resíduos sólidos urbanos que se en

VI - A Contratante poderá solicitar, atr

da Contratada, quando necessário, s

comunicação formal e embasamento d

VII - Responsabilizar-se pela conferên

a vigência do contrato. Em caso de de

prazo de até 30 (trinta) dias, sem ônus

VIII - Toda comunicação entre Contra

notificação, a mesma somente torna

podendo ser em jornal oficial e/ou j

intempéries no recebimento da notifica

IX - A Contratante atuará objetivando

autorizada a interditar serviços ou em 

paralisações, estas não serão caracter
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rios seguro de vida. 

e Militar, nas ocorrências de ordem policial dentro d

ção daquelas, inclusive na indicação de testemunhas

 o perímetro do posto de serviço, bem como nas 

 através de ronda ou posto de vigilância, com ob

, a entrada de pessoas estranhas. 

obra no posto de trabalho, em caráter imediato, em e

rnada de trabalho (dobra). 

comunicação (rádios HT (Hand-Talk) e acessó

mentos necessários à execução dos serviços co

o local do Aterro Sanitário Municipal, vigilância de n

nando em turnos conforme legislação trabalhista, e

ação das instalações e dos equipamentos dispostos n

ES DA CONTRATANTE 

 do Aterro Sanitário Municipal, para que a Contratada

 e saída dos veículos de acesso à área, bem como re

s relacionados à manutenção, reforma e reparos de

e da Contratante requerimento para obtenção, reno

s das taxas, que sejam pertinentes, junto aos órgão

entes a atividade. Ainda, serão de responsabilidade d

s licenciamentos que por ventura possam vir a surgi

esas com água e energia elétrica utilizadas nas ativid

biental competente, o Licenciamento Ambiental para 

 enquadram nas Classes II. 

através de sua equipe de fiscalização, inspeção nos 

, solicitar a substituição de quaisquer veículos ou 

o do pedido. 

ência dos veículos, equipamentos e suas respectivas

 desconformidade, a Contratante notificará a Contrata

us para a Contratante. 

tratante e a Contratada deve ser formalizada por esc

nar-se-á efetiva, após o recebimento da mesma p

 jornal impresso, caso o preposto não confirme o

icação. 

do o total cumprimento das normas, conforme cont

m parte destes em caso do não cumprimento das ex

terizadas como justificativa por atraso nos serviços. 

ná 
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o das imediações do local, 

as presenciais de eventual 

s dependências do Aterro 

objetivo de impedir danos 

 eventuais ausências, não 

sórios), lanternas, pilhas, 

contratados, em perfeitas 

e no mínimo 16 horas/dia, 

, estes funcionários serão 

s neste local. 

da utilize enquanto vigente 

 registros das descargas. 

 de qualquer natureza das 

novação, junto aos órgãos 

ãos de controle ambiental 

e da Contratante eventuais 

rgir durante a execução do 

vidades do Aterro Sanitário 

ra recebimento, tratamento 

s veículos e equipamentos 

u equipamentos, mediante 

as documentações durante 

tada para regularização no 

scrito. Quando se tratar de 

 por parte da Contratada, 

 o recebimento ou ocorra 

ntido no contrato, estando 

exigências da lei se houver 
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X - Exercer o acompanhamento e a f

registro próprio as falhas detectada

providências cabíveis. 

XI - Exigir o cumprimento de todas 

contratuais e os termos de sua propos

XII - Prestar as informações, dirimir a

venham a ser solicitados pela contrata

XIII - Comunicar à Contratada qualq

sejam adotadas as medidas pertinente

XIV - Notificar formal e tempestivamen

obrigações assumidas. 

XV - Aplicar as sanções administrativa

XVI - Cumprir todos os compromissos 

XVII - Responder eventuais pedidos d

no prazo máximo de 01 (um) mês. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕ

I - A contratada será responsabilizada 

a - dar causa à inexecução parcial do 

b - dar causa à inexecução parcial d

serviços públicos ou ao interesse colet

c - dar causa à inexecução total do ob

d - ensejar o retardamento da execuçã

e - apresentar declaração ou docume

objeto. 

f - praticar ato fraudulento na execuçã

g - comportar-se de modo inidôneo ou

h - praticar ato lesivo previsto no art. 5

II - Serão aplicadas ao responsável pe

a - advertência; 

b - multa; 

c - impedimento de licitar e contratar; 

d - declaração de inidoneidade para lic

III - Na aplicação das sanções serão c

a - a natureza e a gravidade da infraçã

b - as peculiaridades do caso concreto

c - as circunstâncias agravantes ou ate

d - os danos que dela provierem para 

e - a implantação ou o aperfeiçoamen

de controle. 

IV - A penalidade de advertência será

do item I (der causa à inexecução par

grave. 
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a fiscalização do objeto, por servidor especialmente d

das e encaminhando os apontamentos à autorida

s as obrigações assumidas pela Contratada, de a

osta. 

ir as dúvidas e orientar em todos os casos omissos

atada. 

alquer irregularidade manifestada durante a vigênci

ntes.  

ente a Contratada, sobre as irregularidades observa

ivas contratuais pertinentes, em caso de inadimpleme

os financeiros assumidos com a Contratada. 

 de restabelecimento do equilíbrio econômico-finance

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

da administrativamente pelas seguintes infrações: 

o objeto; 

l do objeto que cause grave dano à Administração

letivo; 

objeto; 

ção ou da entrega do objeto desta ata sem motivo jus

mentação ou prestar declaração falsa durante a lici

ção do objeto; 

ou cometer fraude de qualquer natureza; 

t. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 pelas infrações administrativas previstas, as seguinte

 

 licitar ou contratar. 

 considerados: 

ção cometida; 

eto; 

 atenuantes; 

ra a Administração Municipal; 

ento de programa de integridade, conforme normas e

erá aplica exclusivamente pela infração administrativa

parcial do contrato), quando não se justificar a impos

ná 
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te designado, anotando em 

dade competente para as 

 acordo com as cláusulas 

os os esclarecimentos que 

cia do contrato, para que 

vadas no cumprimento das 

ento. 

ceiro feitos pelo contratado 

ão, ao funcionamento dos 

 justificado; 

licitação ou a execução do 

tes sanções: 

s e orientações dos órgãos 

tiva prevista no subitem “a” 

osição de penalidade mais 
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V - Será aplicada multa moratória de 

inadimplida, até o limite de 40 (quaren

VI - Será aplicada multa compensatóri

a) No caso inexecução total do objet

instrumento equivalente.  

b) Para as infrações previstas nos inc

por cento) sobre a parcela inadimplida

c) Para a infração prevista no inciso

contrato ou instrumento equivalente.  

d) Para as infrações previstas nos inci

por cento) sobre o valor do contrato ou

VII - O impedimento de licitar e contra

nos subitens “b”, “c” e “d” do item I, qu

responsável de licitar ou contratar no â

VIII - A declaração de inidoneidade

administrativas previstas nos subitens

e “d” do item I que justifiquem a im

impedirá o responsável de licitar ou c

entes federativos, pelo prazo mínimo d

IX - A sanção estabelecida no subitem

exclusiva do secretário municipal; 

X - As sanções previstas nos subiten

prevista no subitem “b” do mesmo item

XI - Se a multa aplicada e as inden

devido pela Administração ao contrat

garantia prestada e o valor remanesce

XII - A aplicação das sanções previs

integral do dano causado à Administra

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AN

I - As partes declaram conhecer as n

elas, a Lei de Improbidade Administr

regulamentos, se comprometem que p

se comprometer a dar, a quem quer q

por conta própria quanto por intermé

financeiras ou benefícios indevidos de

corrupção, bem como de manipular o

forma direta ou indireta quanto ao

administradores e colaboradores ajam

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EX

I - A Administração terá a opção 

orçamentários para sua continuidade o
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de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado 

enta), dias. 

ória nas seguintes hipóteses: 

jeto a multa será de 20 (vinte por cento) sobre o v

incisos “a” e “b” do item I, a multa será de 10% (dez

ida. 

iso “d” do item I, a multa será de 15% (quinze por 

 

ncisos “e” a “h” do item I, a multa será de 15% (quinze

 ou instrumento equivalente.  

ntratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

 quando não se justificar a imposição de penalidade 

o âmbito do Município de Pato Branco, pelo prazo má

de para licitar ou contratar será aplicada ao resp

ns “e”, “f”, “g”, “h”, do subitem I, bem como pelas infr

imposição de penalidade mais grave que a sanção

u contratar no âmbito da Administração Pública diret

o de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

item “d” do item II, será precedida de análise jurídica

itens “a”, “c” e “d” do item II poderão ser aplicadas 

em. 

enizações cabíveis forem superiores ao valor de pa

ratado, além da perda desse valor, a diferença será 

cente poderá ser cobrado judicialmente. 

vistas no item II não exclui, em hipótese alguma, a 

tração Municipal. 

ANTICORRUPÇÃO 

 normas de prevenção à corrupção previstas na leg

istrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal 

e para a execução deste contrato nenhuma das partes

r que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de qu

rmédio de outrem, qualquer pagamento, doação, c

 de qualquer espécie, de modo fraudulento que consti

r ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do pr

ao objeto deste contrato, devendo garantir, aind

m da mesma forma. 

EXTINÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

o de extinguir o contrato, sem ônus, quando nã

e ou quando entender que o contrato não mais lhe ofe

ná 
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o sobre o valor da parcela 

 valor total do contrato ou 

ez por cento) a 20% (vinte 

or cento) sobre o valor do 

nze por cento) a 30% (trinta 

s administrativas previstas 

e mais grave, e impedirá o 

áximo de 3 (três) anos.  

sponsável pelas infrações 

nfrações dos subiten ”b”,”c” 

ão referida no item 9.6, e 

ireta e indireta de todos os 

ica e será de competência 

as cumulativamente com a 

pagamento eventualmente 

rá descontada de eventual 

 a obrigação de reparação 

legislação brasileira, dentre 

ral n.º 12.846/2013 e seus 

rtes poderá oferecer, dar ou 

 quem quer que seja, tanto 

 compensação, vantagens 

stituam prática ilegal ou de 

 presente contrato, seja de 

inda que seus prepostos, 

não dispuser de créditos 

 oferece vantagem. 
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II - A extinção mencionada no subitem

poderá ocorrer em prazo inferior a 2 (d

III - A extinção do contrato também po

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FOR

I - Fica eleito o foro da Comarca de Pa

expressa e formal renúncia de outro qu

Assim, por estarem certos e ajustados

firmam-no em 02 (duas) vias de igual t

 

Mu
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em anterior ocorrerá apenas na próxima data de anive

 (dois) meses, contado da referida data. 

poderá ocorrer nos termos previstos dos artigos 138 e

ORO 

 Pato Branco - PR para dirimir questões relativas ao 

 qualquer, por mais privilegiado que seja. 

os obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as 

al teor e forma. 

Pato Branco,

Município de Pato Branco - Contratante 

Robson Cantu - Prefeito 

 

 

 

 

- Contratada  

- Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ná 
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iversário do contrato e não 

8 e 139 da Lei 14.133/21. 

o presente contrato, com a 

s disposições do Contrato, 

o, ___ de ______ de 2024. 
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MOD

 

A/C 

Pregoeira 

Município de Pato Branco - PR 

Edital de Pregão nº 48/2024 

 

 

 

 

 DECLARAMOS, para fins d

empresa _________, CNPJ nº __

Municipal, onde será prestado os se

do disposto no Edital, efetuou levant

dos serviços, e de todos os eleme

documentação referente à Licitação.
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ANEXO II 

ODELO TERMO DE VISTORIA TECNICA 

 de licitação, que o Senhor ______________, na

___________, efetuou a vistoria nas instalaçõe

 serviços, constatando assim, a regularidade do loc

antamento e tomou conhecimento das peculiaridad

mentos necessários à elaboração da proposta, 

o. 

     

Nome da empresa proponente 

Assinatura do Visitante 

 

 

 

Nome do Responsável Técnico 

Responsável Técnico da  

Secretaria de Meio Ambiente  

do Município de Pato Branco 

 

 

 

 

 

 

 

ná 
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na função de visitante da 

ções do Aterro Sanitário 

 local para o cumprimento 

ades inerentes à natureza 

a, e que recebeu toda a 

 

 

 Local e Data. 
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(MODELO -

 

 

A/C 

Pregoeira 

Município de Pato Branco - PR 

Edital de Pregão nº 48/2024 

 

 

                                                A Em

________________, com endereço

cidade de __________ Estado do

representante legal, o (a) Sr (a) ___

___________e do CPF nº _______

instalações do objeto licitado, de qu

natureza dos trabalhos, assumidos t

quaisquer questionamentos futuros q

 
 
 

_______
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- CASO OPTE PELA DISPENSA DE VISTORIA)

Empresa __________________, devidamente 

ço na Rua ______________________, nº______

do _________, telefone (___) _____-_______ p

_________________________, portador (a) da C

_____________ DECLARA que renuncia a Visita

que tem pleno conhecimento das condições e pec

s total responsabilidade por esse fato informado, q

s que ensejam avenças técnicas e/ou financeiras p

_____________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ná 
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IA) 

 inscrita no CNPJ nº 

__, CEP: _________ na 

_ por intermédio de seu 

 Carteira de Identidade nº 

ita Técnica no local e/ou 

peculiaridades inerentes á 

, que não o utilizará para 

s para com a contratante.  

Local e Data. 
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A/C 

Pregoeira do  

Município de Pato Branco - PR 

Pregão Eletrônico nº 48/2024 

 

 

 

A Empresa __________________, de

______________________, nº______

telefone (___) _____-_______; e-mail 

__________________________, por

_________________, vem por meio 

objeto a contratação de pessoa juríd

operação, monitoramento ambiental, v

urbanos do Aterro Sanitário Municip

Ambiente, conforme segue: 

 

Lote Item Qtde Un 

    

 

 

Prazo de Validade da Proposta é de 

 

A apresentação da proposta implica

anexos. 

 

_____
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

devidamente inscrita no CNPJ nº ________________

___, CEP: _________ na cidade de __________ 

ail ___________@____ por intermédio de seu represe

ortador (a) da Carteira de Identidade nº ____

io desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital e

rídica especializada para prestação de serviço de 

l, vigilância e destinação final ambientalmente adequa

icipal, em atendimento as necessidades da Secret

Descrição Valor Uni

  

de 90 (noventa) dias. 

licará na plena aceitação das condições estabelec

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

ná 
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___, com endereço na Rua 

_ Estado do _________, 

esentante legal, o (a) Sr (a) 

_________e do CPF nº 

l em epigrafe que tem por 

de recepção, manutenção, 

uada, dos resíduos sólidos 

retaria Municipal de Meio 

Unit Valor Total 

 

ecidas neste edital e seus 

Local e Data. 
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ANEXO IV 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

 

 

ANEXO V 

TERMO DE REFERENCIA 

ná 
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Trata-se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 

18º, inciso I, c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto Municipal n.º 

9.604/2023, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluçõ

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo 

de Referência. 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca 

descrever a solução que atenderá à necessidade especificada, 

da fase de planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

 

1 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
1.1 A contratação objeto des

uma solução para a destinação final dos resíduos sólidos urbanos do município de Pato Branco, 

destinados à célula de disposição final d

obrigações preconizadas pelas legislações vigentes,

pública.  

1.2 Considerando que a solução para o descarte ou a reciclagem dos resíduos produzidos 

pelas diversas atividades humanas, é grande desafio a ser enfrentado pelas admin

municipais, surgiram desafios para a gestão 

Branco – PR.  

1.3 O Município atende uma população estimada em 2022 de 91.836 habitantes (IBGE),

como o serviço de gerenciamento dos resíduos sólidos urb

disposto na Constituição Federal, art. 30, inciso V, é dever da adminsitração promover uma 

solução que envolva um ou mais segmentos, como: coleta, operação, transporte e destinação final 

dos resíduos sólidos urbanos. 

1.4 Conforme demanda atualmente desenvolvida, 

célula de disposição final do Aterro Sanitário Municipal

adequada dos resíduos sólidos

1.5 O Aterro Sanitário Municipal 

2020. Após a submissão de novo licenciamento ambiental, seu deferimento foi condicionado ao 

atendimento do estabelecido 

Ministério Público, onde prevê a regularização da operação do Aterro Sanitário

IAP nº 260/2014, permitindo-se somente a disposição de resíduos classe II para a emissão da 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto Municipal n.º 

/2023, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluçõ

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca 

descrever a solução que atenderá à necessidade especificada, caracterizando a primeira etapa 

da fase de planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE : 
A contratação objeto deste estudo, se faz necessária, para que se possa 

destinação final dos resíduos sólidos urbanos do município de Pato Branco, 

sposição final do Aterro Sanitário Municipal, 

preconizadas pelas legislações vigentes, evitando danos ao meio ambiente e a saúde 

Considerando que a solução para o descarte ou a reciclagem dos resíduos produzidos 

pelas diversas atividades humanas, é grande desafio a ser enfrentado pelas admin

surgiram desafios para a gestão adequada dos resíduos sólidos do Município de Pato 

O Município atende uma população estimada em 2022 de 91.836 habitantes (IBGE),

como o serviço de gerenciamento dos resíduos sólidos urbano é de competência dos municípios, 

disposto na Constituição Federal, art. 30, inciso V, é dever da adminsitração promover uma 

solução que envolva um ou mais segmentos, como: coleta, operação, transporte e destinação final 

 

nda atualmente desenvolvida, o manejo dos resíduos destinados na 

célula de disposição final do Aterro Sanitário Municipal, objetiva a manutenção

adequada dos resíduos sólidos urbanos do município.  

Aterro Sanitário Municipal dispunha de licença ambiental vigente até 16 de julho de 

2020. Após a submissão de novo licenciamento ambiental, seu deferimento foi condicionado ao 

atendimento do estabelecido em Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)

prevê a regularização da operação do Aterro Sanitário

se somente a disposição de resíduos classe II para a emissão da 

Paraná 
1582 www.patobranco.pr.gov.br 

se de Estudo Técnico Preliminar, elaborado em conformidade com o disposto no art. 

c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021 e nos arts. 2º a 5º do Decreto Municipal n.º 

/2023, que tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 

demanda descrita abaixo, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções 

identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar e embasar eventual Termo 

Neste sentido, o presente documento expõe resultados dos estudos realizados e busca 

caracterizando a primeira etapa 

da fase de planejamento de eventual contratação que venha a se mostrar adequada e 

necessária, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública. 

te estudo, se faz necessária, para que se possa encontrar 

destinação final dos resíduos sólidos urbanos do município de Pato Branco, 

o Aterro Sanitário Municipal, cumprindo com as 

danos ao meio ambiente e a saúde 

Considerando que a solução para o descarte ou a reciclagem dos resíduos produzidos 

pelas diversas atividades humanas, é grande desafio a ser enfrentado pelas administrações 

adequada dos resíduos sólidos do Município de Pato 

O Município atende uma população estimada em 2022 de 91.836 habitantes (IBGE), e 

ano é de competência dos municípios, 

disposto na Constituição Federal, art. 30, inciso V, é dever da adminsitração promover uma 

solução que envolva um ou mais segmentos, como: coleta, operação, transporte e destinação final 

o manejo dos resíduos destinados na 

manutenção ambientalmente 

licença ambiental vigente até 16 de julho de 

2020. Após a submissão de novo licenciamento ambiental, seu deferimento foi condicionado ao 

Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), firmado junto ao 

prevê a regularização da operação do Aterro Sanitário, conforme Portaria 

se somente a disposição de resíduos classe II para a emissão da 
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licença. 

1.6 Várias das obrigações estabelecidas no 

foram cumpridas, mas perante o disposto neste estudo, esclarece

municipal em manter a correta execução dos serviços de modo a evitar os passivos ambientais, 

bem como gastos excessivos com a manutenção de equipamentos e maquinári

deslocamento de equipes para atender urgências decorre

1.7 A busca por uma solução

13.896/97, NBR 10.004/2004 da ABNT

nº 12.305, de 02 de agosto de 2010

TAC - com o Instituto Água e Terra 

Sanitário Municipal, para obtenção da Licença Ambiental

passíveis autuações, por infração ambiental, 

ao meio ambiente.  

 

2 ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
2.1 A contratação encontra

publicado no Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, 

com o objeto: Tercerização da O

incluindo vigias. Item 264 da planilha

 
3 LEVANTAMENTO DE MERCAD

3.1 As soluções possíveis são elencadas abaixo:

3.1.1 Solução 01: Adesão a Ata ou a Efetivação (como partícipe) do contrato junto a 

Ata de Registro de Preços. 

3.1.1.1 Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata 

de Registros de Preços ou Contrato homologado

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco. Embora esta possa se 

apresentar como uma solução mais célere e de menor risco, ante ao exposto, tornou

3.1.2 Solução 02: Execução do objeto pela Administração Municipal.

3.1.2.1 O município dispõe de infraestrutura para a execução das atividades 

pertinentes ao Aterro Sanitário

crescimento populacional e consequente 

necessidade de recursos humanos e financeiros também se expandiu

realização das atividades pela municipalidade.

inviabilização, como: o aumento do custo com aquisições e/ou manutenções de máquinas e 

equipamentos, monitoramento periódico para que a destinção dos descartes seja realizada de 

forma continuada, conforme previsto nas normas vigentes, 
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Várias das obrigações estabelecidas no Termo de Ajustamento de Conduta (TAC)

mas perante o disposto neste estudo, esclarece-se a dificuldade da gestão 

municipal em manter a correta execução dos serviços de modo a evitar os passivos ambientais, 

bem como gastos excessivos com a manutenção de equipamentos e maquinári

deslocamento de equipes para atender urgências decorrentes da disposição dos resíduos

A busca por uma solução preconizada pelas normas ambienta

13.896/97, NBR 10.004/2004 da ABNT, pela  Política Nacional de Resíduos 

nº 12.305, de 02 de agosto de 2010 e, em cumprimento ao Termo de Ajustamento de Conduta 

com o Instituto Água e Terra - IAT, em prol da regularização da operação do Aterro 

Sanitário Municipal, para obtenção da Licença Ambiental, é o que se almeja, para que se evite 

infração ambiental, sem elencar os sérios problemas ao ser humano e 

ALINHAMENTO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
A contratação encontra-se respaldada no Plano de Contratação 

publicado no Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, 

ercerização da Operação do Aterro Sanitário, com controle total de acesso 

da planilha. 

LEVANTAMENTO DE MERCADO  
As soluções possíveis são elencadas abaixo: 

: Adesão a Ata ou a Efetivação (como partícipe) do contrato junto a 

Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata 

Preços ou Contrato homologado, com as particularidades do objeto e

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco. Embora esta possa se 

apresentar como uma solução mais célere e de menor risco, ante ao exposto, tornou

: Execução do objeto pela Administração Municipal.

O município dispõe de infraestrutura para a execução das atividades 

pertinentes ao Aterro Sanitário e, no momento esta sendo a solução adotada

populacional e consequente aumento dos resíduos sólidos produzidos, 

necessidade de recursos humanos e financeiros também se expandiu

pela municipalidade. Outros fatores também contruibuem para a sua 

lização, como: o aumento do custo com aquisições e/ou manutenções de máquinas e 

equipamentos, monitoramento periódico para que a destinção dos descartes seja realizada de 

conforme previsto nas normas vigentes, resultando em passivos ambie

Paraná 
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Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) 

se a dificuldade da gestão 

municipal em manter a correta execução dos serviços de modo a evitar os passivos ambientais, 

bem como gastos excessivos com a manutenção de equipamentos e maquinários já obsoletos e 

ntes da disposição dos resíduos. 

normas ambientais NBR's 8.419/92, 

, pela  Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS, Lei 

Termo de Ajustamento de Conduta – 

IAT, em prol da regularização da operação do Aterro 

é o que se almeja, para que se evite 

sérios problemas ao ser humano e 

se respaldada no Plano de Contratação Anual 2024, 

publicado no Portal Transparência do Município cumprindo o Decreto Municipal nº 9.382/2022, 

peração do Aterro Sanitário, com controle total de acesso 

: Adesão a Ata ou a Efetivação (como partícipe) do contrato junto a 

Após busca nos sistemas disponíveis, não foi encontrada nenhuma Ata 

, com as particularidades do objeto e capaz de 

atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Pato Branco. Embora esta possa se 

apresentar como uma solução mais célere e de menor risco, ante ao exposto, tornou-se inviável. 

: Execução do objeto pela Administração Municipal. 

O município dispõe de infraestrutura para a execução das atividades 

a solução adotada, porém devido ao 

aumento dos resíduos sólidos produzidos, a 

necessidade de recursos humanos e financeiros também se expandiu, tornando inviável a 

Outros fatores também contruibuem para a sua 

lização, como: o aumento do custo com aquisições e/ou manutenções de máquinas e 

equipamentos, monitoramento periódico para que a destinção dos descartes seja realizada de 

resultando em passivos ambientais e 
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consequente ônus ao município.

3.1.2.2 Uma gestão eficiente é de suma importância

proativas nas diversas etapas do ger

Administração busca soluções 

um desenvolvimento sustentável adequado

3.1.2.3 Nesta senda, esta opção se torna inviável devido a i

próprio órgão manter a sua execução, em razão de suas características, das 

regem e do custo operacional envolvido.

3.1.3 Solução 03: Contratação de empresa para execução do objeto.

3.1.3.1 Fazer a própria contratação é uma opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia 

diretamente às demandas propostas para a Prefeitura Municipal d

Paraná e atenderia as imposições do Termo se Ajuste de Conduta 

3.1.3.2 A contratação possibilita a realização dos serviços de forma customizada, 

para o atendimento à demanda do município

destinados à célula de disposição final n

3.1.3.3 Através d

prestação de serviços estabelecida, sendo 

fiscalização dos serviços, dentre outras obrigatoriedades previstas. 

3.1.3.4 Com esta 

processada no mês, prevendo ainda neste valor

independem da quantidade de resíduos recebidas, como, por exemplo, manutenção dos taludes, 

plantio de gramas, manutenção dos acessos

3.1.3.5 Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado 

o levantamento de mercado e identificado características como

3.1.3.5.1 

outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para 

o mercado; 

3.1.3.5.2

as empresas do ramo; 

3.1.3.5.3 

atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada

compatível como o objeto pretendido;

3.1.3.5.4 

deste instrumento, se mostra perfeitamente possível, haja vista que, após busca parametrizada de 

fornecedores, constatar-se um quantitativo de pessoas jurídicas cadastradas neste segm

aptas a executar o objeto. 
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consequente ônus ao município. 

Uma gestão eficiente é de suma importância

nas diversas etapas do gerenciamento de resíduos sólidos. Neste pensamento, a 

Administração busca soluções para minimizar os impactos ambientais da 

um desenvolvimento sustentável adequado, em atendimento as normas ambientais vigentes.

Nesta senda, esta opção se torna inviável devido a i

execução, em razão de suas características, das 

e do custo operacional envolvido. 

: Contratação de empresa para execução do objeto.

Fazer a própria contratação é uma opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia 

diretamente às demandas propostas para a Prefeitura Municipal de Pato Branco, Estado do 

imposições do Termo se Ajuste de Conduta – TAC, apensado

contratação possibilita a realização dos serviços de forma customizada, 

para o atendimento à demanda do município, quanto ao manejo dos resíduos sólidos urbanos 

s à célula de disposição final no Aterro Sanitário Municipal. 

Através desta solução, a empresa passa a se tornar responsável pela 

prestação de serviços estabelecida, sendo a Administração municipal somente 

fiscalização dos serviços, dentre outras obrigatoriedades previstas.  

3.1.3.4 Com esta forma de contratação, a empresa receberá por tonelada 

no mês, prevendo ainda neste valor, a continuidade dos serviços adjacentes que 

independem da quantidade de resíduos recebidas, como, por exemplo, manutenção dos taludes, 

nutenção dos acessos, vigilância e monitoramento ambiental.

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado 

o levantamento de mercado e identificado características como: 

3.1.3.5.1 O objeto demandado possui contratações 

outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para 

3.1.3.5.2 A contratação é uma alternativa viável e bem conhecida entre 

3.1.3.5.3 Diante das necessidades apontadas neste estudo, o 

atendimento à solução exige a contratação de empresa especializada, cujo ramo de atividade seja 

compatível como o objeto pretendido; 

3.1.3.5.4 A contratação de uma empresa para prestar os serviços objeto 

ra perfeitamente possível, haja vista que, após busca parametrizada de 

se um quantitativo de pessoas jurídicas cadastradas neste segm
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Uma gestão eficiente é de suma importância e precisa de ações 

enciamento de resíduos sólidos. Neste pensamento, a 

da atividade, objetivando 

em atendimento as normas ambientais vigentes. 

Nesta senda, esta opção se torna inviável devido a impossibilidade do 

execução, em razão de suas características, das legislações que o 

: Contratação de empresa para execução do objeto. 

Fazer a própria contratação é uma opção que ensejaria uma proposta 

customizada ao objeto pretendido. Esta solução apresenta muitas vantagens, pois atenderia 

e Pato Branco, Estado do 

TAC, apensado ao processo. 

contratação possibilita a realização dos serviços de forma customizada, 

quanto ao manejo dos resíduos sólidos urbanos 

empresa passa a se tornar responsável pela 

somente responsável pela 

a empresa receberá por tonelada 

a continuidade dos serviços adjacentes que 

independem da quantidade de resíduos recebidas, como, por exemplo, manutenção dos taludes, 

, vigilância e monitoramento ambiental. 

Após a verificação do objeto e dos requisitos da contratação, foi realizado 

O objeto demandado possui contratações similares feitas por 

outros órgãos e entidades públicas, ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para 

A contratação é uma alternativa viável e bem conhecida entre 

apontadas neste estudo, o 

cujo ramo de atividade seja 

A contratação de uma empresa para prestar os serviços objeto 

ra perfeitamente possível, haja vista que, após busca parametrizada de 

se um quantitativo de pessoas jurídicas cadastradas neste segmento, 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

, E
LI

A
N

E
 A

N
D

R
É

IA
 F

E
R

M
IA

N
I T

O
D

E
S

C
A

T
O

 e
 J

E
A

N
-P

IE
R

R
 B

R
A

N
D

E
LE

R
O

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

7D
3-

D
35

0-
99

2B
-1

09
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

7D
3-

D
35

0-
99

2B
-1

09
B



 
 
 
 

Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220 

3.1.3.5.5 

Constituição Federal, nos termos do art. 37, inciso XXI, 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações, serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimen

 

3.2 Identificação das Opções Disponíveis:
3.2.1 Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere

a contratação de pessoa jurídica especializada

manutenção, operação, monitoramento

adequada, dos resíduos sólidos urbanos

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente

3.2.2 Verificou-se que o

proporcionarão a racionalização do esforço dos servidores municipais,

continuidade dos serviços, a redução dos custos com operacionalização e manutenção,

melhoramento de boas práticas como: 

solo e também a água, promovendo ações para que 

riscos de incêndio e consequente redução no impacto ambiental

operado e monitorado conforme a legislação 

os impactos negativos no meio ambiente e na saúde pública. 

3.2.3 Ao escolher a contratação de empresa especializada neste segmento, revela

viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vistas

vantajosa. 

3.2.4 Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos autorizando 

despesas que atendam às necessidades da instituição, proporcionando redução dos custos, pois 

não demanda infraestrutura, maquinários, 

destino seguro e o reaproveitamento dos 

que o Aterro Sanitário Municipal

3.2.5 É admissível a contratação de empresa 

pretendidos, na medida em que for realizada, de forma comedida, respeitando

razoabilidade, moralidade e economicidade, presente a vinculação direta desse tipo de despesa, 

com os objetivos institucionais da 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 A Contratada deve p
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3.1.3.5.5 A escolha pela terceira solução, respeita o constante na

Constituição Federal, nos termos do art. 37, inciso XXI, in verbis: - 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações, serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

Identificação das Opções Disponíveis: 
Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere

pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de recepção, 

monitoramento ambiental, vigilância e destinação final ambientalmente 

dos resíduos sólidos urbanos do Aterro Sanitário Municipal

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

se que os modelos, além de serem vantajoso

a racionalização do esforço dos servidores municipais,

, a redução dos custos com operacionalização e manutenção,

melhoramento de boas práticas como: proteção ao meio ambiente, tanto para o ar, quanto para o 

promovendo ações para que não haja contaminação

e consequente redução no impacto ambiental. Um Aterro Sanitário planejado, 

onforme a legislação preconiza, é a forma mais adequada para minimizar 

os impactos negativos no meio ambiente e na saúde pública.   

Ao escolher a contratação de empresa especializada neste segmento, revela

viável proceder a contratação mediante prévia competição, com vistas à seleção da proposta mais 

Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos autorizando 

despesas que atendam às necessidades da instituição, proporcionando redução dos custos, pois 

maquinários, equipamentos e muito menos manutenção periódica

destino seguro e o reaproveitamento dos resíduos e consequentemente a diminuição da carga 

al comporta, sem agredir ao meio ambiente. 

É admissível a contratação de empresa para a prestação dos serviços 

na medida em que for realizada, de forma comedida, respeitando

razoabilidade, moralidade e economicidade, presente a vinculação direta desse tipo de despesa, 

com os objetivos institucionais da entidade.  

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
A Contratada deve prestar os serviços de acordo com as definições e critérios da Lei nº 
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A escolha pela terceira solução, respeita o constante na 

 ressalvados os casos 

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações, serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

to das obrigações.  

Diante das soluções acima e do embasamento da legislação vigente, sugere-se 

para prestação de serviço de recepção, 

e destinação final ambientalmente 

unicipal, em atendimento as 

vantajosos economicamente, 

a racionalização do esforço dos servidores municipais, possibilitarão a 

, a redução dos custos com operacionalização e manutenção, e o 

o para o ar, quanto para o 

contaminação, diminuição dos 

. Um Aterro Sanitário planejado, 

a forma mais adequada para minimizar 

Ao escolher a contratação de empresa especializada neste segmento, revela-se 

à seleção da proposta mais 

Desta forma, o gestor público não violará preceitos jurídicos autorizando 

despesas que atendam às necessidades da instituição, proporcionando redução dos custos, pois 

e muito menos manutenção periódica; o 

e consequentemente a diminuição da carga 

o meio ambiente.   

para a prestação dos serviços 

na medida em que for realizada, de forma comedida, respeitando-se os princípios da 

razoabilidade, moralidade e economicidade, presente a vinculação direta desse tipo de despesa, 

restar os serviços de acordo com as definições e critérios da Lei nº 
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13.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 11.445/2007 (Estabelece 

Diretrizes Nacional para o 

Classificação dos Resíduos Sólidos), ABNT NBR 11.174/1990 (Armazenamento de Resíduos 

Classe II-A e Classe II-B), ABNT NBR 13.221/1994 (Transporte de Resíduos 

ABNT NBR 8.419/1992 (Apres

Urbanos) e ABNT NBR 13.896/1997 (Aterros de Resíduos não perigosos 

implantação e operação), que inclui a necessidade de profissionais técnicos devidamente 

habilitados junto ao conselho de classe para este exercício.

 

Da Qualificação: 
4.2 A proponente deverá apresentar, comprovante de qualificação técnica, conforme 

previsto no art. 67, da Lei 14.133/2021, mediante a seguinte documentação

4.2.1 Atestado e/ou declaração de

direito publico ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução do 

serviço semelhante ao objeto, quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, ao item de maior relevância: 

classe II, mínimo 1.200 toneladas
4.2.2 Será permitido

capacidade técnica da licitante, porém o período não deve ser 

consecutivos. 

4.2.3 Apresentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, 

equipamentos, meio de transporte, 

objeto da licitação. 

4.2.4 Apresentar declaração de realização de visita técnica, que tem conhecimento do 

local e suas condições e/ou 

empresa proponente compareceu na

do representante deste órgão,

sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 

elaboração da proposta, não podendo alegar futuramente des

quaisquer custos que venham a onerar o contrato. A

obrigatória. 

4.2.5 A capacidade 

licitante de possuir, em seu quad

nível superior devidamente registrado

ocupados, devendo esses profissionais serem detentor(es) de atestado(s) de Responsabilidade 

Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

exercer atividade relacionada com o objeto desta licitação
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13.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 11.445/2007 (Estabelece 

Diretrizes Nacional para o Saneamento Básico), ABNT NBR 10.004/2004 (Estabelece a 

Classificação dos Resíduos Sólidos), ABNT NBR 11.174/1990 (Armazenamento de Resíduos 

B), ABNT NBR 13.221/1994 (Transporte de Resíduos 

ABNT NBR 8.419/1992 (Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos 

Urbanos) e ABNT NBR 13.896/1997 (Aterros de Resíduos não perigosos 

implantação e operação), que inclui a necessidade de profissionais técnicos devidamente 

unto ao conselho de classe para este exercício. 

A proponente deverá apresentar, comprovante de qualificação técnica, conforme 

previsto no art. 67, da Lei 14.133/2021, mediante a seguinte documentação

Atestado e/ou declaração de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de 

direito publico ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução do 

serviço semelhante ao objeto, quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

o item de maior relevância: Disposição final ambientalmente a
, mínimo 1.200 toneladas. 

.2 Será permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da 

licitante, porém o período não deve ser inferior a 06 (seis) meses 

presentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, 

equipamentos, meio de transporte, recursos humanos, etc.) adequada ao perfeito cumprimento do 

Apresentar declaração de realização de visita técnica, que tem conhecimento do 

local e suas condições e/ou termo de visita técnica, na qual o representante indicado pela 

compareceu nas dependências do Aterro Sanitário Municipal

, antes da abertura da sessão de licitação, de modo a obter, para 

sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 

elaboração da proposta, não podendo alegar futuramente desconhecimento de condições, taxas e 

que venham a onerar o contrato. A visita é opcional, contudo, a declaração é 

apacidade técnico profissional será demonstrada mediante comprovação da 

de possuir, em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de 

nível superior devidamente registrado(s) no conselho competente, para 

ocupados, devendo esses profissionais serem detentor(es) de atestado(s) de Responsabilidade 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

exercer atividade relacionada com o objeto desta licitação. 
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13.305/2010 (Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 11.445/2007 (Estabelece 

Saneamento Básico), ABNT NBR 10.004/2004 (Estabelece a 

Classificação dos Resíduos Sólidos), ABNT NBR 11.174/1990 (Armazenamento de Resíduos 

B), ABNT NBR 13.221/1994 (Transporte de Resíduos - Procedimento), 

entação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos 

Urbanos) e ABNT NBR 13.896/1997 (Aterros de Resíduos não perigosos - critérios para projeto, 

implantação e operação), que inclui a necessidade de profissionais técnicos devidamente 

A proponente deverá apresentar, comprovante de qualificação técnica, conforme 

previsto no art. 67, da Lei 14.133/2021, mediante a seguinte documentação: 
capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica de 

direito publico ou privado, devidamente identificada, em nome da licitante, relativo à execução do 

serviço semelhante ao objeto, quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

isposição final ambientalmente adequada aos rejeitos 

o somatório de atestados para fins de comprovação da 

inferior a 06 (seis) meses 

presentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, 

ao perfeito cumprimento do 

Apresentar declaração de realização de visita técnica, que tem conhecimento do 

de visita técnica, na qual o representante indicado pela 

dependências do Aterro Sanitário Municipal, acompanhado 

antes da abertura da sessão de licitação, de modo a obter, para 

sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à 

conhecimento de condições, taxas e 

contudo, a declaração é 

rofissional será demonstrada mediante comprovação da 

ro, na data prevista para entrega da proposta, profissional (is) de 

, para os cargos a serem 

ocupados, devendo esses profissionais serem detentor(es) de atestado(s) de Responsabilidade 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

, E
LI

A
N

E
 A

N
D

R
É

IA
 F

E
R

M
IA

N
I T

O
D

E
S

C
A

T
O

 e
 J

E
A

N
-P

IE
R

R
 B

R
A

N
D

E
LE

R
O

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

7D
3-

D
35

0-
99

2B
-1

09
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

7D
3-

D
35

0-
99

2B
-1

09
B



 
 
 
 

Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220 

4.2.6 Justificamos o pedido de comprovação da qualific

desempenho na execução dos serviços, 

questão, haja vista que as empresas proponentes devem 

definições e critérios estabelecidos no subitem 4.1.

 

Da Justificativa Acerca da 
4.3 Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, 

visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 

financeiro, assegurando a integridade do patrimônio públi

finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

público ou o cumprimento da missão institucional.

4.4 A contratação em tela classifica

necessária à Administração municipal

produzidos, sejam recepcionados, 

4.5 Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e de recursos 

empregado, na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, 

resta por configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de um exercício 

financeiro. 

 

Da previsão da vedação ou participação de empre
4.6 Neste processo será permitida

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 

48 do Decreto nº 9.571/2023. 

 

5 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1 O Aterro Sanitário Municipal 

aproximadamente, 8 km do centro do município, nas coordenadas  26°15'43.93"S e  

52°42'54.37"O. 
5.2 Para atendimento ao objeto, d

ambiental do Aterro Sanitário M

5.2.1 Espalhamento, compactação e cobertura dos resíduos sólidos urbanos da cidade 

de Pato Branco, em células, com material inerte (solo) existente no pr

final. 

5.2.2 Execução de drenagem superficial para

5.2.3 Execução de drenagem profunda para a captação do  chorume

ser recirculado. 

5.2.4 Execução de drenagem de gases.
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4.2.6 Justificamos o pedido de comprovação da qualificação técnica, visando o bom 

os serviços, aliados a experiência de prática na gestão do objeto em 

haja vista que as empresas proponentes devem seguir as instruções

estabelecidos no subitem 4.1. 

cerca da Natureza Continuada do Serviço: 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, 

visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 

financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

rimento da missão institucional. 

A contratação em tela classifica-se como de natureza continuada, em virtud

dministração municipal, que o gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos 

recepcionados, processados e destinados de forma adequada

Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e de recursos 

empregado, na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, 

resta por configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de um exercício 

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio
erá permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, 

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 

SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
O Aterro Sanitário Municipal está localizado na rodovia 

8 km do centro do município, nas coordenadas  26°15'43.93"S e  

Para atendimento ao objeto, define-se como operação, manutenção e monitoramento 

Municipal: 
spalhamento, compactação e cobertura dos resíduos sólidos urbanos da cidade 

de Pato Branco, em células, com material inerte (solo) existente no próprio local de di

xecução de drenagem superficial para desvio das águas pluviais.

xecução de drenagem profunda para a captação do  chorume

xecução de drenagem de gases. 
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ção técnica, visando o bom 

aliados a experiência de prática na gestão do objeto em 

seguir as instruções de acordo com as 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, 

visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 

co ou o funcionamento das atividades 

finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 

se como de natureza continuada, em virtude de ser 

que o gerenciamento dos resíduos sólidos urbanos 

processados e destinados de forma adequada interruptamente.  

Dessa forma, para que não haja dispêndios de tempo e de recursos humanos 

empregado, na instrução processual de nova contratação quando do fim do contrato ora desejado, 

resta por configurada a necessidade de que a contratação se estenda por mais de um exercício 

sas sob a forma de consórcio: 
a participação de empresas sob o regime de consórcio, 

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 47 de 

rodovia BR 158, km 522, há 

8 km do centro do município, nas coordenadas  26°15'43.93"S e  

se como operação, manutenção e monitoramento 

spalhamento, compactação e cobertura dos resíduos sólidos urbanos da cidade 

óprio local de disposição 

desvio das águas pluviais. 

xecução de drenagem profunda para a captação do  chorume, o qual deverá 
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5.2.5 Execução de recirculação

5.2.6 Manutenção da lagoa de chorume.

5.2.7 Execução de coleta e análise de águas subterrâneas dos poços de moni

existentes no terreno. 

5.2.8 Construção e manutenção dos taludes.

5.2.9 Serviços correlatos para os fins, tais como manutençã

fornecimento e instalação de todos os materiais necessários (canaletas e tubos de concreto, 

gramíneas, pedras, entre outros), estes sempre que se fizerem necessários para o bom 

andamento dos serviços, desde que atendam a perfeita

5.2.10 Serviços de vigilância

terceiros, bem como, seguança patrimonial.

5.3 A quantidade média 

disposição final do Aterro Sanitário

toneladas/mês. 
5.4 Dos Serviços de Vigilância

5.4.1 Para os serviços de vigilância, compete a Contratada instruir seus agentes ou 

subcontratados para:

5.4.1.1 As atribuições a serem exercidas no objeto deverão ser aquelas contidas 

do Art. 30, inciso I e II, bem como o § 2º do Decreto Federal nº 1.592/1995, sendo: Vigilância 

Patrimonial e à segurança às pessoas físicas 

5.4.1.2 Os serviços de vigilância

ostensivo e preventivo assegurando a integridade física dos servidores e usuários, a guarda e 

proteção dos bens móveis e imóveis, por meio de fiscalização, t

pessoas, veículos, materiais e rondas nas áreas internas e externas adjacentes as dependências 

do aterro municipal, observando o seguinte regime de execução:

5.4.1.2.1 

profissionais capacitados, treinados e cursados para função estabelecida.

5.4.1.2.2 

identificados com crachá, nas dependências d

cassetetes/tonfas, de acordo com a regulamentação da Polícia Federal, bem como disposições da 

Lei Federal nº 7.102/831 e sua regulamentação.

5.4.1.2.3 

observando os direitos e garantias fundamentais, individuais e

funções. 

                                                           
1 Lei Federal nº 7.102/83 2 - Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, 
e dá outras providências. 
2 Denodo: ousadia, bravura diante do perigo; intrepidez, coragem.
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xecução de recirculação do chorume nas valas do aterro. 

anutenção da lagoa de chorume. 

xecução de coleta e análise de águas subterrâneas dos poços de moni

trução e manutenção dos taludes. 

erviços correlatos para os fins, tais como manutenção de acessos, incluindo o 

fornecimento e instalação de todos os materiais necessários (canaletas e tubos de concreto, 

gramíneas, pedras, entre outros), estes sempre que se fizerem necessários para o bom 

andamento dos serviços, desde que atendam a perfeita operacionalização dos serviços.

de vigilância, para fins de monitoramento e controle de acessos de 

terceiros, bem como, seguança patrimonial. 

A quantidade média mensal de resíduos sólidos urbanos encaminhados

disposição final do Aterro Sanitário Municipal é de aproximadamente 2.100 (duas mil e cem) 

erviços de Vigilância:  
Para os serviços de vigilância, compete a Contratada instruir seus agentes ou 

subcontratados para: 
As atribuições a serem exercidas no objeto deverão ser aquelas contidas 

do Art. 30, inciso I e II, bem como o § 2º do Decreto Federal nº 1.592/1995, sendo: Vigilância 

egurança às pessoas físicas nas dependências do Aterro Sanitário Municipal

Os serviços de vigilância, diurna e noturna, serão executados de modo 

ostensivo e preventivo assegurando a integridade física dos servidores e usuários, a guarda e 

proteção dos bens móveis e imóveis, por meio de fiscalização, triagem, controle de acesso de 

pessoas, veículos, materiais e rondas nas áreas internas e externas adjacentes as dependências 

do aterro municipal, observando o seguinte regime de execução: 

.1.2.1 Prestação de serviços na área de vigilância através de 

fissionais capacitados, treinados e cursados para função estabelecida. 

.1.2.2 Executar os serviços de vigilância devidamente uniformizados e 

nas dependências do Aterro Sanitário Municipal

de acordo com a regulamentação da Polícia Federal, bem como disposições da 

e sua regulamentação. 

.1.2.3 Exercer suas atividades com urbanidade, probidade e denodo

observando os direitos e garantias fundamentais, individuais e coletivas no exercício de suas 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, 

Denodo: ousadia, bravura diante do perigo; intrepidez, coragem. 
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xecução de coleta e análise de águas subterrâneas dos poços de monitoramento 

o de acessos, incluindo o 

fornecimento e instalação de todos os materiais necessários (canaletas e tubos de concreto, 

gramíneas, pedras, entre outros), estes sempre que se fizerem necessários para o bom 

operacionalização dos serviços. 

para fins de monitoramento e controle de acessos de 

encaminhados à célula de 

2.100 (duas mil e cem) 

Para os serviços de vigilância, compete a Contratada instruir seus agentes ou 

As atribuições a serem exercidas no objeto deverão ser aquelas contidas 

do Art. 30, inciso I e II, bem como o § 2º do Decreto Federal nº 1.592/1995, sendo: Vigilância 

Sanitário Municipal. 

, diurna e noturna, serão executados de modo 

ostensivo e preventivo assegurando a integridade física dos servidores e usuários, a guarda e 

riagem, controle de acesso de 

pessoas, veículos, materiais e rondas nas áreas internas e externas adjacentes as dependências 

Prestação de serviços na área de vigilância através de 

devidamente uniformizados e 

Aterro Sanitário Municipal, munidos de cintos e 

de acordo com a regulamentação da Polícia Federal, bem como disposições da 

Exercer suas atividades com urbanidade, probidade e denodo2, 

coletivas no exercício de suas 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para 
constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, 
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5.4.1.2.4 

peculiaridades das atividades desenvolvidas no Aterro Sanitário Municipal.

5.4.1.2.5 

servidores, evitando roubo/furto, vandalismos, brigas, confusões e danos em materiais, 

equipamentos, bem como a entrada d

5.4.1.2.6 

caráter imediato, em eventuais ausências, não sendo permitida a prorrogação d

trabalho (dobra). 

5.4.1.2.7

dependências do Aterro Sanitário Municipal, objetivando a segurança das pessoas que ali 

circulam. 

5.4.1.2

medidas de segurança necessárias para evitar qualquer eventualidade anormal.

5.4.1.2.

prejuízos ao patrimônio público.

5.4.1.2.1

trabalho, anotando-as no livro de ocorrências, devendo comunicar o fato para o fiscal e/ou gestor 

do Contrato, devendo a Contratada entregar 

ser indicadas pela subcontratada para os serviços de vigilância.

5.4.1.2.1

existentes no aterro, bem como eventuais anomalias observadas nas instalações e em suas 

imediações, citando todas as situações 

recebidas. 

5.4.1.2.1

sua guarda, tais como móveis, equipamentos, armamento (cassetete/tonfa), etc.

5.4.1.2.1

ordem policial dentro das imediações do local, facilitando o melhor possível a atuação daquelas, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento.

5.4.1.2.1

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adota

5.4.1.2.1

imediações do Aterro Sanitário 

5.4.1.2.1

5.4.1.2.1

previamente autorizadas e identificadas.

5.4.1.2.1

inspeção de toda a sua área de atuação, anotando em livro próprio as observações de qualquer 
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.1.2.4 Manter-se adstrito ao local sob vigilância, observando

peculiaridades das atividades desenvolvidas no Aterro Sanitário Municipal. 

.1.2.5 Possibilitar o máximo de segurança possível para os usuário

servidores, evitando roubo/furto, vandalismos, brigas, confusões e danos em materiais, 

equipamentos, bem como a entrada de pessoas não autorizadas e etc. 

.1.2.6 Efetuar a reposição da mão de obra no posto de trabalho, em 

is ausências, não sendo permitida a prorrogação d

.1.2.7 Fiscalizar a entrada e a saída de objetos e equipamentos das 

dependências do Aterro Sanitário Municipal, objetivando a segurança das pessoas que ali 

.1.2.8 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos, adotando 

medidas de segurança necessárias para evitar qualquer eventualidade anormal.

.1.2.9 Proteger os bens móveis e imóveis, impedindo danos ou 

prejuízos ao patrimônio público. 

.1.2.10 Registrar as irregularidades verificadas em seu turno de 

as no livro de ocorrências, devendo comunicar o fato para o fiscal e/ou gestor 

, devendo a Contratada entregar mensalmente relatório de ocorrências que venham a 

subcontratada para os serviços de vigilância. 

.1.2.11 Orientar o profissional substituto de todos os procedimentos 

existentes no aterro, bem como eventuais anomalias observadas nas instalações e em suas 

imediações, citando todas as situações encontradas, bem como as ordens e orientações 

.1.2.12 Conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob 

sua guarda, tais como móveis, equipamentos, armamento (cassetete/tonfa), etc.

.1.2.13 Colaborar com a Polícia Civil e Milita

ordem policial dentro das imediações do local, facilitando o melhor possível a atuação daquelas, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento.

.1.2.14 Comunicar imediatamente à Contratada qualquer ano

verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências necessárias.

.1.2.15 Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas 

 Municipal, adotante medidas de segurança. 

.1.2.16 Observar as dependências do estabelecimento.

.1.2.17 Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas 

nte autorizadas e identificadas. 

.1.2.18 Ao término do seu expediente, os vigilantes deverão efetuar 

inspeção de toda a sua área de atuação, anotando em livro próprio as observações de qualquer 

Paraná 
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se adstrito ao local sob vigilância, observando-se as 

 

Possibilitar o máximo de segurança possível para os usuários e 

servidores, evitando roubo/furto, vandalismos, brigas, confusões e danos em materiais, 

Efetuar a reposição da mão de obra no posto de trabalho, em 

is ausências, não sendo permitida a prorrogação da jornada de 

Fiscalizar a entrada e a saída de objetos e equipamentos das 

dependências do Aterro Sanitário Municipal, objetivando a segurança das pessoas que ali 

Observar a movimentação de indivíduos suspeitos, adotando 

medidas de segurança necessárias para evitar qualquer eventualidade anormal. 

Proteger os bens móveis e imóveis, impedindo danos ou 

as irregularidades verificadas em seu turno de 

as no livro de ocorrências, devendo comunicar o fato para o fiscal e/ou gestor 

mensalmente relatório de ocorrências que venham a 

Orientar o profissional substituto de todos os procedimentos 

existentes no aterro, bem como eventuais anomalias observadas nas instalações e em suas 

encontradas, bem como as ordens e orientações 

Conferir e passar para o substituto a relação de objetos sob 

sua guarda, tais como móveis, equipamentos, armamento (cassetete/tonfa), etc. 

Colaborar com a Polícia Civil e Militar, nas ocorrências de 

ordem policial dentro das imediações do local, facilitando o melhor possível a atuação daquelas, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 

Comunicar imediatamente à Contratada qualquer anomalia 

das as providências necessárias. 

Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas 

 

dependências do estabelecimento. 

Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas 

Ao término do seu expediente, os vigilantes deverão efetuar 

inspeção de toda a sua área de atuação, anotando em livro próprio as observações de qualquer 
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irregularidade verificada durante seu expediente de trabalho.

5.4.1.2.

aparência pessoal adequada. 

5.4.1.2.2

adotando medidas de prevenção, controle e combate de delitos, zelando pela segurança das 

pessoas e do patrimônio, cumprindo a l

5.4.1.2.2

vistoria do posto de trabalho, comunicando

deverão estar registradas em livro próprio de forma legível.

5.4.1.2.2

emergenciais e possíveis contatos com seus superiores ou responsáveis pela segurança do 

Município Anuente Contratante

5.4.1.2.2

todos acontecimento entendido como irregular e que possa 

5.4.1.2.2

estranhas não autorizadas às ins

5.4.1.2.2

perfeito desempenho das funçõe

5.4.1.2.26

afazeres, principalmente atender chamados ou cumprir tarefas solicitada

autorizados. 

5.4.1.2.2

eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao

5.4.1.2.2

deverá informar ao gestor e/ou fiscal do Contrato

5.4.1.2.29

com no mínimo dois profissionais presentes em cada turno de trabalho, nas dependências do 

Aterro Sanitário Municipal. Os horários das jornadas de trabalho serão de responsabilidade da 

Contratante. 

5.4.1.2.3

necessidade da Contratante, desde que acordo entre as partes, formalizado através de 

apostilamento. 

5.4.1.2.3

Contratada, poderá ser solicitado pelo Município Anuente Contratan
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ante seu expediente de trabalho. 

.1.2.19 Assumir diariamente o Posto, devidamente uniformizado, com

.1.2.20 Efetuar vistoria em todo o ambiente do aterro sanitário, 

adotando medidas de prevenção, controle e combate de delitos, zelando pela segurança das 

pessoas e do patrimônio, cumprindo a legislação e demais regulamentos. 

.1.2.21 Quando da troca de turno, acompanhar seu substituto na 

vistoria do posto de trabalho, comunicando-lhe todas as ocorrências e orientações recebidas, que 

livro próprio de forma legível. 

.1.2.22 Cada vigilante deverá ter telefone celular para ligações 

emergenciais e possíveis contatos com seus superiores ou responsáveis pela segurança do 

Município Anuente Contratante. 

.1.2.23 Comunicar à Contratada, que deverá comunicar a Contratante, 

odos acontecimento entendido como irregular e que possa representar risco ao patrimônio.

.1.2.24 Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas 

estranhas não autorizadas às instalações da Anuente Contratante. 

.1.2.25 Realizar rondas, adotante as providências necessárias para o 

perfeito desempenho das funções e manutenção da tranqüilidade. 

.1.2.26 Manter-se no aterro sanitário, não devendo afastar

afazeres, principalmente atender chamados ou cumprir tarefas solicitada

.1.2.27 Substituir, no prazo de até 02 duas (horas), em caso de 

eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 

devendo identificar previamente o respectivo substituto ao gestor e/ou fiscal 

.1.2.28 Em caso de ausência ou alteração do preposto, a Contratada 

deverá informar ao gestor e/ou fiscal do Contrato, imediatamente. 

1.2.29 A vigilância deve ser de 24 horas por dia

com no mínimo dois profissionais presentes em cada turno de trabalho, nas dependências do 

Aterro Sanitário Municipal. Os horários das jornadas de trabalho serão de responsabilidade da 

.1.2.30 Os horários serão passíveis de 

necessidade da Contratante, desde que acordo entre as partes, formalizado através de 

.1.2.31 O controle de frequência, embora sob a responsabilidade da 

, poderá ser solicitado pelo Município Anuente Contratante a qualquer tempo.
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evidamente uniformizado, com 

Efetuar vistoria em todo o ambiente do aterro sanitário, 

adotando medidas de prevenção, controle e combate de delitos, zelando pela segurança das 

Quando da troca de turno, acompanhar seu substituto na 

lhe todas as ocorrências e orientações recebidas, que 

Cada vigilante deverá ter telefone celular para ligações 

emergenciais e possíveis contatos com seus superiores ou responsáveis pela segurança do 

Comunicar à Contratada, que deverá comunicar a Contratante, 

representar risco ao patrimônio. 

Controlar rigorosamente a entrada e saída de pessoas 

as providências necessárias para o 

se no aterro sanitário, não devendo afastar-se de seus 

afazeres, principalmente atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros não 

Substituir, no prazo de até 02 duas (horas), em caso de 

eventual ausência, tais como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, 

gestor e/ou fiscal do Contrato. 

Em caso de ausência ou alteração do preposto, a Contratada 

por dia, 7 dias por semana, 

com no mínimo dois profissionais presentes em cada turno de trabalho, nas dependências do 

Aterro Sanitário Municipal. Os horários das jornadas de trabalho serão de responsabilidade da 

 ajustes conforme a 

necessidade da Contratante, desde que acordo entre as partes, formalizado através de 

O controle de frequência, embora sob a responsabilidade da 

te a qualquer tempo. 
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5.4.2 Dos materiais que deverão ser 

uso no Aterro Sanitário Municipal:

 
5.5 Dos Serviços de Manutenção, Operação

Ambiental: 
5.5.1 Execução dos Serviços

5.5.1.1 A Contratada deverá recepcionar e operacionalizar os seguintes sistemas 

que compõem o Aterro Sanitário 

13.463/19954 e NBR 8419/1992

5.5.1.1.1 

Sanitário Municipal, estando carregados, deverão ser devidamente registrados na 

portaria/recepção do mesmo. 

5.5.1.1.2 

em que ocorrerá a pesagem dos caminhões coletores

recepção de resíduos, efetuando

conforme especificado a seguir:

5.5.1.1.2.1

5.5.1.1.2.2

5.5.1.1.2.3

5.5.1.1.2.4

5.5.1.1.2.5

como: tipo de resíduo, quantidade estimada, placa do veículo

5.5.1.1.2.6

permitidos no Aterro Sanitário Municipal

encaminhados são compatíveis com aqueles pré

CONAMA 404/2008 e suas posteriores alterações, sendo vedado o recebimento de resíduos não 

                                                           
3 NBR 13.896/97 – Norma que fixa as condições mínimas exigíveis para projeto, implantação e operação de aterros de 
resíduos não perigosos, de forma a proteger adequadamente as coleções hídric
bem como os operadores destas instalações e populações vizinhas.
4 NBR 13.463/1995 - Norma que classifica a coleta de resíduos sólidos urbanos dos equipamentos destinados a esta 
coleta, dos tipos de sistema de trabalho, do acondicionamento destes resíduos e das estações de transbordo.
5 NBR 8419/1992 - Norma que fixa as condições mínimas exigíveis para a apresentação de projetos de aterros 
sanitários de resíduos sólidos urbanos.

 

Kit Tofa (Cinto, porta Tonfa em Nylon e Tonfa)

Lanterna (Recarregável a bateria). 

Livro de Ocorrência. 

Equipamento de radiocomunicação, conforme 

Uniforme completo e crachá de identificação
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que deverão ser fornecidos pela Contratada para o

uso no Aterro Sanitário Municipal: 

Dos Serviços de Manutenção, Operação, Destinação Fi

Execução dos Serviços: 
A Contratada deverá recepcionar e operacionalizar os seguintes sistemas 

Sanitário Municipal, conforme legislação vigente, NBR 13.896/1997

8419/19925, contemplando no mínimo: 

.1.1.1 Para o serviço de recepção todos os veículos enviados ao Aterro 

Municipal, estando carregados, deverão ser devidamente registrados na 

.1.1.2 A recepção de resíduos dar-se-á na guarita (local da balança), 

em que ocorrerá a pesagem dos caminhões coletores, de forma controlada

recepção de resíduos, efetuando-se, pelos menos, uma inspeção visual e o registro de entrada, 

conforme especificado a seguir: 

5.5.1.1.2.1 Receber os caminhões previamente cadastrados:

5.5.1.1.2.2 Identificar os transportadores. 

5.5.1.1.2.3 Registrar e verificar a procedência.

5.5.1.1.2.4 Registrar toda a operação. 

5.5.1.1.2.5 Implantar um sistema de registro contendo informações 

como: tipo de resíduo, quantidade estimada, placa do veículo, responsável pelo registro, etc;

5.5.1.1.2.6 Durante a recepção será verificado os tipos de resíduos 

Municipal, sendo importante verificar se os rejeitos

encaminhados são compatíveis com aqueles pré-estabelecidos, conforme previsto na Resolução 

CONAMA 404/2008 e suas posteriores alterações, sendo vedado o recebimento de resíduos não 

Norma que fixa as condições mínimas exigíveis para projeto, implantação e operação de aterros de 
resíduos não perigosos, de forma a proteger adequadamente as coleções hídricas superficiais e subterrâneas próximas, 
bem como os operadores destas instalações e populações vizinhas. 

Norma que classifica a coleta de resíduos sólidos urbanos dos equipamentos destinados a esta 
trabalho, do acondicionamento destes resíduos e das estações de transbordo.

Norma que fixa as condições mínimas exigíveis para a apresentação de projetos de aterros 
sanitários de resíduos sólidos urbanos. 

Materiais 

Kit Tofa (Cinto, porta Tonfa em Nylon e Tonfa). 

quipamento de radiocomunicação, conforme necessidade da Anuente Contratante. 

Uniforme completo e crachá de identificação 
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pela Contratada para o vigilante, para 

, Destinação Final e Monitoramento 

A Contratada deverá recepcionar e operacionalizar os seguintes sistemas 

Municipal, conforme legislação vigente, NBR 13.896/19973, NBR 

Para o serviço de recepção todos os veículos enviados ao Aterro 

Municipal, estando carregados, deverão ser devidamente registrados na 

á na guarita (local da balança), 

de forma controlada, através de rotina de 

se, pelos menos, uma inspeção visual e o registro de entrada, 

Receber os caminhões previamente cadastrados: 

strar e verificar a procedência. 

Implantar um sistema de registro contendo informações 

, responsável pelo registro, etc; 

Durante a recepção será verificado os tipos de resíduos 

rejeitos que estão sendo 

me previsto na Resolução 

CONAMA 404/2008 e suas posteriores alterações, sendo vedado o recebimento de resíduos não 

Norma que fixa as condições mínimas exigíveis para projeto, implantação e operação de aterros de 
as superficiais e subterrâneas próximas, 

Norma que classifica a coleta de resíduos sólidos urbanos dos equipamentos destinados a esta 
trabalho, do acondicionamento destes resíduos e das estações de transbordo. 

Norma que fixa as condições mínimas exigíveis para a apresentação de projetos de aterros 

Quantidade Anual 

02 

02 

01 

02 

Conforme demanda 
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permitidos; 

5.5.1.1.2.7

pesagem discriminada em registro a parte e serão direcionados ao barracão d

resíduos classificados como não recicláveis, após passagem pelo barracão, deverão então 

retornar à balança para pesagem

5.5.1.2 Ressalta

resíduos de podas não sejam destinados a célula do 

ocupam um grande volume. Além disso, devido as suas características, pode

para o meio ambiente, por meio de compostagem e/ou aproveitamento energético

5.5.1.3  Somente poderão ser recebidos resíduos sólidos u

provenientes da coleta municipal.

5.5.1.4 Após a descarga dos re

resíduos que possa ser desprendido por toda a gleba do Aterro

nenhuma hipótese, a parcela de resíduos sólidos entregue nop Aterro Sanitário Municipal deverá 

permanecer sem cobertura por mais de 24 (vinte e quatr

5.5.1.5 Promover  um s

execução de taludes - bermas de equilíbrio) dos resíduos só

5.5.1.6 O nivelamento e a cobertura dos resíduos devem ser realizados 

diariamente, sendo recomendada uma camada mínima de 20 centímetros sucessivamente.

5.5.1.7  A complementação do recobrimento final, quando do alcance da altura 

final da célula, deverá ser realizada com camada mínima de 60 centímetros.

5.5.1.8 Recomenda

preferencialmente ao final de cada jornada de trabalho,

desde que atendam a legislação vigente,

útil do Aterro Sanitário Municipal.

5.5.1.9  As estrada

que manualmente, com recolhimento de papéis, plásticos ou outros resíduos que eventualmente 

sejam tombados pelo caminho.

5.5.1.10 A Contratada será responsável pela conservação das estradas de acesso 

(de terra) existentes no atual local de disposição final, permanecendo esta responsabilidade caso 

um novo local venha a ser indicado futuramente

5.5.1.11 Os caminhos de acesso às frentes de serviço no interior da área deverão 

ser mantidos em perfeitas condições de tráf

orientação dos motoristas, desde o acesso principal até o local de disposição em operação no 

Aterro Sanitário Municipal. 

 

5.5.1.12 As Estrada de 
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5.5.1.1.2.7 Os caminhões carregados com lixo reciclável terão sua 

pesagem discriminada em registro a parte e serão direcionados ao barracão d

resíduos classificados como não recicláveis, após passagem pelo barracão, deverão então 

retornar à balança para pesagem, antes da destinação à célula de disposição final.

Ressalta-se que, embora classificados como resíduos sólidos urbanos

resíduos de podas não sejam destinados a célula do Aterro Sanitário Municipal

ocupam um grande volume. Além disso, devido as suas características, pode

para o meio ambiente, por meio de compostagem e/ou aproveitamento energético

Somente poderão ser recebidos resíduos sólidos u

provenientes da coleta municipal. 

Após a descarga dos rejeitos, deve-se proceder à varrição d

resíduos que possa ser desprendido por toda a gleba do Aterro sanitário Municipal

nenhuma hipótese, a parcela de resíduos sólidos entregue nop Aterro Sanitário Municipal deverá 

permanecer sem cobertura por mais de 24 (vinte e quatro) horas.  

Promover  um sistema de aterramento (compactação, cobertura e 

bermas de equilíbrio) dos resíduos sólidos, com controle topográfico.

O nivelamento e a cobertura dos resíduos devem ser realizados 

recomendada uma camada mínima de 20 centímetros sucessivamente.

A complementação do recobrimento final, quando do alcance da altura 

final da célula, deverá ser realizada com camada mínima de 60 centímetros.

Recomenda-se a execução da cobertura diária de 

preferencialmente ao final de cada jornada de trabalho, podendo-se utilizar materiais alternativos 

desde que atendam a legislação vigente, uma vez que o uso de solo em excesso diminuirá a vida 

Municipal. 

As estradas de acesso à área deverão ser periodicamente limpas, ainda 

que manualmente, com recolhimento de papéis, plásticos ou outros resíduos que eventualmente 

bados pelo caminho. 

A Contratada será responsável pela conservação das estradas de acesso 

erra) existentes no atual local de disposição final, permanecendo esta responsabilidade caso 

novo local venha a ser indicado futuramente. 

Os caminhos de acesso às frentes de serviço no interior da área deverão 

ser mantidos em perfeitas condições de tráfego, cascalhados e drenados, com sinalização para 

orientação dos motoristas, desde o acesso principal até o local de disposição em operação no 

strada de Acesso Interno: Deverão ser
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Os caminhões carregados com lixo reciclável terão sua 

pesagem discriminada em registro a parte e serão direcionados ao barracão de reciclagem. Os 

resíduos classificados como não recicláveis, após passagem pelo barracão, deverão então 

antes da destinação à célula de disposição final. 

se que, embora classificados como resíduos sólidos urbanos, os 

Sanitário Municipal, já que eles 

ocupam um grande volume. Além disso, devido as suas características, podem ter uso benéfico 

para o meio ambiente, por meio de compostagem e/ou aproveitamento energético. 

Somente poderão ser recebidos resíduos sólidos urbanos domésticos 

se proceder à varrição de todos os 

Municipal. Sendo que em 

nenhuma hipótese, a parcela de resíduos sólidos entregue nop Aterro Sanitário Municipal deverá 

terramento (compactação, cobertura e 

lidos, com controle topográfico. 

O nivelamento e a cobertura dos resíduos devem ser realizados 

recomendada uma camada mínima de 20 centímetros sucessivamente. 

A complementação do recobrimento final, quando do alcance da altura 

final da célula, deverá ser realizada com camada mínima de 60 centímetros. 

se a execução da cobertura diária de forma racional, 

se utilizar materiais alternativos 

uma vez que o uso de solo em excesso diminuirá a vida 

s de acesso à área deverão ser periodicamente limpas, ainda 

que manualmente, com recolhimento de papéis, plásticos ou outros resíduos que eventualmente 

A Contratada será responsável pela conservação das estradas de acesso 

erra) existentes no atual local de disposição final, permanecendo esta responsabilidade caso 

Os caminhos de acesso às frentes de serviço no interior da área deverão 

ego, cascalhados e drenados, com sinalização para 

orientação dos motoristas, desde o acesso principal até o local de disposição em operação no 

: Deverão ser dimensionadas para 
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suportar o tráfego dos veículos coletores compactadores

lixo, trafegando pelo pátio durante o período de expediente até escoar todo o volume de resíduos, 

com material adequado para garantir a tração dos caminhões durante o descarregamento.

5.5.1.13 Eventuais focos de incêndios deverã

5.5.1.14 A Contratada deverá realizar, de forma contínua e sempre que 

necessário, a recirculação do chorume tratado no sistema de tratamento de efluentes existente no 

Aterro Sanitário Municipal. 

5.5.1.15 A responsabilidade pela verificação da necessidade de recirculaç

a cargo da Contratada. 

 

5.5.1.16 O Sistema de Drenagem de Líquidos Percolados
drenos horizontais para drenagem de líquidos percolados 

5.5.1.16.1

percolados consiste na captação e

acúmulo (lagoas de chorume), 

final, efetivando o sistema de tratamento por recirculação.

 

5.5.1.17 Sistema de Drenagem de Biogás
captação e queima de gases, objetivando

de resíduos, bem como, permitir a liberação dos gase

orgânica presente. 

 

5.5.1.18 Sistema de Drenagem das Águas Superficiais
operacional ser compactada implica num grande volume de águas pluviais que deverão escoar 

pelo local, justificando a implantação d

 
5.5.1.19 Sistema de Drenagem dos Líquidos Lixiviados e/ou Sistema de 

Tratamento de Efluentes (lagoa e tanque de recalque dos líquidos lixiviantes e instalações 
elétricas): Deverá ser empregado no tratamento de efluentes líquidos gerados no 

Municipal os tratamentos físico-

5.5.1.20 Plantio de gramíneas na superfície dos taludes.

5.5.1.21 Execução de drenagem permanente de “pés de talude”, n

aterro acabado. 

5.5.1.22 As infraestruturas 

disponibilizadas enquanto da vigência do Contrato

5.5.1.23 O equipamento motobomba será de manutenção da Contratada, bem 

como todos os equipamentos e/ou insumos que se façam necessários para promover a adequada 

recirculação, como por exemplo, mangueiras e tubulações em comprimento suficiente e adequado 
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veículos coletores compactadores, provenientes do sistema de coleta de 

trafegando pelo pátio durante o período de expediente até escoar todo o volume de resíduos, 

com material adequado para garantir a tração dos caminhões durante o descarregamento.

ventuais focos de incêndios deverão ser extintos com recobrimento.

A Contratada deverá realizar, de forma contínua e sempre que 

necessário, a recirculação do chorume tratado no sistema de tratamento de efluentes existente no 

esponsabilidade pela verificação da necessidade de recirculaç

Sistema de Drenagem de Líquidos Percolados
gem de líquidos percolados e líquidos de constituição dos resíduos.

5.5.1.16.1 O sistema de drenagem e armazenamento de líquidos 

percolados consiste na captação e no encaminhamento desses líquidos para um reservatório de 

 onde posteriormente, passarão a incorporar a célula de destinação 

istema de tratamento por recirculação.  

Sistema de Drenagem de Biogás: Implantação de drenos verticais para 

objetivando direcionar, para baixo, os líquidos presentes na massa 

permitir a liberação dos gases formados pela decomposiç

Sistema de Drenagem das Águas Superficiais: O fato de toda a área 

operacional ser compactada implica num grande volume de águas pluviais que deverão escoar 

justificando a implantação de um sistema de drenagem de águas pluviais.

Sistema de Drenagem dos Líquidos Lixiviados e/ou Sistema de 
ratamento de Efluentes (lagoa e tanque de recalque dos líquidos lixiviantes e instalações 

): Deverá ser empregado no tratamento de efluentes líquidos gerados no 

-químico e/ou tratamento biológico. 

Plantio de gramíneas na superfície dos taludes. 

Execução de drenagem permanente de “pés de talude”, n

As infraestruturas atuais instaladas no Aterro Sanitário

a vigência do Contrato, para sede operacional do objeto

O equipamento motobomba será de manutenção da Contratada, bem 

como todos os equipamentos e/ou insumos que se façam necessários para promover a adequada 

recirculação, como por exemplo, mangueiras e tubulações em comprimento suficiente e adequado 
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provenientes do sistema de coleta de 

trafegando pelo pátio durante o período de expediente até escoar todo o volume de resíduos, 

com material adequado para garantir a tração dos caminhões durante o descarregamento. 

o ser extintos com recobrimento. 

A Contratada deverá realizar, de forma contínua e sempre que 

necessário, a recirculação do chorume tratado no sistema de tratamento de efluentes existente no 

esponsabilidade pela verificação da necessidade de recirculação ficará 

Sistema de Drenagem de Líquidos Percolados: Implantação de 

os de constituição dos resíduos. 

sistema de drenagem e armazenamento de líquidos 

encaminhamento desses líquidos para um reservatório de 

a incorporar a célula de destinação 

: Implantação de drenos verticais para 

direcionar, para baixo, os líquidos presentes na massa 

s formados pela decomposição da matéria 

: O fato de toda a área 

operacional ser compactada implica num grande volume de águas pluviais que deverão escoar 

a de drenagem de águas pluviais. 

Sistema de Drenagem dos Líquidos Lixiviados e/ou Sistema de 
ratamento de Efluentes (lagoa e tanque de recalque dos líquidos lixiviantes e instalações 

): Deverá ser empregado no tratamento de efluentes líquidos gerados no Aterro Sanitário 

Execução de drenagem permanente de “pés de talude”, na superfície do 

instaladas no Aterro Sanitário Municipal, serão 

para sede operacional do objeto. 

O equipamento motobomba será de manutenção da Contratada, bem 

como todos os equipamentos e/ou insumos que se façam necessários para promover a adequada 

recirculação, como por exemplo, mangueiras e tubulações em comprimento suficiente e adequado 
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à finalidade, válvulas, registros entre outros e inclusive o fornecimento de combustível, lubrificante, 

entre outros. As motobombas deverão ter capacidade de atender a vazão e a altura manométrica 

total (A.M.T) requeridos para atendimento da demanda, mesmo em casos d

intensas. 

5.5.1.24 A Contratada deverá responsabilizar

dos taludes no Aterro Sanitário Municipal

vazamentos de chorume para o exterior das células de disposição de resíduos

erosivos nos taludes. 

5.5.1.25 A Contratada deverá realizar avaliações diárias da conservação dos 

acessos, dos taludes de resíduos e do sistema de drenagem de gase

precipitação. 

5.5.1.26 Após o encerramento das células

o plantio e a conservação de gramíneas de esp

processos erosivos no taludes. 

5.5.1.27 A Contratada deverá cumprir com todas as exigências ambientais, no que 

se refere às Legislações a nível Munici

Contratado; 

5.5.1.28 A Contratada deverá seguir rigorosamente todas as condicionantes das 

Licenças Ambientais de Operação, imposta

5.5.1.29 Deve-se impedir a entrada de resíduos cuja compos

adequadamente identificada e compatível com a

5.5.1.30 O fiscal técnico e/ou o 

solicitar a Contratada a verificação dos serviços prestados.

5.5.1.31 A troca eventual de documentos e

feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos, inclusive das Notas Fiscais e os seus respectivos r

 

5.5.1.32 Dos L
5.5.1.32.1 

estipulada pelo órgão ambiental estadual, os laudos de análises de águas subterrâneas e 

superficiais com a finalidade de constatar a qualidade ambiental da área, a serem realizados por 

laboratório credenciado junto ao Instituto Água e Terra 

análises de acordo com as normas aplicáveis). Os parâmetros de análise de águas subterrâneas 

e superficiais da área do Aterro S

como os parâmetros, poderá ser alterada no momento da Renovação da Licença de Operação do 

Aterro Sanitário Municipal, a critério do órgão ambiental estadual, e/ou por força de nova 

legislação que venha a substituir.
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e, válvulas, registros entre outros e inclusive o fornecimento de combustível, lubrificante, 

entre outros. As motobombas deverão ter capacidade de atender a vazão e a altura manométrica 

total (A.M.T) requeridos para atendimento da demanda, mesmo em casos d

ontratada deverá responsabilizar-se pelo bom estado de conservação 

Aterro Sanitário Municipal, não podendo, em nenhuma hipótese, ocorrer 

vazamentos de chorume para o exterior das células de disposição de resíduos

ontratada deverá realizar avaliações diárias da conservação dos 

dos taludes de resíduos e do sistema de drenagem de gase

Após o encerramento das células, a Contratada deverá 

o plantio e a conservação de gramíneas de espécies apropriadas à finalidade

 

A Contratada deverá cumprir com todas as exigências ambientais, no que 

se refere às Legislações a nível Municipal, Estadual e Federal, pertinentes do objeto a ser 

A Contratada deverá seguir rigorosamente todas as condicionantes das 

Licenças Ambientais de Operação, impostas pelo órgão ambiental estadual.

se impedir a entrada de resíduos cuja compos

adequadamente identificada e compatível com a disposição do aterro sanitário.

O fiscal técnico e/ou o gestor do Contrato poderão

ificação dos serviços prestados. 

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada será 

feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

documentos, inclusive das Notas Fiscais e os seus respectivos relatórios de execução do objeto.

Dos Laudos de Análises de Águas Subterrâneas e S
.1.32.1 A Contratada deverá entregar, seguindo a frequência 

estipulada pelo órgão ambiental estadual, os laudos de análises de águas subterrâneas e 

superficiais com a finalidade de constatar a qualidade ambiental da área, a serem realizados por 

iado junto ao Instituto Água e Terra - IAT (na qual utilizem metodologias de 

análises de acordo com as normas aplicáveis). Os parâmetros de análise de águas subterrâneas 

Aterro Sanitário Municipal são descritos a seguir. A frequên

como os parâmetros, poderá ser alterada no momento da Renovação da Licença de Operação do 

, a critério do órgão ambiental estadual, e/ou por força de nova 

legislação que venha a substituir. 
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e, válvulas, registros entre outros e inclusive o fornecimento de combustível, lubrificante, 

entre outros. As motobombas deverão ter capacidade de atender a vazão e a altura manométrica 

total (A.M.T) requeridos para atendimento da demanda, mesmo em casos de precipitações 

se pelo bom estado de conservação 

, não podendo, em nenhuma hipótese, ocorrer 

vazamentos de chorume para o exterior das células de disposição de resíduos ou processos 

ontratada deverá realizar avaliações diárias da conservação dos 

dos taludes de resíduos e do sistema de drenagem de gases, de chorume e de 

ontratada deverá fornecer e realizar 

écies apropriadas à finalidade, visando evitar os 

A Contratada deverá cumprir com todas as exigências ambientais, no que 

pal, Estadual e Federal, pertinentes do objeto a ser 

A Contratada deverá seguir rigorosamente todas as condicionantes das 

s pelo órgão ambiental estadual. 

se impedir a entrada de resíduos cuja composição não seja 

disposição do aterro sanitário. 

ão a qualquer momento, 

ntre a Contratante e a Contratada será 

feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 

elatórios de execução do objeto. 

Águas Subterrâneas e Superficiais: 
A Contratada deverá entregar, seguindo a frequência 

estipulada pelo órgão ambiental estadual, os laudos de análises de águas subterrâneas e 

superficiais com a finalidade de constatar a qualidade ambiental da área, a serem realizados por 

IAT (na qual utilizem metodologias de 

análises de acordo com as normas aplicáveis). Os parâmetros de análise de águas subterrâneas 

são descritos a seguir. A frequência, bem 

como os parâmetros, poderá ser alterada no momento da Renovação da Licença de Operação do 

, a critério do órgão ambiental estadual, e/ou por força de nova 
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5.5.1.32.2

Parâmetros de 
Nível da água 

Alumínio 

 

Arsênio 

Bário 

Boro 

Cádmio 

Chumbo 

Cobre 

Cromo 

Antimônio  
 

Parâmetros de Análise B
Nível da água 

Condutividade elétrica

Turbidez 

Temperatura ambiente

Temperatura líquido

pH 

 

5.5.1.32.3

de 30 metros do limite do Aterro Sanitário Municipal (dois pontos de amostragem, sendo um à 

jusante e um à montante da área de disposição de resíduos):

 

Parâmetros de A
DBO - demanda bioquímica de oxigênio

DQO - demanda química de oxigênio

OD - oxigênio dissolvido

pH

 

5.5.1.32.4 

elaborado pela Contratada, contendo no mínimo os seguintes itens:

amostrados, com a devida indicação (água superficial ou poço de monitoramento de lençol 

freático), contendo a representação gráfica da localizaç
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5.5.1.32.2 Águas Subterrâneas:  

5.5.1.32.2.1 Análise completa (2 poços de

metros de Análise Completa de Águas Subterrâneas
Ferro Benzeno

Manganês Cloreto de vinila

  

Mercúrio Cressóis

Molibdênio Estireno

Níquel Etilbenzeno

Nitrato expresso em (N) Fenol 

Prata Tetracloreto de carbono

Selênio Tolueno

Zinco Xilenos

Cobalto  

5.5.1.32.2.2 Análise Básica (2 poços de

Parâmetros de Análise Básica de Águas Subterrâneas
 Sólidos totais Sódio

Condutividade elétrica Sólidos dissolvidos Sulfato (expresso em SO

Coliformes termotolerantes Surfactantes

Temperatura ambiente Cloreto Nitrito (expresso em N)

Temperatura líquido Sulfeto 

Fluoreto 

5.5.1.32.3  Águas Superficiais: Em pequeno córrego localizado à cerca 

de 30 metros do limite do Aterro Sanitário Municipal (dois pontos de amostragem, sendo um à 

jusante e um à montante da área de disposição de resíduos): 

Parâmetros de Análise de Águas Superficiais 
demanda bioquímica de oxigênio Toxicidade (Daphnia magna)

demanda química de oxigênio Fósforo total 

oxigênio dissolvido Temperatura (ºC)

pH Sólidos Suspensos

.1.32.4 Juntamente com os laudos deverá ser entregue um relatório 

elaborado pela Contratada, contendo no mínimo os seguintes itens: 

5.5.1.32.4.1 As coordenadas geográficas de todos os pontos 

amostrados, com a devida indicação (água superficial ou poço de monitoramento de lençol 

freático), contendo a representação gráfica da localização dos pontos de amostragem em um 

Paraná 
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de monitoramento):  

neas 
Benzeno 

Cloreto de vinila 

Cressóis 

Estireno 

Etilbenzeno 

 

Tetracloreto de carbono 

Tolueno 

Xilenos 

de monitoramento):  

ubterrâneas 
Sódio 

Sulfato (expresso em SO₄)

Surfactantes 

Nitrito (expresso em N) 

 

 

Em pequeno córrego localizado à cerca 

de 30 metros do limite do Aterro Sanitário Municipal (dois pontos de amostragem, sendo um à 

 
Toxicidade (Daphnia magna) 

 

Temperatura (ºC) 

Sólidos Suspensos 

Juntamente com os laudos deverá ser entregue um relatório 

As coordenadas geográficas de todos os pontos 

amostrados, com a devida indicação (água superficial ou poço de monitoramento de lençol 

ão dos pontos de amostragem em um 
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mapa do terreno indicando a localização dos pontos de amostragem com legenda para a relação 

com os resultados do laudo; a data e o período de realização das amostragens pelo laboratório, 

as condições climáticas no momento 

amostras e as demais observações perti

(cento e vinte) dias, a contar do recebimento da primeira Nota de Empenho.

dos resíduos sólidos urbanos, a Contratada deverá realizar os laudos nos novos poços de 

monitoramento e na água superficial de entorno, com o mesmo número de amostragens.

operação, manutenção e monitoramento ambiental do 

os órgãos ambientais, é única e exclusiva da empresa Contratada, cabendo ao profissional 

legalmente habilitado indicado, pela Contratada como Responsá

Declaração formal prevista nos Documentos de Habilitação.

 
5.5.1.33 Veículos, Equipamentos e Materiais:

5.5.1.33.1 

Aterro Sanitário Municipal, a empresa deverá dispor, no mínimo, dos equipamentos e materiais, e 

respectivos quantitativos, descritos 

Veículo leve ou utilitário para fiscalização e apoio aos serviços.

Trator esteira com no mínimo 12 (doze) toneladas de peso e 125 (cento e vinte e cinco) HP de 

potência. 

Escavadeira Hidráulica sobre esteiras 

equipada com caçamba de carregamento de no mínimo 0,80 m³ (oitenta centésimos de metro 

cúbico). 

Caminhão semi-pesado, 6x2, com caçamba basculante de 12m

Motobomba a combustão portátil ou Motobomba centrífuga alimentada por gerador de energia a 

combustão. 

Roçadeira costal com motor a gasolina.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Pedra, tipo rachão para execução dos drenos

Cascalho para acesso à descarga

Tubo de concreto para drenos

Tubo perfurado em PEAD 100 mm

Manta do tipo bedin 
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mapa do terreno indicando a localização dos pontos de amostragem com legenda para a relação 

com os resultados do laudo; a data e o período de realização das amostragens pelo laboratório, 

as condições climáticas no momento das coletas, a identificação das pessoas que coletaram as 

amostras e as demais observações pertinentes que se façam necessárias. 

5.5.1.32.4.2 O primeiro laudo deverá ser entregue em até 120 

o recebimento da primeira Nota de Empenho.

5.5.1.32.4.3 Caso haja a mudança no local de disposição final 

dos resíduos sólidos urbanos, a Contratada deverá realizar os laudos nos novos poços de 

monitoramento e na água superficial de entorno, com o mesmo número de amostragens.

5.5.1.32.4.4 A responsabilidade técnica perante os se

operação, manutenção e monitoramento ambiental do Aterro Sanitário Municipal, inclusive perante 

os órgãos ambientais, é única e exclusiva da empresa Contratada, cabendo ao profissional 

legalmente habilitado indicado, pela Contratada como Responsável Técnico, conforme a 

Declaração formal prevista nos Documentos de Habilitação. 

Veículos, Equipamentos e Materiais: 
.1.33.1 Para a execução do serviço de operação e manutenção do 

Aterro Sanitário Municipal, a empresa deverá dispor, no mínimo, dos equipamentos e materiais, e 

respectivos quantitativos, descritos nas tabelas abaixo: 
Veículo / Equipamento 

ou utilitário para fiscalização e apoio aos serviços. 

no mínimo 12 (doze) toneladas de peso e 125 (cento e vinte e cinco) HP de 

Escavadeira Hidráulica sobre esteiras com no mínimo 17 (dezessete) toneladas de peso, 

equipada com caçamba de carregamento de no mínimo 0,80 m³ (oitenta centésimos de metro 

pesado, 6x2, com caçamba basculante de 12m3. 

Motobomba a combustão portátil ou Motobomba centrífuga alimentada por gerador de energia a 

Roçadeira costal com motor a gasolina. 

Materiais Quantidade Anual

Pedra, tipo rachão para execução dos drenos 480

Cascalho para acesso à descarga 2.

Tubo de concreto para drenos 1

Tubo perfurado em PEAD 100 mm 

3000

Paraná 
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mapa do terreno indicando a localização dos pontos de amostragem com legenda para a relação 

com os resultados do laudo; a data e o período de realização das amostragens pelo laboratório, 

das coletas, a identificação das pessoas que coletaram as 

 

O primeiro laudo deverá ser entregue em até 120 

o recebimento da primeira Nota de Empenho. 

haja a mudança no local de disposição final 

dos resíduos sólidos urbanos, a Contratada deverá realizar os laudos nos novos poços de 

monitoramento e na água superficial de entorno, com o mesmo número de amostragens. 

A responsabilidade técnica perante os serviços de 

unicipal, inclusive perante 

os órgãos ambientais, é única e exclusiva da empresa Contratada, cabendo ao profissional 

vel Técnico, conforme a 

Para a execução do serviço de operação e manutenção do 

Aterro Sanitário Municipal, a empresa deverá dispor, no mínimo, dos equipamentos e materiais, e 

Quantidade 

1 

no mínimo 12 (doze) toneladas de peso e 125 (cento e vinte e cinco) HP de 
1 

no mínimo 17 (dezessete) toneladas de peso, 

equipada com caçamba de carregamento de no mínimo 0,80 m³ (oitenta centésimos de metro 1 

1 

Motobomba a combustão portátil ou Motobomba centrífuga alimentada por gerador de energia a 
2 

2 

Quantidade Anual 

480 ton. 

2.400 ton. 

1200 un. 

600 m. 

3000 m². 
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5.5.1.33.2 

equipamentos propostos para a realização dos serviços ficam a critério da empresa contratada, 

desde que observadas as exigências e condições expressas neste 

5.5.1.33.3 

perfeitas condições de operação. Ressalta

e hodômetro. 

equipamentos, constituindo obrigação contratual, de modo a permitir que os serviços sejam

realizados de maneira adequada.

específica, e possuir as licenças exigíveis

para danos morais, pessoais e materiais.

fontes sonoras e emissão de poluentes.

indicações necessárias ao reconhecimento da empresa contratada, telefone para reclamações

brasões do Município e do Estado da Contratada 

da Prefeitura Municipal de Pato Branco,

e de operação, de acordo com a legislação vigente.

execução dos serviços de drenagem e material de cobertura.

execução dos serviços a revisão e a manutenção preventiva do sistema elétrico e de iluminação 

da frente de serviço. 

manutenção que possa impedir a execução do serviço, a C

de característica similar, sem exigência de ano

limpos e higienizados. 

as normas e legislação vigentes, permanecendo em perfeito estado de funcionamento durante 

toda a vigência do contrato. 
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.1.33.2 As marcas, modelos e características dos veículos e 

equipamentos propostos para a realização dos serviços ficam a critério da empresa contratada, 

desde que observadas as exigências e condições expressas neste documento.

.1.33.3 Os veículos e equipamentos deverão ser mantidos em 

perfeitas condições de operação. Ressalta-se nessa exigência: 

5.5.1.33.3.1 Perfeito funcionamento do hor

5.5.1.33.3.2 Perfeito estado de conservação da pintura

5.5.1.33.3.3 Limpeza geral e manutenção dos veículos e 

uindo obrigação contratual, de modo a permitir que os serviços sejam

realizados de maneira adequada. 

5.5.1.33.3.4 Deverão atender ao disposto na legislação 

específica, e possuir as licenças exigíveis. 

5.5.1.33.3.5 Possuir seguro contra terceiros, com cobertura 

pessoais e materiais. 

5.5.1.33.3.6 Respeitar os limites estabelecidos em lei para 

sonoras e emissão de poluentes. 

5.5.1.33.3.7 Trazer além das placas regulamentares, as 

indicações necessárias ao reconhecimento da empresa contratada, telefone para reclamações

e do Estado da Contratada e a indicação de que a empresa opera a serviço 

da Prefeitura Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná. 

5.5.1.33.3.8 Deverão estar nas regulares condições de tráfego 

acordo com a legislação vigente. 

5.5.1.33.3.9 Além desses, considerar os materiais para a 

execução dos serviços de drenagem e material de cobertura. 

5.5.1.33.3.10 A Contratada deverá prever nos custos de 

execução dos serviços a revisão e a manutenção preventiva do sistema elétrico e de iluminação 

5.5.1.33.3.11 O veículo/equipamento, em caso de quebra ou 

manutenção que possa impedir a execução do serviço, a Contratada poderá disponibilizar outro 

de característica similar, sem exigência de ano, até que seja superado a avaria.

5.5.1.33.3.12 Os equipamentos deverão periodicamente s

5.5.1.33.3.13 O veículo e os equipamentos deverão atender 

as normas e legislação vigentes, permanecendo em perfeito estado de funcionamento durante 

Paraná 
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As marcas, modelos e características dos veículos e 

equipamentos propostos para a realização dos serviços ficam a critério da empresa contratada, 

documento. 

s deverão ser mantidos em 

Perfeito funcionamento do horímetro, velocímetro 

Perfeito estado de conservação da pintura. 

Limpeza geral e manutenção dos veículos e 

uindo obrigação contratual, de modo a permitir que os serviços sejam 

Deverão atender ao disposto na legislação 

Possuir seguro contra terceiros, com cobertura 

Respeitar os limites estabelecidos em lei para 

Trazer além das placas regulamentares, as 

indicações necessárias ao reconhecimento da empresa contratada, telefone para reclamações, os 

a indicação de que a empresa opera a serviço 

Deverão estar nas regulares condições de tráfego 

siderar os materiais para a 

deverá prever nos custos de 

execução dos serviços a revisão e a manutenção preventiva do sistema elétrico e de iluminação 

veículo/equipamento, em caso de quebra ou 

poderá disponibilizar outro 

até que seja superado a avaria. 

Os equipamentos deverão periodicamente ser 

O veículo e os equipamentos deverão atender 

as normas e legislação vigentes, permanecendo em perfeito estado de funcionamento durante 
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5.5.1.34 Plano de Automonitoramento:
5.5.1.34.1 

correspondente a caracterização da sua operação (

análise ambiental e avaliações topográficas e geotécnicas elaborado p

Contratada, o qual deve ser encaminhad

e Terra) anualmente. Em caso de prorrogação do contrato, a Contratada deverá apresentar 

anualmente o plano de monitoramento com validade vigente.

 

5.5.1.35 Dimensionamento de Pesso
5.5.1.35.1 

máquinas pesadas, 2 (dois) auxiliares de serviços gerais, 2 (dois) vigilantes, 1 (um) 

área técnica com habilitação junto ao conselho de classe competente

e monitoramento de Aterro Sanitário

topográfico, podendo ser o mesmo contratado desde que possua atribuição técnica.

5.5.1.35.2 

não terão a obrigatoriedade de permanência no local, mas deverão 

execuções dos serviços, de acordo com as respectivas atribuições perante o 

sendo: 

Técnico: Profissional responsável pelos serviços de terraplanagem, aterramento de resíduos e 

execução dos sistemas de drenagens (lixiviados, pluviais e biogás).

Topográfico: Profissional responsável pelo levantamento topo

Municipal, atividade necessária

de estrutura, movimentação e declividade do 

5.5.1.35.1

de férias, faltas e outros afastamentos que possam surgir, incluindo ainda o cumpriment

jornada semanal estipulada. 

5.5.1.35.2

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva

Contratada. 

 

5.5.1.36 Jornada de Trabalho:
5.5.1.36.1

executados preferencialmente de segunda a sexta

intervalo referente às horas trabalhadas e sábado das 08

jornada de trabalho de 44 horas semanais, pode haver alteração desde que a contratada 
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Plano de Automonitoramento: 
.1.34.1 A Contratada deverá possuir um Plano de Automonitoramento

correspondente a caracterização da sua operação (Aterro Sanitário) que consiste na realização de 

análise ambiental e avaliações topográficas e geotécnicas elaborado por 

encaminhado ao órgão estadual de controle ambiental (Instituto Água 

Em caso de prorrogação do contrato, a Contratada deverá apresentar 

anualmente o plano de monitoramento com validade vigente. 

Dimensionamento de Pessoal: 
.1.35.1 A Contratada deverá disponibilizar, 2 (dois) operadores de 

máquinas pesadas, 2 (dois) auxiliares de serviços gerais, 2 (dois) vigilantes, 1 (um) 

com habilitação junto ao conselho de classe competente, responsável pela 

e monitoramento de Aterro Sanitário e 1 (um) profissional com atribuição em levantamento 

topográfico, podendo ser o mesmo contratado desde que possua atribuição técnica.

5.5.1.35.2 O responsável técnico e o profissional da área de

não terão a obrigatoriedade de permanência no local, mas deverão se responsabilizar pelas

execuções dos serviços, de acordo com as respectivas atribuições perante o 

5.5.1.35.2.1 Profissional Especialista Responsável 
rofissional responsável pelos serviços de terraplanagem, aterramento de resíduos e 

de drenagens (lixiviados, pluviais e biogás). 

5.5.1.35.2.2 Profissional com Habilitação em 
rofissional responsável pelo levantamento topográfico do 

a para o fornecimento de informações subsidiárias sobre a condição 

de estrutura, movimentação e declividade do terreno. 

5.5.1.35.1  Além do mínimo exigido, a licitante deverá garantir à cobertura 

faltas e outros afastamentos que possam surgir, incluindo ainda o cumpriment

5.5.1.35.2 Toda a equipe deverá estar uniformizada e portar

Equipamentos de Proteção Individual e Coletiva, sendo os mesmos de fornecimento obrigat

Jornada de Trabalho: 
5.5.1.36.1 Os serviços de operação do Aterro Sanitário serão 

executados preferencialmente de segunda a sexta-feira das 08h00min às 18

horas trabalhadas e sábado das 08h00min às 12h00min

jornada de trabalho de 44 horas semanais, pode haver alteração desde que a contratada 

Paraná 
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lano de Automonitoramento 

anitário) que consiste na realização de 

 uma equipe técnica da 

ao órgão estadual de controle ambiental (Instituto Água 

Em caso de prorrogação do contrato, a Contratada deverá apresentar 

2 (dois) operadores de 

máquinas pesadas, 2 (dois) auxiliares de serviços gerais, 2 (dois) vigilantes, 1 (um) profissional da 

responsável pela operação 

profissional com atribuição em levantamento 

topográfico, podendo ser o mesmo contratado desde que possua atribuição técnica. 

e o profissional da área de topografia 

se responsabilizar pelas 

execuções dos serviços, de acordo com as respectivas atribuições perante o conselho de classe, 

l Especialista Responsável 
rofissional responsável pelos serviços de terraplanagem, aterramento de resíduos e 

abilitação em Levantamento 
gráfico do Aterro Sanitário 

para o fornecimento de informações subsidiárias sobre a condição 

Além do mínimo exigido, a licitante deverá garantir à cobertura 

faltas e outros afastamentos que possam surgir, incluindo ainda o cumprimento da 

Toda a equipe deverá estar uniformizada e portar-se com 

, sendo os mesmos de fornecimento obrigatório da 

Os serviços de operação do Aterro Sanitário serão 

às 18h00min horas, com 

min, perfazendo uma 

jornada de trabalho de 44 horas semanais, pode haver alteração desde que a contratada 
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respeite a legislação trabalhista vigente. Havendo necessidade, a jornada de trabalho deve

adequar a operação do Aterro Sanitário à jornada de trabalh

urbano. 

5.5.1.36.2

trabalho de vigilância, que deverá obedecer 

5.5.1.36.3

necessidade da Contratante, desde que aco

Termo de Aditamento e devendo estar em conformidade para receber o lixo coletado, conforme 

horário de serviço dos caminhões coletores, inclusive aos domingos

necessário. 

5.5.1.36.4

da empresa contratada, poderá

tempo. 

5.5.1.37 Do Valor do Faturamento:
5.5.1.37.1 

operados mensalmente, o faturamento sobre 

monitoramento ambiental do Aterro Sanitário Municipal 

comprovadamente recebida e pesada

5.5.1.37.2 

Preliminar - ETP e na planilha de médias deverão ocorrer independentemente da quantidade 

pesada. A partir da planilha de médias, será feito um cálculo relacionando os serviços, por 

tonelada recebida, para possibilitar o pagamento por estes serviços, ainda que a quantidade 

recebida, e consequentemente o valor pago a Contratada, possam variar.

5.5.1.37.3

contendo a quantidade em massa (pesagem), de 

final do Aterro Sanitário Municipal, de acordo com os comprovantes de pesagem emitidos pela 

Contratada (boletim de medição dos serviços).

 

6 ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

6.1 Os serviços relacionados e o seu quant

resíduos sólidos urbanos orgânicos e não recicláveis

convencional realizada nos últimos 12 (doze) meses no município 

mil e cem) toneladas/mês. 

6.2 Com base nas informações enviadas, o setor compilou as quantidade e

conforme segue:  
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respeite a legislação trabalhista vigente. Havendo necessidade, a jornada de trabalho deve

adequar a operação do Aterro Sanitário à jornada de trabalho das equipes de coleta do resíduo 

5.5.1.36.2 A jornada de trabalho descrita no item acima não inclui o 

trabalho de vigilância, que deverá obedecer ao item 5.4.1.2.29. 

5.5.1.36.3 Os horários serão passíveis de ajustes conforme a 

necessidade da Contratante, desde que acordado entre as partes, formalizado através de 

devendo estar em conformidade para receber o lixo coletado, conforme 

horário de serviço dos caminhões coletores, inclusive aos domingos 

5.5.1.36.4 O controle de frequência, embora sob

poderá ser solicitado pelo Município Anuente Contratante

Do Valor do Faturamento: 
5.5.1.37.1 Apesar de existir uma média das toneladas de resíduos 

operados mensalmente, o faturamento sobre os serviços de operação, manutenção e 

oramento ambiental do Aterro Sanitário Municipal será sobre a quantidade 

e pesada. 

5.5.1.37.2 Os serviços descritos neste termo, no Estudo Técnico 

ETP e na planilha de médias deverão ocorrer independentemente da quantidade 

pesada. A partir da planilha de médias, será feito um cálculo relacionando os serviços, por 

cebida, para possibilitar o pagamento por estes serviços, ainda que a quantidade 

recebida, e consequentemente o valor pago a Contratada, possam variar. 

5.5.1.37.3 A empresa deverá apresentar, mensalmente, relatório 

contendo a quantidade em massa (pesagem), de resíduos descarregados na célula de disposição 

final do Aterro Sanitário Municipal, de acordo com os comprovantes de pesagem emitidos pela 

Contratada (boletim de medição dos serviços). 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

6.1 Os serviços relacionados e o seu quantitativo, foram baseados na quantidade média 

resíduos sólidos urbanos orgânicos e não recicláveis coletada, e nas 

os últimos 12 (doze) meses no município (aproximadamente 2.100 (duas 

Com base nas informações enviadas, o setor compilou as quantidade e

Paraná 
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respeite a legislação trabalhista vigente. Havendo necessidade, a jornada de trabalho deve-se 

o das equipes de coleta do resíduo 

A jornada de trabalho descrita no item acima não inclui o 

Os horários serão passíveis de ajustes conforme a 

rdado entre as partes, formalizado através de 

devendo estar em conformidade para receber o lixo coletado, conforme 

 e feriados, quando 

sob a responsabilidade 

Contratante a qualquer 

Apesar de existir uma média das toneladas de resíduos 

os serviços de operação, manutenção e 

será sobre a quantidade 

Os serviços descritos neste termo, no Estudo Técnico 

ETP e na planilha de médias deverão ocorrer independentemente da quantidade 

pesada. A partir da planilha de médias, será feito um cálculo relacionando os serviços, por 

cebida, para possibilitar o pagamento por estes serviços, ainda que a quantidade 

A empresa deverá apresentar, mensalmente, relatório 

resíduos descarregados na célula de disposição 

final do Aterro Sanitário Municipal, de acordo com os comprovantes de pesagem emitidos pela 

foram baseados na quantidade média de 

e nas pesagens da coleta 

aproximadamente 2.100 (duas 

Com base nas informações enviadas, o setor compilou as quantidade e os  itens, 
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6.3 A referida média (quantidade) 

realizada nos últimos 12 (doze) meses.

 

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 

9.604/2023, quanto a estimativa preliminar de preços, foram considerados os valores apurados 

constantes na Planilha de Médias Aritméticas Simples, para o período de atendimento de 

meses, perfazendo um valor total 

cinquenta e três mil e duzentos reais)

7.2 Relacionado à memória de cálculo das quantidades estimadas, informamos que o

referido memorial foi elaborado com os documentos de apoio: PMGIRS 

Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 2022/2042, relatórios de pesagens, sendo o cálculo do 

quantitativo de resíduos sólidos urbanos recebidos no Aterro Municipal, segundo o PMGIRS, o 

volume recebido de rejeitos na célula do aterro é de 77.61 ton/dia. Esta média foi obtida atrav

de cálculos específicos para a elab

7.3 Para fins de checagem, foi realizada uma amostragem em 2023, a qual detectou que o 

volume recebido passou a 76,81 ton/dia.

 

Ton/dia Dias Ùteis no Mês
76,81 

 

7.4 Segundo o PMGIRS, o volume não aproveitado dos resíduos recicláveis é de 45%.

7.5  Este volume que não é aproveitado

7.6 Em 2023 o quantitativo do volume recebido pela 

Ambientais De Pato Branco 

 

Ton/dia Dias Ùteis no Mês
3,95 

 

Total (amostragem 2023)

Quantidade Anual Unidade

25.200 Tonelada
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(quantidade) tem como base as pesagens da coleta convencional 

realizada nos últimos 12 (doze) meses. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  
Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 

timativa preliminar de preços, foram considerados os valores apurados 

constantes na Planilha de Médias Aritméticas Simples, para o período de atendimento de 

valor total estimado de R$ 3.553.200,00 (três milhões, quinhentos e 

cinquenta e três mil e duzentos reais). 

Relacionado à memória de cálculo das quantidades estimadas, informamos que o

referido memorial foi elaborado com os documentos de apoio: PMGIRS 

síduos Sólidos 2022/2042, relatórios de pesagens, sendo o cálculo do 

quantitativo de resíduos sólidos urbanos recebidos no Aterro Municipal, segundo o PMGIRS, o 

volume recebido de rejeitos na célula do aterro é de 77.61 ton/dia. Esta média foi obtida atrav

de cálculos específicos para a elaboração do plano. 

Para fins de checagem, foi realizada uma amostragem em 2023, a qual detectou que o 

volume recebido passou a 76,81 ton/dia. 

Dias Ùteis no Mês Média Mensal/Ton 
26 1.997,06 

Segundo o PMGIRS, o volume não aproveitado dos resíduos recicláveis é de 45%.

não é aproveitado segue para uma das células do Aterro Sanitário.

Em 2023 o quantitativo do volume recebido pela Cooperativa De Trabalho Dos Agentes 

Ambientais De Pato Branco - COTAAPB, teve uma média de 3,95 ton/dia ton/dia.

Dias Ùteis no Mês Média Mensal/Ton 
26 102,70 

Quantidade Estimada Ton/Ano 
Total (amostragem 2023) Total (recebido pela COTAAPB)

Unidade Descrição do Serviço

Tonelada 
Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviço de recepção, manutenção, operação, 
ambiental, vigilância e destinação final ambientalmente adequada, 
dos resíduos sólidos urbanos do Aterro Sanitário Municipal.
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tem como base as pesagens da coleta convencional 

Como forma de dar eficácia ao inciso VII do art. 2º, do Decreto Municipal nº 

timativa preliminar de preços, foram considerados os valores apurados 

constantes na Planilha de Médias Aritméticas Simples, para o período de atendimento de 12 

(três milhões, quinhentos e 

Relacionado à memória de cálculo das quantidades estimadas, informamos que o 

referido memorial foi elaborado com os documentos de apoio: PMGIRS - Plano Municipal de 

síduos Sólidos 2022/2042, relatórios de pesagens, sendo o cálculo do 

quantitativo de resíduos sólidos urbanos recebidos no Aterro Municipal, segundo o PMGIRS, o 

volume recebido de rejeitos na célula do aterro é de 77.61 ton/dia. Esta média foi obtida através 

Para fins de checagem, foi realizada uma amostragem em 2023, a qual detectou que o 

 Total Ano/Ton 
23.964,72 

Segundo o PMGIRS, o volume não aproveitado dos resíduos recicláveis é de 45%. 

segue para uma das células do Aterro Sanitário. 

Cooperativa De Trabalho Dos Agentes 

teve uma média de 3,95 ton/dia ton/dia. 

 Total Ano/Ton 
1.232,40 

(recebido pela COTAAPB) Total/Ton/Ano 

Descrição do Serviço 

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviço de recepção, manutenção, operação, monitoramento 
ambiental, vigilância e destinação final ambientalmente adequada, 
dos resíduos sólidos urbanos do Aterro Sanitário Municipal. 
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23.964,72

 

7.7 A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n 9.540/2023, será 

realizada para a conclusão do Termo de Referência, onde se trata de procedimento indispensável 

à verificação do custo para precificar o valor referêncial máximo aceitável.

 
8 JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1 Os serviços de recepção, manutenção, operação, 

destinação final ambientalmente adequada dos 

natureza e estão integrados, de forma que não há condições de várias empresas realizarem os 

serviços solicitados separadamente

vigilância possa ser realizado p

descritos acima, e sua realização deve estar em perfeito paralelo com as demais, integrada com 

a empresa, ainda que como único item passível de subcontratação. Assim, evitam

de gestão, execução, padronização

não haver vantagem técnica ou econômica

 

9 DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
9.1 O atendimento da necessidade da

serviços sejam suficientes para garantir

passivos ambientais, bem como gastos excessivos com a manutenção de equipamentos e 

maquinários e deslocamento de equipes para atender urgências decorrentes da disposição dos 

resíduos. 

9.2 Realizar a cobertura periódica e regular dos resíduos sólidos urbanos r

célula de disposição final do Aterro Sanitário Municipal.

9.3 Fazer a manutenção dos taludes para que a célula mantenha a disposição em 

camadas como “bolo de noiva”, aumentando sua vida útil.

9.4 Recircular o chorume para a célula desativada e também

utilizada. 

9.5 Possibilitar e realizar a queima dos gases provenient

resíduos. 

9.6 Manter os acessos em boas

9.7 Minimizar os gastos com materiais e manutenção de equipamentos

9.8 Realizar o monitoramento ambiental

9.9 Ter o acompanhamento periódico por profissionais competentes orientando as ações 

para aumentar a vida útil e minimizar os impactos ambientais.

9.10 Garantir a segurança patrimonial dos bens da Contratante e da Contratada

9.11 Mitigar o impacto ambiental, bem como evitar passivos ambientais posteriores à 
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23.964,72 1.232,40 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n 9.540/2023, será 

realizada para a conclusão do Termo de Referência, onde se trata de procedimento indispensável 

ficação do custo para precificar o valor referêncial máximo aceitável. 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
recepção, manutenção, operação, monitoramento ambiental e 

destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos

estão integrados, de forma que não há condições de várias empresas realizarem os 

serviços solicitados separadamente, pois um ciclo depende do outro. Ainda que o serviço de 

vigilância possa ser realizado por outra empresa, ele também encontra-se integrado aos serviços 

descritos acima, e sua realização deve estar em perfeito paralelo com as demais, integrada com 

a empresa, ainda que como único item passível de subcontratação. Assim, evitam

padronização nos serviços (modus operandi), eficiência

não haver vantagem técnica ou econômica no parcelamento. 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 
tendimento da necessidade da Administração municipal, assegurando 

suficientes para garantir a boa gestão do Aterro Sanitário Municipal

passivos ambientais, bem como gastos excessivos com a manutenção de equipamentos e 

maquinários e deslocamento de equipes para atender urgências decorrentes da disposição dos 

Realizar a cobertura periódica e regular dos resíduos sólidos urbanos r

l do Aterro Sanitário Municipal. 

Fazer a manutenção dos taludes para que a célula mantenha a disposição em 

oiva”, aumentando sua vida útil. 

Recircular o chorume para a célula desativada e também, da lag

Possibilitar e realizar a queima dos gases provenientes da decomposição dos 

Manter os acessos em boas condições para a devida operação.

Minimizar os gastos com materiais e manutenção de equipamentos

Realizar o monitoramento ambiental. 

Ter o acompanhamento periódico por profissionais competentes orientando as ações 

inimizar os impactos ambientais. 

Garantir a segurança patrimonial dos bens da Contratante e da Contratada

o impacto ambiental, bem como evitar passivos ambientais posteriores à 

Paraná 
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25.197,12 

A pesquisa de preços definitiva embasada no Decreto Municipal n 9.540/2023, será 

realizada para a conclusão do Termo de Referência, onde se trata de procedimento indispensável 

 

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 
monitoramento ambiental e 

resíduos sólidos urbanos possuem a mesma 

estão integrados, de forma que não há condições de várias empresas realizarem os 

, pois um ciclo depende do outro. Ainda que o serviço de 

se integrado aos serviços 

descritos acima, e sua realização deve estar em perfeito paralelo com as demais, integrada com 

a empresa, ainda que como único item passível de subcontratação. Assim, evitam-se problemas 

eficiência e custo, além de 

tração municipal, assegurando que os 

Aterro Sanitário Municipal, evitando 

passivos ambientais, bem como gastos excessivos com a manutenção de equipamentos e 

maquinários e deslocamento de equipes para atender urgências decorrentes da disposição dos 

Realizar a cobertura periódica e regular dos resíduos sólidos urbanos recebidos na 

Fazer a manutenção dos taludes para que a célula mantenha a disposição em 

da lagoa nova para a célula 

es da decomposição dos 

devida operação. 

Minimizar os gastos com materiais e manutenção de equipamentos. 

Ter o acompanhamento periódico por profissionais competentes orientando as ações 

Garantir a segurança patrimonial dos bens da Contratante e da Contratada. 

o impacto ambiental, bem como evitar passivos ambientais posteriores à 
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assunção da contratação.  

9.12 Operar em conformidade com a legislação vigente e demanda municipal

9.13 Estabelecer controle através de relatórios dos serviços de destinação final

pesagem na entrada e na saída dos caminhões para demonstrativo 

9.14 Portanto, essa contratação não só trará benefícios diretos para a Administração em 

termos de economicidade, eficácia e eficiência, mas também terá impactos positivos

vista ambiental, uma vez que a realização d

qualidade e a regularidade dos serviços em atendimento à legislação ambiental vigente.

 

10  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
10.1 Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

 

11 CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1 Não se aplica, visto que não há nenhuma contratação 

que venha a interferir no planejamento da futura contratação.

 
12 IMPACTOS AMBIENTAIS:

12.1 Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, verifica

potencialmente poluidora e geradora de impactos ambientais, sendo necessário que a 

Proponente incorpore práticas de 

quantidades de energia elétrica e de água, relacionada aos serviços e

estabelecidos neste estudo e na

como, orientando os seus colaboradores e demais encarregados no que se refer

cumprimento das técnicas e das 

12.2 Obedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe 

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 

ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

providências. 

12.3 Atentar-se para que os serviços prestados relacionados ao 

rejeitos no aterro, sejam executados por pessoas capacitadas para que 

comprometer a qualidade do solo, da água e do ar, por serem 

orgânicos voláteis, pesticidas, solventes

12.4 Promover a remoção da vegetação, sem causar danos à flora; erosão do solo e 

consequente carreamento de material para o

da paisagem original. 
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em conformidade com a legislação vigente e demanda municipal

ontrole através de relatórios dos serviços de destinação final

pesagem na entrada e na saída dos caminhões para demonstrativo e pagamento.

Portanto, essa contratação não só trará benefícios diretos para a Administração em 

termos de economicidade, eficácia e eficiência, mas também terá impactos positivos

vista ambiental, uma vez que a realização das atividades previstas em contrato

regularidade dos serviços em atendimento à legislação ambiental vigente.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 
Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 
11.1 Não se aplica, visto que não há nenhuma contratação correlata e/ou interdependente 

que venha a interferir no planejamento da futura contratação. 

: 
Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, verifica

potencialmente poluidora e geradora de impactos ambientais, sendo necessário que a 

incorpore práticas de educação ambiental, visando reduzir o consumo de grandes 

des de energia elétrica e de água, relacionada aos serviços e

neste estudo e na legislação vigente, acatando a política de sustentabili

colaboradores e demais encarregados no que se refer

e das medidas ambientalmente corretas. 

bedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 

ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

se para que os serviços prestados relacionados ao acon

executados por pessoas capacitadas para que suas ações não venham

comprometer a qualidade do solo, da água e do ar, por serem os resíduos, 

orgânicos voláteis, pesticidas, solventes e metais pesados altamente poluidores

Promover a remoção da vegetação, sem causar danos à flora; erosão do solo e 

consequente carreamento de material para o recurso hídrico (assoreamento) e desconfiguração 
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em conformidade com a legislação vigente e demanda municipal. 

ontrole através de relatórios dos serviços de destinação final, com a 

pagamento. 

Portanto, essa contratação não só trará benefícios diretos para a Administração em 

termos de economicidade, eficácia e eficiência, mas também terá impactos positivos do ponto de 

s em contrato, garantirão a 

regularidade dos serviços em atendimento à legislação ambiental vigente. 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou 

fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos. 

correlata e/ou interdependente 

Dada a natureza do objeto que se pretende contratar, verifica-se atividade 

potencialmente poluidora e geradora de impactos ambientais, sendo necessário que a 

, visando reduzir o consumo de grandes 

des de energia elétrica e de água, relacionada aos serviços e atenda aos critérios 

política de sustentabilidade, bem 

colaboradores e demais encarregados no que se refere ao 

bedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe 

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços 

ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras 

acondicionamentos dos 

suas ações não venham  

os resíduos, fontes de compostos 

poluidores. 

Promover a remoção da vegetação, sem causar danos à flora; erosão do solo e 

recurso hídrico (assoreamento) e desconfiguração 
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12.5 Implantar ações que não resulte em danos à

das águas superficiais. 

12.6 Os movimentos de terra (escavações e aterros) devem ser executados sem que haja a 

erosão do solo. 

12.7 Sinalizar o local com maior circulação de veíc

acidentes com pedestres e veículos.

12.8 Realizar o controle de insetos e ratos, evitando a proliferação.

12.9 Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de 

água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

12.10 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental par

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

12.11 Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento

12.12 Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

adequada dos rejeitos.  

12.13 Capacitar seus empregados, orientand

em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’ água, lotes vagos e 

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

12.14 Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabili

de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

12.15 Armazenar, transportar e destinar os re

técnicas específicas. 

12.16 No caso de a administração verificar a possibilidade de ocorrência de danos ao meio 

ambiente, mediante a gestão inadequada ou ineficiente dos serviços contratados, a 

será notificada e deverá promover solução imediata. A não resolução do possível dano implicará 

em ações cabíveis previstas em lei. 

 

13  POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
13.1 Com base nas informações levant

esclarecemos ser viável, do ponto de vista técnico e econômico

jurídica especializada para prestação de serviço de recepção, manutenção, operação, 

monitoramento ambiental, vigilância 

sólidos urbanos do Aterro Sanitário Municipal
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Implantar ações que não resulte em danos à fauna e alterações na drenagem natural 

Os movimentos de terra (escavações e aterros) devem ser executados sem que haja a 

Sinalizar o local com maior circulação de veículos e máquinas

acidentes com pedestres e veículos. 

Realizar o controle de insetos e ratos, evitando a proliferação. 

Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de 

água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento. 

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos 

em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’ água, lotes vagos e 

como em áreas não licenciadas. 

Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso 

de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis.

Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas 

No caso de a administração verificar a possibilidade de ocorrência de danos ao meio 

ambiente, mediante a gestão inadequada ou ineficiente dos serviços contratados, a 

será notificada e deverá promover solução imediata. A não resolução do possível dano implicará 

ações cabíveis previstas em lei.  

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Com base nas informações levantadas no presente Estudo Técnico Preliminar, 

, do ponto de vista técnico e econômico, a contratação de 

para prestação de serviço de recepção, manutenção, operação, 

, vigilância e destinação final ambientalmente adequada

do Aterro Sanitário Municipal, em atendimento as necessidades da

Paraná 
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fauna e alterações na drenagem natural 

Os movimentos de terra (escavações e aterros) devem ser executados sem que haja a 

ulos e máquinas, evitando riscos de 

 

Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de 

consumo de energia elétrica, de consumo de 

água e destinação de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes. 

Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos 

a a prevenção de adversidades ao meio 

ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico 

e seu aproveitamento.  

Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a 

reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente 

o que os resíduos não poderão ser dispostos 

em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’ água, lotes vagos e 

dade e de racionalização no uso 

de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis descartados 

e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 

síduos em conformidade com as normas 

No caso de a administração verificar a possibilidade de ocorrência de danos ao meio 

ambiente, mediante a gestão inadequada ou ineficiente dos serviços contratados, a Contratada 

será notificada e deverá promover solução imediata. A não resolução do possível dano implicará 

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
e Estudo Técnico Preliminar, 

ontratação de pessoa 

para prestação de serviço de recepção, manutenção, operação, 

ambientalmente adequada, dos resíduos 

s necessidades da Secretaria 
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Municipal de Meio Ambiente. 

14 ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO

14.1  Feita análise de risco da contratação, envolvendo fase inicial 

percurso e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos 

potenciais riscos que podem afetar o processo.

a) Fase de Planejamento

Risco 1 
Probabilidade: Gravidade das 

consequências:

Média Média 

Ação Preventiva

Conhecimento do escopo, organização, controle e planejamento 
das secretarias envolvidas. 

Ação de Contingência
Diligênciar junto as secretarias sobre as informações repassadas.

 
 

Risco 2 Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta.
Probabilidade: Gravidade das 

consequências:

Alta Média 

Ação Preventiva

Instruir o Estudo Técnico e o Termo 
aderência às disposições dos 
contratação. 

Iniciar o processo licitatório em tempo hábil.

Responder as ressalvas jurídicas em tempo hábil.

Ação de Contingência

Capacitação dos servidores, orientações e suporte.
 

b) Riscos - Fase de Licitação:
 

Risco 3 Deficiências do ato convocatório, critérios de 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva

Capacitação de servidores, incorporar as atualizações da 
legislação (acórdãos TCU), estabelecer rotinas de revisão.

Ação de Contingência
Suspensão da licitação
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ANÁLISE DE RISCO DA CONTRATAÇÃO: 

Feita análise de risco da contratação, envolvendo fase inicial 

percurso e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos 

potenciais riscos que podem afetar o processo. 

Fase de Planejamento: 

Deficiência na definição da demanda 
Gravidade das 
consequências: 

Dano potencial 

 Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda

Ação Preventiva Responsável

Conhecimento do escopo, organização, controle e planejamento Secretarias Municipais

Contingência Responsável
Diligênciar junto as secretarias sobre as informações repassadas. Setor de Planejamento de Contratações

Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta.
Gravidade das 
consequências: 

Dano potencial 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no 
início da prestação de serviço do objeto. 

Ação Preventiva Responsáveis

Termo de Referência em estrita 
aderência às disposições dos normativos aplicados à 

Secretaria envolvida, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações.

Iniciar o processo licitatório em tempo hábil. Secretaria envolvida

Responder as ressalvas jurídicas em tempo hábil. 
Secretaria envolvida, 
Planejamento de Contratações e 

Licitações.
Ação de Contingência Responsável

Capacitação dos servidores, orientações e suporte. Administração Municipal

Fase de Licitação: 

Deficiências do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e sanções, entre outros.

Gravidade das 
consequências: 

Dano potencial 

Encerramento da Licitação.

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores, incorporar as atualizações da 
estabelecer rotinas de revisão. Setor de Licitação

Ação de Contingência Responsável
Suspensão da licitação Setor de Licitação

Paraná 
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Feita análise de risco da contratação, envolvendo fase inicial do processo, seu 

percurso e a fase de gestão do contrato, segue a identificação, avaliação e mitigação dos 

 

Superdimensionamento ou subdimensionamento da demanda. 

Responsável 

Secretarias Municipais 

Responsável 
Setor de Planejamento de Contratações 

Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta. 

Atraso no processo de contratação e, consequentemente, atraso no 

Responsáveis 

Secretaria envolvida, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações. 

Secretaria envolvida 

Secretaria envolvida, Setores de 
Planejamento de Contratações e 

Licitações. 
Responsável 

Administração Municipal 

julgamento, prazos e sanções, entre outros. 

Encerramento da Licitação. 

Responsável 

Setor de Licitação 

Responsável 
Setor de Licitação 
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c) Riscos - Gestão do Contrato:
 

Risco 4 
Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais, atraso na 
objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato.

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva

Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais 
e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. Estabelecer modelos e rotinas de 
acompanhamento contratual. 

Ação de Contingência
Sanções administrativas. Responsabilização da gestão e 
fiscalização contratual. 

 

Risco 5 Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Média 

Ação Preventiva

Manter planejamento empresarial. Encaminhar solicitação de 
revisão de preços, com documentação comprobatória.

Ação de Contingência
Acompanhamento da execução do contrato e dos valores 
praticados no mercado. 

 

d) Riscos - Execução: 

Risco 6 

Probabilidade: Gravidade das consequências:

 
Baixa 

Ação Preventiva
Trabalhar de forma proativa para melhorar a 
nas atividades desenvolvidas. 
Se adequar aos novos parâmetros de prevenção de acidentes para 
cumprirem as diretrizes da legislação vigente.

Promover vigilância patrimonial, através de agentes, equipamentos 
ou sistemas de monitoramento adequados. Esta ação  
desencorajar possíveis invasores e fornecer evidências caso ocorra 
vandalismo, acidente por imprudência ou
Impõe o fator psicológico de dissuasão, já que o agente invasor 
sabe que o ambiente é monitorado.  
Inibe a ação de invasores, depredadores e pessoas mal
intencionadas.  
Facilita o trabalho de pronta resposta (Corpo de Bombeiros, Samu, 
Polícia Civil e Militar e empresa de Vigilância Particular), indicando 
o local da violação e/ou do posível acidente.
Manter o imóvel com iluminação adequada e realizar manutenção 
periódica, demonstrando que não se trata de área abandonada e 
dissuadindo possíveis vândalos. 

 
Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná

1536 / (46) 3220-1582 www.patobranco.pr.gov.br

Gestão do Contrato: 

Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais, atraso na 
objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato.

Gravidade das 
consequências: 

Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 
Administração. Possível cancelamento do contrato

Ação Preventiva Responsável

Capacitação de servidores. Conhecimento dos termos contratuais 
e do serviço a ser executado. Conhecimentos das 
responsabilidades dos fiscais. Estabelecer modelos e rotinas de 

Fiscal Técnico e Administrativo, Gestor do 
Contrato.

Ação de Contingência Responsável
Sanções administrativas. Responsabilização da gestão e Fiscal Técnico e Administrativo, Gestor do 

Contrato.

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto.  

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Deficiência na prestação dos serviços. Possível aumento do custo d
serviço. 

Ação Preventiva Responsável

planejamento empresarial. Encaminhar solicitação de 
revisão de preços, com documentação comprobatória. Contratada

Ação de Contingência Responsável
Acompanhamento da execução do contrato e dos valores Gestor do Contrato

Violação patrimonial e segurança operacional vulnerável.

Gravidade das consequências: Dano potencial

Média 

- Ação que danifica ou 
públicos, seja por ação direta dos 
contratados ou por omissão da vigilância.
- Comprometimento da atividade 
desenvolvida pelo equipamento.
- Dano causado por vandalismo.

Ação Preventiva Responsável
Trabalhar de forma proativa para melhorar a segurança operacional 

Contratada

Se adequar aos novos parâmetros de prevenção de acidentes para 
cumprirem as diretrizes da legislação vigente. Contratada

Promover vigilância patrimonial, através de agentes, equipamentos 
ou sistemas de monitoramento adequados. Esta ação  pode 
desencorajar possíveis invasores e fornecer evidências caso ocorra 

, acidente por imprudência ou com animais silvestres.  
põe o fator psicológico de dissuasão, já que o agente invasor 

 
Inibe a ação de invasores, depredadores e pessoas mal-

Facilita o trabalho de pronta resposta (Corpo de Bombeiros, Samu, 
e empresa de Vigilância Particular), indicando 

violação e/ou do posível acidente. 

Contratada

Manter o imóvel com iluminação adequada e realizar manutenção 
periódica, demonstrando que não se trata de área abandonada e Contratante e Contratada

Paraná 
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Inércia frente ao descumprimento de obrigações contratuais, atraso na execução do de 
objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no registro dos atos e fatos do contrato. 

Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos financeiros a 
Possível cancelamento do contrato. 

Responsável 

 
Fiscal Técnico e Administrativo, Gestor do 

Contrato. 

Responsável 
Fiscal Técnico e Administrativo, Gestor do 

Contrato. 

Deficiência na prestação dos serviços. Possível aumento do custo do 

Responsável 

Contratada 

Responsável 

Gestor do Contrato 

egurança operacional vulnerável. 

Dano potencial 
Ação que danifica ou compromete bens 

públicos, seja por ação direta dos 
contratados ou por omissão da vigilância. 

Comprometimento da atividade 
desenvolvida pelo equipamento. 

Dano causado por vandalismo. 
Responsável 

Contratada 

Contratada 

Contratada 

Contratante e Contratada 
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Ação de Contingência
Acionar a força policial, socorristas, corpo de bombeiros, conforme 
o caso. 
Após a chegada da polícia, fazer um inventário de tudo que foi 
danificado ou roubado.  
Registrar com fotografias e/ou vídeos todos os detalhes para 
fornecer às autoridades como prova.
Ações a serem observadas:  
Manter todos os portões fechados. 
Procurar manter a tranquilidade. 
Não permitir que nenhuma pessoa estranha adentre ao local 
durante o desenrolar dos fatos. 
Seguir as orientações dos policiais. 
A ação tem que ser proativa e de forma rápida a fim de se mitigar 
os riscos, prevenindo possível vandalismo, acidentes e 
depredações. 

 

Risco 7 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Média Alta 

Ação Preventiva
Trabalhar de forma proativa para melhorar a segurança operacional 
nas atividades desenvolvidas, minimizando o impacto ambiental.
Se adequar aos novos parâmetros de prevenção de acidentes para 
cumprirem as diretrizes da legislação vigente.

Ação de Contingência
Informar imediatamente a Contrata
contenção de poluição ambiental. Em caso de vazamentos de
resíduos perigosos, acionar o C
contenção.  
Acionar a força policial, conforme o caso.
Não permitir que nenhuma pessoa estranha adentre ao local 
durante o desenrolar dos fatos. 
Registrar com fotografias e/ou vídeos todos os detalhes para 
fornecer às autoridades como prova.
Seguir as orientações dos policiais. 
A ação tem que ser proativa e de forma rápida a fim de se mitigar 
os riscos. 
Realizar vistoria e perícia para localizar a fonte e o motivo do 
acidente e com base no estabelecido em Contrato definir a 
responsabilidade 
Aplicação de multa (a quem deu causa) e 
ressarcimento aos cofres públicos, será encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para a propositura da ação judicial 
cabível. 
Prestar assistência e apurar os fatos juntamente com a autoridade 
competente.  
Impor a recuperação, pelo próprio infrator, do ambiente poluído, 
danificado e/ou impactado. 

 

Risco 8 

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva
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Ação de Contingência Responsável
Acionar a força policial, socorristas, corpo de bombeiros, conforme 

Após a chegada da polícia, fazer um inventário de tudo que foi 

fotografias e/ou vídeos todos os detalhes para 
fornecer às autoridades como prova.  

 

Não permitir que nenhuma pessoa estranha adentre ao local 

 
A ação tem que ser proativa e de forma rápida a fim de se mitigar 
os riscos, prevenindo possível vandalismo, acidentes e 

 

Acidente ambiental. 

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Ação ou fato que cause poluição ambiental nas dependências do Aterro 
Sanitário Municipal ou em suas áreas limítrofes, desde que 
desencadeado pelo Aterro.  

Ação Preventiva Responsável
Trabalhar de forma proativa para melhorar a segurança operacional 

desenvolvidas, minimizando o impacto ambiental. 
Se adequar aos novos parâmetros de prevenção de acidentes para 
cumprirem as diretrizes da legislação vigente. 

Contratada

de Contingência Responsável
Informar imediatamente a Contratante e seguir as normas para 
contenção de poluição ambiental. Em caso de vazamentos de 
resíduos perigosos, acionar o Corpo de Bombeiros para Contratada

conforme o caso. 
Não permitir que nenhuma pessoa estranha adentre ao local 

Registrar com fotografias e/ou vídeos todos os detalhes para 
fornecer às autoridades como prova.  

 
ser proativa e de forma rápida a fim de se mitigar 

Realizar vistoria e perícia para localizar a fonte e o motivo do 
acidente e com base no estabelecido em Contrato definir a 

Contratada 

Aplicação de multa (a quem deu causa) e não havendo o 
ressarcimento aos cofres públicos, será encaminhado à 
Procuradoria Geral do Município para a propositura da ação judicial 

Prestar assistência e apurar os fatos juntamente com a autoridade 

o infrator, do ambiente poluído, 

Contratante

Acidente de trabalho. 

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Ação que venha a causar danos à integridade física dos trabalhadores.

Preventiva Responsável

Paraná 
1582 www.patobranco.pr.gov.br 

Responsável 

nas dependências do Aterro 
Sanitário Municipal ou em suas áreas limítrofes, desde que 

Responsável 

Contratada 

Responsável 

Contratada  

Contratada  

Contratante 

Ação que venha a causar danos à integridade física dos trabalhadores. 

Responsável 
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Trabalhar de forma proativa para melhorar a segurança individual e 
coletiva dos funcionários. 
Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual 
e coletiva. 
Observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
de segurança, de higiene, ambientais e medicina do trabalho. 
Além disso, deverão obedecer as normas técnicas de proteção ao 
meio ambiente. 

Ação de Contingência
Parar imediatamente as atividades e
socorros. 
Acionar a força policial, socorristas, corpo de bombeiros, 
conforme o caso. 
Registrar com fotografias e/ou vídeos todos os detalhes para 
fornecer às autoridades como prova.
Prestar assistência/socorrer o ferido e apurar os fatos juntamente 
com a autoridade competente.  
Realizar perícia para identificar a causa do acidente e, com base 
nas obrigações e normas estabelecidas, identificar a parte 
responsável. 

 
e) Riscos – Fiscalização do Contrato:
 

Risco 9 Ausência de servidores suficientes para a fiscalização e execução de contratos

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Média 

Ação Preventiva

Definição de equipe de fiscalização alinhada com a equipe de 
Planejamento de Contratações. 

Ação de Contingência

Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato.

 
 

Risco 10 Fiscalização ineficiente do contrato

Probabilidade: Gravidade das 
consequências:

Baixa Alta 

Ação Preventiva
Definir procedimento interno com vistas a padronizar critérios de 
seleção de equipe de fiscalização. 
Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do 
contrato. 

Ação de Contingência
Implementar programa de treinamento em Fiscalizção de 
Contratos Administartivos para os servidores
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado.  

 
f) Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

BAIXA 
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Trabalhar de forma proativa para melhorar a segurança individual e 

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de proteção individual 

Observar rigorosamente as normas regulamentadoras, técnicas, 
de segurança, de higiene, ambientais e medicina do trabalho. 
Além disso, deverão obedecer as normas técnicas de proteção ao 

Contratada

Ação de Contingência Responsável
Parar imediatamente as atividades e prestar os primeiros 

Acionar a força policial, socorristas, corpo de bombeiros, 

Registrar com fotografias e/ou vídeos todos os detalhes para 
fornecer às autoridades como prova.  
Prestar assistência/socorrer o ferido e apurar os fatos juntamente 

Realizar perícia para identificar a causa do acidente e, com base 
nas obrigações e normas estabelecidas, identificar a parte 

Contratante e 

Fiscalização do Contrato: 

Ausência de servidores suficientes para a fiscalização e execução de contratos

Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Multiplicidade de demandas internas aos mesmos profissionais. 
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade.

Ação Preventiva Responsável

Definição de equipe de fiscalização alinhada com a equipe de Gestor do

Ação de Contingência Responsável

Acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. Fiscal Técnico e Administrativo e Gestor do 
Contrato.

Fiscalização ineficiente do contrato. 
Gravidade das 
consequências: Dano potencial 

Equipe indicada é inadequada e falta capacitação da equipe para 
fiscalização do contrato. 
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade.
Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração.

Preventiva Responsável
Definir procedimento interno com vistas a padronizar critérios de 

Indicar servidores com conhecimento técnico na área do objeto do Gestor do Contrato.

Ação de Contingência Responsável
Implementar programa de treinamento em Fiscalizção de 
Contratos Administartivos para os servidores. 
Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto Gestor do Contrato

Avaliação Qualitativa dos Riscos: 
matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação.

PROBABILIDADE DE RISCOS 

MÉDIA 

Paraná 
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Contratada 

Responsável 

Contratante e Contratada 

Ausência de servidores suficientes para a fiscalização e execução de contratos.  

Multiplicidade de demandas internas aos mesmos profissionais.  
Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade. 

Responsável 

Gestor do Contrato. 

Responsável 
Fiscal Técnico e Administrativo e Gestor do 

Contrato. 

Equipe indicada é inadequada e falta capacitação da equipe para a 

Fiscalização ineficiente e resultado final de baixa qualidade. 
Prejuízo ao erário, responsabilização subsidiária da Administração. 

Responsável 

Gestor do Contrato. 

Responsável 

Gestor do Contrato 

matriz de avaliação qualitativa dos riscos identificados na contratação. 

ALTA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

, E
LI

A
N

E
 A

N
D

R
É

IA
 F

E
R

M
IA

N
I T

O
D

E
S

C
A

T
O

 e
 J

E
A

N
-P

IE
R

R
 B

R
A

N
D

E
LE

R
O

 F
R

A
N

Ç
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/0

7D
3-

D
35

0-
99

2B
-1

09
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 0

7D
3-

D
35

0-
99

2B
-1

09
B



 
 
 
 

Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220 

Risco 3 

Risco 4 

Risco 5 

Risco 6 

Risco 8 

Risco 9 

Risco 10 

BAIXA 

 

 

 

 

 

Responsável pela elaboração do E
Da Secretaria demandante: 

Desenvolvimento Ambiental e a 

matrícula nº 10.531-7/1.  

Do Setor de Planejamento de Contratações
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Risco 1 

Risco 7 

 

 

 

 

 

GRAVIDADE DAS CONSEQUÊNCIAS 

MÉDIA 

Risco 1 

Risco 2 

Risco 5 

Risco 6 

Risco 9 

Pato Branco,

Responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
: Jean Pierr Brandelero França, Diretor do Departamento de 

e a Engenheira Ambiental, Eliane Andréia Fermiani Todescato, 

Do Setor de Planejamento de Contratações: Elisangela Marcia Caldato Zanella

Paraná 
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Risco 2 

 

 

 

 

 

 

 

ALTA 

Risco 3 

Risco 4 

Risco 7 

Risco 8 

Risco 10 

 

 

Pato Branco, 31 de julho de 2024. 

 

 

Diretor do Departamento de 

Engenheira Ambiental, Eliane Andréia Fermiani Todescato, 

isangela Marcia Caldato Zanella.  
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Do Objeto: 
1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada

manutenção, operação, 

ambientalmente adequada

atendimento as necessidades da

condições, quantidades e exigências estabelecidas

 
Lt Item Cód Qtde 

1 1 123.027 63.000 

 
OBS: Valor estimado total para o período da vigência contratual (30 meses)

          Valor estimado total  para o pe

 

Da Natureza do Objeto: 
1.2. O objeto desta contratação caracteriza

6º, XIII, da Lei nº 14.133/21, pois os padrões de desempenho, qualidade e todas as 

características gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis de 

descrições sucintas e possuem disponibilidade no mercado

 

1.3. O objeto do presente instrumento é classificado como prestação de serviços de natureza 

continuada, conforme disposto no 

de mão de obra, dependendo de servidores da Contratada para desempenhar 

exclusivamente na sede do Aterro Sanitário Municipal. 

 
Do Prazo de Vigência: 
1.4. O prazo de vigência contratual será de 

contrato, na forma do artigo

conforme artigo 107, da Lei 14.133/21, mediante Termo de Aditamento.

1.4.1 Justificamos esta vigência devido a vários fatores importantes como:
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TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

pessoa jurídica especializada para prestação de serviço de recepção, 

manutenção, operação, monitoramento ambiental, vigilância 

ambientalmente adequada, dos resíduos sólidos urbanos do Aterro Sanitário 

s necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas abaixo: 

Und Descrição 

Ton 

Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviço 
de recepção, manutenção, operação, 
monitoramento ambiental, vigilância 
patrimonial e destinação final 
ambientalmente adequada, dos resíduos 
sólidos urbanos do Aterro Sanitário 
Municipal. 

Total dos Itens 
Requisição de Compras com Despesa nº  

para o período da vigência contratual (30 meses): 

para o período de 12 meses: 2.100 ton x 141,00: R$ 3.553,200,00.

O objeto desta contratação caracteriza-se como serviços comuns, conforme disposto no art. 

nº 14.133/21, pois os padrões de desempenho, qualidade e todas as 

características gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis de 

descrições sucintas e possuem disponibilidade no mercado. 

O objeto do presente instrumento é classificado como prestação de serviços de natureza 

continuada, conforme disposto no art. 6º, XVI, da Lei nº 14.133/21, com dedicação exclusiva 

dependendo de servidores da Contratada para desempenhar 

exclusivamente na sede do Aterro Sanitário Municipal.  

O prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, 

conforme artigo 107, da Lei 14.133/21, mediante Termo de Aditamento.

Justificamos esta vigência devido a vários fatores importantes como:

 

Paraná 
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para prestação de serviço de recepção, 

, vigilância e destinação final 

Aterro Sanitário Municipal, em 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, conforme 

Valor Un Valor Total 

141,00 8.883.000,00 

 8.883.000,00 
 61/2024 

: R$ 8.883.000,00. 

100 ton x 141,00: R$ 3.553,200,00. 

se como serviços comuns, conforme disposto no art. 

nº 14.133/21, pois os padrões de desempenho, qualidade e todas as 

características gerais e específicas de sua utilização são usuais de mercado, passíveis de 

O objeto do presente instrumento é classificado como prestação de serviços de natureza 

da Lei nº 14.133/21, com dedicação exclusiva 

dependendo de servidores da Contratada para desempenhar os serviços, 

) meses, contados a partir da assinatura do 

105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, 

conforme artigo 107, da Lei 14.133/21, mediante Termo de Aditamento. 

Justificamos esta vigência devido a vários fatores importantes como: 
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1.4.1.1 A complexidade e o escopo do projeto exigem um t

execução adequada de todas as atividades envolvidas. Um prazo de 30 meses 

permite uma melhor organização e execução dessas atividades, assegurando 

que todas as etapas sejam realizadas com a devida atenção e qualidade. 

1.4.1.2 Contratos de maior duração tendem a ser mais vantajosos economicamente. 

Eles permitem uma melhor negociação de preços e 

fornecedores e prestadores de serviços, resultando em uma redução de custos 

operacionais. A continuidade operacional prop

longo, também reduz os custos associados a processos de licitaç

frequentes e transições entre 

econômica do projeto.

1.4.1.3 Outro ponto crucial é a estabilidade e o planejamento a 

de 30 meses proporciona maior estabilidade para o operador do 

Sanitário, permitindo um planejamento mais eficaz e a implementação de 

melhorias contínuas. Isso resulta em uma operação mais eficiente e 

sustentável, beneficiando t

atendida. A estabilidade operacional é essencial para garantir que o 

Sanitário funcione de maneira otimizada e que os objetivos ambientais e de 

saúde pública sejam alcançados.

1.4.1.4 Por fim, a reduçã

curto prazo podem aumentar os riscos de interrupções na operação do 

Sanitário, devido a possíveis atrasos em novos processos licitatórios ou na 

transição entre operadores. Um prazo de 30

garantindo a continuidade dos serviços essenciais e a segurança ambiental. A 

continuidade operacional é fundamental para evitar problemas que possam 

comprometer a gestão adequada dos resíduos e a proteção do meio ambiente.

1.4.1.5 Essas razões demonstram a necessidade e a vantagem de um prazo mais 

longo para a execução do contrato, assegurando uma operação mais eficiente, 

econômica e sustentável do 

 
Da Licitação não exclusiva para ME/EPP:
1.5 A Lei Complementar nº 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

147/2014, exclui as cotas de 25% quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), para serviços indivisíveis, situação encontrada no item do presente 

processo licitatório, ficando apenas indicado para aquisição de bens de natureza divisível.
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complexidade e o escopo do projeto exigem um tempo maior para garantir a 

execução adequada de todas as atividades envolvidas. Um prazo de 30 meses 

permite uma melhor organização e execução dessas atividades, assegurando 

que todas as etapas sejam realizadas com a devida atenção e qualidade. 

ntratos de maior duração tendem a ser mais vantajosos economicamente. 

Eles permitem uma melhor negociação de preços e 

fornecedores e prestadores de serviços, resultando em uma redução de custos 

operacionais. A continuidade operacional proporcionada por um contrato mais 

também reduz os custos associados a processos de licitaç

frequentes e transições entre os operadores, aumentando a eficiência 

econômica do projeto. 

Outro ponto crucial é a estabilidade e o planejamento a 

de 30 meses proporciona maior estabilidade para o operador do 

anitário, permitindo um planejamento mais eficaz e a implementação de 

melhorias contínuas. Isso resulta em uma operação mais eficiente e 

sustentável, beneficiando tanto a administração pública quanto a população 

atendida. A estabilidade operacional é essencial para garantir que o 

anitário funcione de maneira otimizada e que os objetivos ambientais e de 

saúde pública sejam alcançados. 

Por fim, a redução de riscos e incertezas é um fator determinante. Contratos de 

curto prazo podem aumentar os riscos de interrupções na operação do 

anitário, devido a possíveis atrasos em novos processos licitatórios ou na 

transição entre operadores. Um prazo de 30 meses minimiza esses riscos, 

garantindo a continuidade dos serviços essenciais e a segurança ambiental. A 

continuidade operacional é fundamental para evitar problemas que possam 

comprometer a gestão adequada dos resíduos e a proteção do meio ambiente.

Essas razões demonstram a necessidade e a vantagem de um prazo mais 

longo para a execução do contrato, assegurando uma operação mais eficiente, 

econômica e sustentável do Aterro Sanitário. 

Licitação não exclusiva para ME/EPP: 
A Lei Complementar nº 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

147/2014, exclui as cotas de 25% quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), para serviços indivisíveis, situação encontrada no item do presente 

processo licitatório, ficando apenas indicado para aquisição de bens de natureza divisível.
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empo maior para garantir a 

execução adequada de todas as atividades envolvidas. Um prazo de 30 meses 

permite uma melhor organização e execução dessas atividades, assegurando 

que todas as etapas sejam realizadas com a devida atenção e qualidade.  

ntratos de maior duração tendem a ser mais vantajosos economicamente. 

Eles permitem uma melhor negociação de preços e de condições com 

fornecedores e prestadores de serviços, resultando em uma redução de custos 

orcionada por um contrato mais 

também reduz os custos associados a processos de licitações 

operadores, aumentando a eficiência 

Outro ponto crucial é a estabilidade e o planejamento a longo prazo. Um prazo 

de 30 meses proporciona maior estabilidade para o operador do Aterro 

anitário, permitindo um planejamento mais eficaz e a implementação de 

melhorias contínuas. Isso resulta em uma operação mais eficiente e 

anto a administração pública quanto a população 

atendida. A estabilidade operacional é essencial para garantir que o Aterro 

anitário funcione de maneira otimizada e que os objetivos ambientais e de 

o de riscos e incertezas é um fator determinante. Contratos de 

curto prazo podem aumentar os riscos de interrupções na operação do Aterro 

anitário, devido a possíveis atrasos em novos processos licitatórios ou na 

meses minimiza esses riscos, 

garantindo a continuidade dos serviços essenciais e a segurança ambiental. A 

continuidade operacional é fundamental para evitar problemas que possam 

comprometer a gestão adequada dos resíduos e a proteção do meio ambiente. 

Essas razões demonstram a necessidade e a vantagem de um prazo mais 

longo para a execução do contrato, assegurando uma operação mais eficiente, 

A Lei Complementar nº 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar nº 

147/2014, exclui as cotas de 25% quando o item ultrapassar o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), para serviços indivisíveis, situação encontrada no item do presente 

processo licitatório, ficando apenas indicado para aquisição de bens de natureza divisível. 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

decreto nº 9.413 de 9 de dezembro de 2022.

 

3.  DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

 
4.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Da Sustentabilidade:  
4.1 Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental.

4.2 A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 

objeto. 

4.3 Incorporar práticas de educação ambiental, 

empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,

critérios estabelecidos neste estudo

estabelecidas pela legislação vigente.

4.4 Obedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe 

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 

outras providências. 

4.5 Implantar ações que não resulte em danos à fauna

insetos e ratos, desconfiguração da paisagem original

águas superficiais. 

4.6 Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’ água

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.7 Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

decreto nº 9.413 de 9 de dezembro de 2022. 

DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:  

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações

normas voltadas para a sustentabilidade ambiental. 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

ntos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 

práticas de educação ambiental, proporcionar treinamento periódico aos 

pregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,

critérios estabelecidos neste estudo, as técnicas e medidas ambientalmente corretas

stabelecidas pela legislação vigente. 

bedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe 

sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 

Implantar ações que não resulte em danos à fauna, flora, erosão do solo, proliferação de 

esconfiguração da paisagem original e alterações na drenagem natural das 

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’ água

e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 
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DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

fico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

O CICLO DE VIDA DO 

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Esta contratação observará em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e 

A Contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

ntos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de 

adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do 

roporcionar treinamento periódico aos 

pregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de 

energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, atendendo aos 

as técnicas e medidas ambientalmente corretas, 

bedecer à Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, da Secretaria de Logística e 

Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe 

na aquisição de bens, contratação de 

serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá 

, erosão do solo, proliferação de 

e alterações na drenagem natural das 

Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em 

aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’ água, lotes vagos 

Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de 

materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis 
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descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

recicláveis. 

4.8 Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

4.9 A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

 

Da Subcontratação: 
4.10 Será admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.10.1 É vedada a subcontratação completa

de vigilância, descritos no tópico da descrição da solução como um todo, 

Técnico Preliminar.

4.10.2 A Contratada será

todos os serviços

subcontratados. 

4.11 A Contratante reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, 

por intermédio de representante especificamente designado, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo:

4.11.1 Sustar a execução de qualquer t

especificado, sempre que 

4.11.2 Exigir a substituição de qualquer empregado ou preposto da Contratada que, a seu 

critério, venha a prejudic

4.11.3 Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, 

lavrando termo de ocorrência do evento.

  
Da Vistoria:  
4.12  Será permitida a realização de visita técnica ou vistoria prévia para conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, para a perf

sua proposta (conforme modelo anexo

responsabilidade e risco, todas as informações e verificações necessárias, não sendo 

quesito obrigatório. 

4.13 Em caso de opção pela visita técnica, a mesma deverá ser realizada por profissional 

indicado pela empresa acom

realizadas em um período que antecede em até 72

abertura do certame, devendo ser agendada com antecedência de no mínimo 

e oito) horas pelo contato:

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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os e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

É vedada a subcontratação completa, sendo limitada a subcontratação aos serviços 

descritos no tópico da descrição da solução como um todo, 

Técnico Preliminar. 

rá obrigatoriamente única e exclusiva responsável para execução de 

todos os serviços definidos neste instrumento e demais 

se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, 

por intermédio de representante especificamente designado, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, podendo: 

Sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o 

especificado, sempre que essa medida se torne necessária. 

Exigir a substituição de qualquer empregado ou preposto da Contratada que, a seu 

critério, venha a prejudicar o bom andamento dos serviços. 

Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, 

lavrando termo de ocorrência do evento. 

realização de visita técnica ou vistoria prévia para conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, para a perf

conforme modelo anexo), ficando as suas expensas, sob sua 

responsabilidade e risco, todas as informações e verificações necessárias, não sendo 

Em caso de opção pela visita técnica, a mesma deverá ser realizada por profissional 

indicado pela empresa acompanhado por servidor designado para esse fim, deverão ser 

um período que antecede em até 72 (setenta e duas

abertura do certame, devendo ser agendada com antecedência de no mínimo 

contato: (46) 3220 6074 ou 3220 6075, no horário
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os e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais 

Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas 

NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas. 

admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

, sendo limitada a subcontratação aos serviços 

descritos no tópico da descrição da solução como um todo, do Estudo 

obrigatoriamente única e exclusiva responsável para execução de 

 anexos, inclusive os 

se o direito de exercer a mais ampla fiscalização sobre os serviços, 

por intermédio de representante especificamente designado, sem que de qualquer forma 

rabalho que esteja sendo feito em desacordo com o 

Exigir a substituição de qualquer empregado ou preposto da Contratada que, a seu 

Determinar a reexecução dos serviços realizados com falha, erro ou negligência, 

realização de visita técnica ou vistoria prévia para conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, para a perfeita elaboração de 

ficando as suas expensas, sob sua 

responsabilidade e risco, todas as informações e verificações necessárias, não sendo 

Em caso de opção pela visita técnica, a mesma deverá ser realizada por profissional 

panhado por servidor designado para esse fim, deverão ser 

setenta e duas) horas, da data de 

abertura do certame, devendo ser agendada com antecedência de no mínimo 48 (quarenta 

6) 3220 6074 ou 3220 6075, no horário das 08h00min às 
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12h00min, 13h30min às 17

vistorias interessadas concomitantemente.

4.14 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.15 A proponente, quando da visita ao local da prestação dos serviços, d

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, 

tendo pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e infor

para quaisquer questionamentos futuros que enseje avenças técnicas ou financeiras com a 

Contratante. 

4.16 Ao término da visita será fornecido

próprio, devidamente assinado pelo

cargo deverá constar do documento.

4.17 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do 

local da prestação dos serviços, devendo 

decorrentes. 

4.18 Em virtude do declínio da visita técnica, a empresa deverá apresentar o Termo de 

de Visita, (conforme modelo anexo

 

Da previsão da vedação ou participação
4.19  Neste processo será permitida

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 

47 de 48 do Decreto nº 9.571/2023

 

5 DA EXECUÇÃO DO OBJETO:
Das Condições de Execução:
5.1 O prazo para início da execução dos serviços será de 

partir do primeiro dia útil, após o recebimento da nota de empenho, 

conteúdo desse instrumento.

5.1.1 O detalhamento dos serviços a serem executados está

solução como um todo

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
1536 / (46) 3220-1582 www.patobranco.pr.gov.br

, 13h30min às 17h30min de segunda a sexta-feira, evitando a coincidência de 

vistorias interessadas concomitantemente. 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

A proponente, quando da visita ao local da prestação dos serviços, d

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, 

tendo pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que enseje avenças técnicas ou financeiras com a 

rmino da visita será fornecido a proponente o respectivo termo de vistoria

próprio, devidamente assinado pelo responsável que acompanhou a visita, cujo nome e 

cargo deverá constar do documento. 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do 

restação dos serviços, devendo a Contratado assumir os ônus dos serviços 

Em virtude do declínio da visita técnica, a empresa deverá apresentar o Termo de 

conforme modelo anexo). 

Da previsão da vedação ou participação de empresas sob a forma de consórcio:
erá permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, 

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 

47 de 48 do Decreto nº 9.571/2023. 

: 
Das Condições de Execução: 

da execução dos serviços será de 30 (trinta) dias corridos
partir do primeiro dia útil, após o recebimento da nota de empenho, em conformidade com o 

conteúdo desse instrumento. 

O detalhamento dos serviços a serem executados está discriminado na 

solução como um todo, e se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência
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feira, evitando a coincidência de 

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

A proponente, quando da visita ao local da prestação dos serviços, deverá obter, por sua 

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta, 

tendo pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos 

mando que não utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que enseje avenças técnicas ou financeiras com a 

termo de vistoria em impresso 

responsável que acompanhou a visita, cujo nome e 

A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes do 

ontratado assumir os ônus dos serviços 

Em virtude do declínio da visita técnica, a empresa deverá apresentar o Termo de Dispensa 

de empresas sob a forma de consórcio: 
a participação de empresas sob o regime de consórcio, 

obedecidas às condições dispostas no art. 15 da Lei 14.133/2021, regulamentado nos arts. 

30 (trinta) dias corridos, contados a 

em conformidade com o 

discriminado na descrição da 

se encontra pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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5.2 Os serviços deverão ser executados nas instalações do 

Rodovia BR 158 - QD 9028, LT 01, km 22, s/n, CEP 85.508

Coordenadas geográficas: 

 

Da Garantia:  

5.3 O prazo de garantia contratual é 

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

5.4 A fim de garantir a fiel observância dos serviços prestados e dos termos do contrato, a 

Contratada deverá apresentar, no prazo de 

contrato, seguro-garantia 

conforme preconiza o art. 92, inciso XII

 

 6. DA GESTÃO DO CONTRATO
6.1  O contrato deverá ser executado 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal

esse fim. 

6.4 A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 

6.5 O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal. 

6.6 O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conforme regulamento municipal. 

6.7 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendiment

regulamento municipal. 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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ser executados nas instalações do Aterro Sanitário

QD 9028, LT 01, km 22, s/n, CEP 85.508-280, em Pato Branco 

Coordenadas geográficas: 26°15'34.3"S 52°43'10.8"W. 

O prazo de garantia contratual é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

A fim de garantir a fiel observância dos serviços prestados e dos termos do contrato, a 

ontratada deverá apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 

garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 

conforme preconiza o art. 92, inciso XII e art. 96, da Lei nº. 14.133/21. 

DA GESTÃO DO CONTRATO: 
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da  Lei nº 14.133, de 2021

O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

administrativos do contrato, conforme regulamento municipal.  

O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

abelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

conforme regulamento municipal.  

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

fiscalização, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, conforme 
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Aterro Sanitário Municipal, sito a 

280, em Pato Branco - PR, 

aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 

A fim de garantir a fiel observância dos serviços prestados e dos termos do contrato, a 

contados da assinatura do 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, 

e art. 96, da Lei nº. 14.133/21.  

fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

se o uso de mensagem eletrônica para 

A execução deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

Lei nº 14.133, de 2021. 

O fiscal administrativo é designado para auxiliar o gestor quanto à fiscalização dos aspectos 

O fiscal técnico acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

abelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e de 

histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

o da finalidade da administração, conforme 
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6.8 Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, 

o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Matheus Eduardo Heberle Nichetti, matrícula nº 

11.348-4/3, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da 

pasta. 

6.9 O Gestor indica como fiscais do contrato: 

6.9.1 O gestor indica como 

matrícula nº 6.894-2/1

6.9.2 O gestor indica como 

Desenvolvimento Ambiental, servidor Jean

11.406-5/1. 

6.9.3 O gestor indica como 

servidora Eliane Andréia Fermiani Todescato, matrícula nº 10.531

6.10 Os fiscais técnicos e o 

jurídico, contábil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Do Recebimento do Objeto:
7.1 O recebimento dos serviços se dará conforme o disposto no artigo

“b” e art. 18, da Lei nº 14.133 de 2021, e compreenderá 

discriminadas: 

7.1.1 Os serviços serão recebidos 

pelos fiscais técnico

verificado o cumprimento das exigências 

7.1.2 O recebimento definitivo o

do contrato,  no prazo de 10 (dez) dias úteis
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.3  O prazo para recebimento provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligênci

aferição do atendimento das exigências técnicas e/ou contratuais. 

7.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.

7.5 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, ca

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

contrato será exercida pelo titular da secretaria demandante, neste caso, terá como 

tário Municipal de Meio Ambiente, Matheus Eduardo Heberle Nichetti, matrícula nº 

3, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da 

O Gestor indica como fiscais do contrato:  

O gestor indica como fiscal administrativo do contrato, a servidora

2/1. 

O gestor indica como fiscal técnico do contrato, o Diretor do Departamento de 

Desenvolvimento Ambiental, servidor Jean Pierr Brandelero França, ma

O gestor indica como fiscal técnica substituta do contrato, a 

servidora Eliane Andréia Fermiani Todescato, matrícula nº 10.531

e o administrativo serão auxiliados pelos órgãos de assessoramento 

bil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir 

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato.

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 
: 

serviços se dará conforme o disposto no artigo 140, inciso

“b” e art. 18, da Lei nº 14.133 de 2021, e compreenderá duas etapas distintas, a seguir 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis
pelos fiscais técnicos e pelo administrativo, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

definitivo ocorrerá pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

prazo de 10 (dez) dias úteis, após o recebimento provisório

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

O prazo para recebimento provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligênci

aferição do atendimento das exigências técnicas e/ou contratuais.  

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

o das penalidades. 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
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Nos termos do art. 11, § 1º do Decreto Municipal n.º 9.603/2023, a atribuição de gestão do 

neste caso, terá como Gestor, 
tário Municipal de Meio Ambiente, Matheus Eduardo Heberle Nichetti, matrícula nº 

3, ou pela pessoa que o vier a substituir, em razão da alteração da titularidade da 

servidora Fernanda Conte, 

Diretor do Departamento de 

Pierr Brandelero França, matrícula nº 

 Engenheira Ambiental, 

servidora Eliane Andréia Fermiani Todescato, matrícula nº 10.531-7/1. 

pelos órgãos de assessoramento 

bil e de controle interno da Administração, que deverão dirimir suas dúvidas e 

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução do contrato. 

140, inciso I, alíneas “a” e 

duas etapas distintas, a seguir 

até 05 (cinco) dias úteis, 

, mediante termo detalhado, quando 

de caráter técnico e administrativo. 

correrá pelo(a) responsável pelo acompanhamento e gestão 

, após o recebimento provisório, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.  

O prazo para recebimento provisório ou definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

bendo à fiscalização não 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, no prazo 

determinado pelo gestor do contrato

7.6  No caso de controvérsia so

quantidade, deverá ser observado o teor do 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de i

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo.

7.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético

do contrato. 

 

Do Prazo e Forma de Pagamento
7.10  O pagamento será efetuado no prazo de 

recebimento definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, 

boletim de medição dos serviços com todos os dados que comprovem as etapas de 

execução (registrados em boletins diários) e a 

atestada pelo gestor e pelos fiscais do c

7.10.1 Da Medição: 

7.10.1.1 A Planilha 

rasuras, para a comprovação da quantificação (geração de histórico) e deve

ser assinada

Secretaria Municipal de Meio Ambiente

7.10.1.2 Deverá a Contratada apresentar cópia de Anotação de Responsabilidade 

Técnica - ART, 

fatura, para o gestor ou para o fiscal técnico do Contrato.

7.11 O pagamento será realizado p

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com a 

utilização do código de barras. 

7.12 Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na le

aplicável. 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, no prazo 

determinado pelo gestor do contrato. 

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021

resa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 

Do Prazo e Forma de Pagamento: 
O pagamento será efetuado no prazo de até o 15º (décimo quinto

recebimento definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, 

boletim de medição dos serviços com todos os dados que comprovem as etapas de 

egistrados em boletins diários) e a apresentação da respectiva nota fiscal 

e pelos fiscais do contrato. 

A Planilha de Medição (boletim) deverá ser preenchida corretamente, sem 

rasuras, para a comprovação da quantificação (geração de histórico) e deve

a pelo responsável da Contratada (preposto) e pelo fiscal 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, mensalmente. 

Deverá a Contratada apresentar cópia de Anotação de Responsabilidade 

ART, de execução, quitada, por ocasião do recebimento da primeira 

fatura, para o gestor ou para o fiscal técnico do Contrato.

O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com a 

utilização do código de barras.  

Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na le

 

Paraná 
www.patobranco.pr.gov.br 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório, no prazo 

bre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

resa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

nstrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela contratada, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

profissional pela perfeita execução 

décimo quinto) dia útil, contados do 

recebimento definitivo do objeto e mediante emissão do termo detalhado, contendo o 

boletim de medição dos serviços com todos os dados que comprovem as etapas de 

apresentação da respectiva nota fiscal 

ser preenchida corretamente, sem 

rasuras, para a comprovação da quantificação (geração de histórico) e deverá 

pelo responsável da Contratada (preposto) e pelo fiscal técnico da 

Deverá a Contratada apresentar cópia de Anotação de Responsabilidade 

recebimento da primeira 

fatura, para o gestor ou para o fiscal técnico do Contrato. 

referencialmente por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada, ou por meio de fatura com a 

Na ocasião do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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7.13 A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

compreensão exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo,

informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota 

de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) período 

respectivo de execução do contrato, e se for o caso; e) valor a p

do valor de retenções tributárias.

7.14 A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negat

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

7.15 O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Divisão de Licitações do Município de

os documentos indicados no subitem anterior. 

7.16 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar poss

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.17 Constatando-se a situação de irregularidade da

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da

7.18 Não havendo regularização ou sendo a d

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meio

de seus créditos.   

7.19 7.21  Persistindo a irregularidade, 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

Contratada a ampla defesa. 

7.20 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso 

7.21 Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

aplicada correção monetária pelo IPCA 

calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 

ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso.
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A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

compreensão exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo,

informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota 

de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) período 

respectivo de execução do contrato, e se for o caso; e) valor a pagar; e f) eventual destaque 

do valor de retenções tributárias. 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negat

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Divisão de Licitações do Município de Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir 

os documentos indicados no subitem anterior.  

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar poss

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

a Contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação.  

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

aplicada correção monetária pelo IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 

no), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso.
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A nota fiscal deve ser emitida dentro do padrão uniforme estabelecido pelo ente federativo 

responsável e não poderá conter qualquer rasura ou elemento que prejudique a 

compreensão exata de seu conteúdo, que deverá contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações: a) data de emissão; b) número do contrato ou ata de registro de preços e nota 

de empenho; c) descrição resumida do objeto fornecido ou serviço prestado; d) período 

agar; e f) eventual destaque 

A empresa deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, prova de regularidade para 

com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br. 

O cadastro no SICAF vigente, ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Pato Branco (desde que válidos), poderão substituir 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou CRC para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

, será providenciada sua 

ificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

efesa considerada improcedente, a Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

s pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

ontratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

não regularize sua situação.   

Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela Contratante, será 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

calculado pelo IBGE, além de juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao 

no), capitalizados diariamente em regime de juros simples, computados a partir do 

vencimento do prazo de pagamento de cada parcela que for paga em atraso. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  E
LI

S
A

N
G

E
LA

 C
A

LD
A

T
O

 Z
A

N
E

LL
A

, E
LI

A
N

E
 A

N
D

R
É

IA
 F

E
R

M
IA

N
I T

O
D

E
S

C
A

T
O

 e
 M

A
T

H
E

U
S

 E
D

U
A

R
D

O
 H

E
B

E
R

LE
 N

IC
H

E
T

T
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//p
at

ob
ra

nc
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

D
55

-D
56

7-
E

E
A

4-
44

91
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 F
D

55
-D

56
7-

E
E

A
4-

44
91



Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220

 

 
Da Repactuação e do Reequilíbrio 
7.22  Os preços acordados poderão ser alterados po

mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, 

sendo certo que se considera como data do orçamento aquela do acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente,

7.23 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.24 As repactuações serão precedidas de solicitação formal da Contratada, 

demonstração analítica da alteração dos gastos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo, que 

fundamente a repactuação, conforme for à variação da despesa. A Contra

exercer, perante a Contratante, seu direito à repactuação, sendo que, se não o fizer de 

forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato de Prestação de 

Serviços sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá à preclusão

repactuar. (Acórdão n.º 1.828/2008 

7.25  As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do 

7.26  Os efeitos financeiros decorrentes da repactuação motivada por majoração salarial devem 

incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado no acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que fixou o novo salário normativo da categoria 

profissional abrangida pelo contrato objeto do pedido de repactuação. 

7.27  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a 

cópia do documento legal que lhe deu ensejo.

7.28  A majoração salarial decorrente de acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente, enseja pedido de repactuação dos 

equilíbrio econômico-financeiro. 

7.29  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes com a mão 

de obra e com os insumos necessários à execução do serviço.

                                                      
1 Preclusão é, no direito processual, a perda do direito de agir nos autos em face da perda da oportunidade, co
certo prazo 
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equilíbrio Econômico-Financeiro: 
Os preços acordados poderão ser alterados por repactuação, obedecendo ao interregno 

mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, 

sendo certo que se considera como data do orçamento aquela do acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta.

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

As repactuações serão precedidas de solicitação formal da Contratada, 

demonstração analítica da alteração dos gastos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo, que 

fundamente a repactuação, conforme for à variação da despesa. A Contra

exercer, perante a Contratante, seu direito à repactuação, sendo que, se não o fizer de 

forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato de Prestação de 

Serviços sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá à preclusão

repactuar. (Acórdão n.º 1.828/2008 – TCU/Plenário).  

As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato.

os decorrentes da repactuação motivada por majoração salarial devem 

incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado no acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que fixou o novo salário normativo da categoria 

rofissional abrangida pelo contrato objeto do pedido de repactuação. 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

va, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a 

cópia do documento legal que lhe deu ensejo. 

A majoração salarial decorrente de acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente, enseja pedido de repactuação dos valores acordados, não

financeiro.  

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes com a mão 

de obra e com os insumos necessários à execução do serviço. 

Preclusão é, no direito processual, a perda do direito de agir nos autos em face da perda da oportunidade, co
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r repactuação, obedecendo ao interregno 

mínimo de 01 (um) ano, contado a partir da data do orçamento a que a proposta se referir, 

sendo certo que se considera como data do orçamento aquela do acordo, convenção, 

vigente à época da apresentação da proposta. 

Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do 

As repactuações serão precedidas de solicitação formal da Contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da alteração dos gastos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços ou do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo, que 

fundamente a repactuação, conforme for à variação da despesa. A Contratada poderá 

exercer, perante a Contratante, seu direito à repactuação, sendo que, se não o fizer de 

forma tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato de Prestação de 

Serviços sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá à preclusão1 de seu direito de 

As repactuações a que a Contratada fizer jus e não forem solicitadas durante a vigência do 

contrato. 

os decorrentes da repactuação motivada por majoração salarial devem 

incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado no acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que fixou o novo salário normativo da categoria 

rofissional abrangida pelo contrato objeto do pedido de repactuação.  

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

va, acordo coletivo ou convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a 

A majoração salarial decorrente de acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

não de manutenção do 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em 

respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua 

anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes com a mão 

Preclusão é, no direito processual, a perda do direito de agir nos autos em face da perda da oportunidade, conferida por 
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7.30  A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 

anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito 

do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contra

conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federava do Brasil, 

sendo assegurado ao prestador receber pagamento ma

proposta. 

7.31 Será permitida a repactuação dos insumos, desde que o índice setoria

da variação dos componentes, inclusive com apresentação das Notas Fiscais, não se 

configurem com variação percentual superior ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA/IBGE), ou por outro que vier a substituí

econômicas disciplinadoras, acumulado no mesmo período, sendo este o limite máximo para 

a correção dos insumos. 

7.32  A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação feita pela

variação dos custos.  

7.33  O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da 

variação dos custos.  

7.34  Em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

efetuar diligências, objetivando 

7.35  As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, 

e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro

coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

7.36  Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram e apenas em relação à diferença porv

7.37  As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 

nº 14.133/2021. 

7.38  O reenquadramento da empresa, qual seja, 

poderá ocorrer nas renovações contratuais. Se este ocorrer antes, a empresa não poderá 

solicitar revisão dos preços.

7.39  A cada repactuação deverá constar a cláusula de quitação de todas as obrigações relativas 

a pagamento nos respectivos aditivos de revisão do 

7.40  Caso haja imprevisto ou fato superveniente não ocasionado pela Contratada que afete o 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, devidamente comprovada a situação mediante a 

apresentação de documentos fiscais ou outros fidedignos e justificada a necessidade, 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 

anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito 

do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contra

conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federava do Brasil, 

sendo assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da 

Será permitida a repactuação dos insumos, desde que o índice setoria

da variação dos componentes, inclusive com apresentação das Notas Fiscais, não se 

configurem com variação percentual superior ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA/IBGE), ou por outro que vier a substituí-lo, desde que permitido 

econômicas disciplinadoras, acumulado no mesmo período, sendo este o limite máximo para 

 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

contados a partir da solicitação feita pela Contratada e da entrega dos comprovantes de 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

efetuar diligências, objetivando conferir a variação de custos alegada pela Contratada.

As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, 

e não poderão alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.

Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

motivaram e apenas em relação à diferença porventura existente.  

As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 

O reenquadramento da empresa, qual seja, lucro real, presumido ou simples nacional, só 

poderá ocorrer nas renovações contratuais. Se este ocorrer antes, a empresa não poderá 

solicitar revisão dos preços. 

A cada repactuação deverá constar a cláusula de quitação de todas as obrigações relativas 

pagamento nos respectivos aditivos de revisão do contrato. 

Caso haja imprevisto ou fato superveniente não ocasionado pela Contratada que afete o 

financeiro do contrato, devidamente comprovada a situação mediante a 

mentos fiscais ou outros fidedignos e justificada a necessidade, 
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A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a 

anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito 

do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, 

conforme estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federava do Brasil, 

tidas as condições efetivas da 

Será permitida a repactuação dos insumos, desde que o índice setorial ou a comprovação 

da variação dos componentes, inclusive com apresentação das Notas Fiscais, não se 

configurem com variação percentual superior ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo 

lo, desde que permitido nas normas 

econômicas disciplinadoras, acumulado no mesmo período, sendo este o limite máximo para 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, 

Contratada e da entrega dos comprovantes de 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a comprovação da 

caso da necessidade de esclarecimentos complementares, a Contratante poderá 

conferir a variação de custos alegada pela Contratada. 

As repactuações, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meio de apostilamento, 

dos contratos, exceto quando 

coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento. 

Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a 

As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 135 da Lei 

lucro real, presumido ou simples nacional, só 

poderá ocorrer nas renovações contratuais. Se este ocorrer antes, a empresa não poderá 

A cada repactuação deverá constar a cláusula de quitação de todas as obrigações relativas 

Caso haja imprevisto ou fato superveniente não ocasionado pela Contratada que afete o 

financeiro do contrato, devidamente comprovada a situação mediante a 

mentos fiscais ou outros fidedignos e justificada a necessidade, 
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poderão os preços unitários anuais dos serviços serem realinhados, mediante e a partir de 

requerimento da Contratada para reequilíbrio econômico financeiro do Contrato.

7.41  O Tribunal de Contas da União 

reequilíbrio econômico-financeiro:
 Embora a equação
direito a partir da celebração do contrato (Marçal Justen
licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 2001, p.554), ela firma
quando da apresentação da proposta, visto que é a partir desse instante que o futuro 
contratado perde o domínio sobre a formulação de seu 
constitucional faz menção a: 'mantidas as condições efetivas da proposta'.  Essa relação 
que se estabelece entre as partes contratantes pode ser abalada por dois tipos de álea 
(possibilidade de prejuízo ao lado da probabilidad
extraordinária. (BRASIL, 2004)
 

7.42 Neste norte, frise-se que será assegurado o direito de manutenção do equilíbrio econômico

financeiro para “manter as condições efetivas da proposta”, caso haja a devida justificati

fato desencadeador do desequilíbrio, sendo que, qualquer alegação deverá ser fundada com 

base em eventos ocorridos posteriormente à apresentação da proposta ou lavratura do termo 

contratual. 

7.43 Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, desp

semelhantes. 

7.44 Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado.

7.45  A repactuação ou o reequilíbrio econômico

da Contratada, mediante termo de aditamento.

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Da Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta:
8.1 O fornecedor será selecionado por meio de licitação a ser 

pelo critério de julgamento 

condições definidas no Edital e seus Anexos.

8.2 O regime de execução deve ser por empreitada por preço unitário, conforme preconiza o Art. 

6, XXVIII, da Lei nº 14.133/21. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram

XXVIII -
preço certo de unidades determinadas;
 

8.3 A adjudicação por preço global de grupo de itens não é divisão, mas sim união de diferentes 

bens e/ou serviços em um único grupo para ser adjudicado pelo licitante que apresentar o 

                                                      
2 BRASIL. Tribunal de Contas da União 
Bugarin. 16/08/1995. 
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poderão os preços unitários anuais dos serviços serem realinhados, mediante e a partir de 

requerimento da Contratada para reequilíbrio econômico financeiro do Contrato.

da União - TCU, em julgado, pronunciou-se acerca do cabimento do 

financeiro: 
Embora a equação econômico-financeira somente esteja protegida e assegurada pelo 

direito a partir da celebração do contrato (Marçal Justen Filho. Comentários à lei de 
licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 2001, p.554), ela firma
quando da apresentação da proposta, visto que é a partir desse instante que o futuro 
contratado perde o domínio sobre a formulação de seu preço. Por essa razão o texto 
constitucional faz menção a: 'mantidas as condições efetivas da proposta'.  Essa relação 
que se estabelece entre as partes contratantes pode ser abalada por dois tipos de álea 
(possibilidade de prejuízo ao lado da probabilidade de lucro), quais sejam, a ordinária e a 
extraordinária. (BRASIL, 2004).2 

se que será assegurado o direito de manutenção do equilíbrio econômico

financeiro para “manter as condições efetivas da proposta”, caso haja a devida justificati

fato desencadeador do desequilíbrio, sendo que, qualquer alegação deverá ser fundada com 

base em eventos ocorridos posteriormente à apresentação da proposta ou lavratura do termo 

Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus 

Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado.

A repactuação ou o reequilíbrio econômico-financeiro ocorrerão mediante solicitação formal 

, mediante termo de aditamento. 

DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
Da Forma de Seleção e Critério de Julgamento da Proposta: 

O fornecedor será selecionado por meio de licitação a ser processada em formato eletrônico, 

pelo critério de julgamento “MENOR PREÇO”, a ser analisado de forma 

condições definidas no Edital e seus Anexos. 

O regime de execução deve ser por empreitada por preço unitário, conforme preconiza o Art. 

6, XXVIII, da Lei nº 14.133/21.  

Para os fins desta Lei, consideram-se: 

- empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço
preço certo de unidades determinadas; 

A adjudicação por preço global de grupo de itens não é divisão, mas sim união de diferentes 

bens e/ou serviços em um único grupo para ser adjudicado pelo licitante que apresentar o 

BRASIL. Tribunal de Contas da União - TCU – Decisão 0401-37/95-P. Processo 500.125/92
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poderão os preços unitários anuais dos serviços serem realinhados, mediante e a partir de 

requerimento da Contratada para reequilíbrio econômico financeiro do Contrato. 

se acerca do cabimento do 

financeira somente esteja protegida e assegurada pelo 
Filho. Comentários à lei de 

licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 2001, p.554), ela firma-se 
quando da apresentação da proposta, visto que é a partir desse instante que o futuro 

preço. Por essa razão o texto 
constitucional faz menção a: 'mantidas as condições efetivas da proposta'.  Essa relação 
que se estabelece entre as partes contratantes pode ser abalada por dois tipos de álea 

e de lucro), quais sejam, a ordinária e a 

se que será assegurado o direito de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro para “manter as condições efetivas da proposta”, caso haja a devida justificativa do 

fato desencadeador do desequilíbrio, sendo que, qualquer alegação deverá ser fundada com 

base em eventos ocorridos posteriormente à apresentação da proposta ou lavratura do termo 

esas bancárias e ônus 

Não será concedido reajuste de preços resultante de atrasos ocorridos unicamente em 

decorrência da incapacidade da Contratada em cumprir o prazo ajustado. 

diante solicitação formal 

processada em formato eletrônico, 

de forma global, observado as 

O regime de execução deve ser por empreitada por preço unitário, conforme preconiza o Art. 

empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou do serviço por 

A adjudicação por preço global de grupo de itens não é divisão, mas sim união de diferentes 

bens e/ou serviços em um único grupo para ser adjudicado pelo licitante que apresentar o 

500.125/92-9, Plenário. Rel. Bento José 
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menor preço para o valor do grupo, tendo em vista que 

ou perda de economia de escala.

8.4 Justificamos que a forma de julgamento pelo menor preço global é em virtude de que o 

não comporta materialmente a divisão

é a opção mais vantajosa para a Administração, do ponto de vista técnico e econômico, além 

de evitar problemas de 
celeridade, custo e com a gestão de inúmeros contratos devido ao reduzido 

servidores. 

 

Das Exigências de Habilitação
8.5 Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições estabelecidas 

nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação ec

 

Da Qualificação Técnica: 

8.6 Os requisitos de qualificação

14.133/21, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas, e devem também

dispõem sobre o manejo de resíduo

atividades lesivas ao meio ambiente.

 

8.7 Considerando Lei Federal 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente: 
Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente 
conforme o dispo
seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade.

 

8.8 A mesma Lei, estabelece que são considerados crimes ambientais, dentre
Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora. (...)
 
Art. 60. Construir, reformar, ampliar, 
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem 
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 
legais e regulamentares pertinente
 
 

8.9 Considerando a Lei Estadual 12.493/1999:
Art. 16. As atividades de transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
estão sujeitas a prévia análise e licenciamento ambiental perante o Instituto Ambiental do 
Paraná 
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menor preço para o valor do grupo, tendo em vista que não haverá prejuízo para o conjunto 

ou perda de economia de escala.  

ustificamos que a forma de julgamento pelo menor preço global é em virtude de que o 

não comporta materialmente a divisão, sem qualquer prejuízo; enfatizamos que a divisão não 

vantajosa para a Administração, do ponto de vista técnico e econômico, além 

problemas de integração, execução, eficiência, qualidade, padronização, 

celeridade, custo e com a gestão de inúmeros contratos devido ao reduzido 

abilitação: 
Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições estabelecidas 

nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira. 

de qualificação técnica para a habilitação, devem ser regidos pelo art.

que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

Públicas, e devem também atender o disposto pelas Leis Federais e Estaduais

dispõem sobre o manejo de resíduos sólidos e sobre as sanções derivadas de condutas e 

idades lesivas ao meio ambiente. 

Considerando Lei Federal 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente:  
Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente 
conforme o disposto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de 
seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 
benefício da sua entidade. 

estabelece que são considerados crimes ambientais, dentre
Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 
destruição significativa da flora. (...) 

Art. 60. Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem 
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 
legais e regulamentares pertinentes. 

Considerando a Lei Estadual 12.493/1999: 
Art. 16. As atividades de transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
estão sujeitas a prévia análise e licenciamento ambiental perante o Instituto Ambiental do 
Paraná - IAP, de acordo com as normas legais vigentes. (...) 
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prejuízo para o conjunto 

ustificamos que a forma de julgamento pelo menor preço global é em virtude de que o objeto 

; enfatizamos que a divisão não 

vantajosa para a Administração, do ponto de vista técnico e econômico, além 

integração, execução, eficiência, qualidade, padronização, 

celeridade, custo e com a gestão de inúmeros contratos devido ao reduzido corpo de 

Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar que atende às condições estabelecidas 

nos artigos 66, 68 e 69 e incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, quanto à habilitação jurídica, 

devem ser regidos pelo art. 67 da Lei 

que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações 

atender o disposto pelas Leis Federais e Estaduais, as quais que 

sólidos e sobre as sanções derivadas de condutas e 

Considerando Lei Federal 9.605/1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

Art. 3º As pessoas jurídicas serão responsabilizadas administrativa, civil e penalmente 
sto nesta Lei, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de 

seu representante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou 

estabelece que são considerados crimes ambientais, dentre outros:  
Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam 
resultar em danos à saúde humana, ou que provoquem a mortandade de animais ou a 

instalar ou fazer funcionar, em qualquer parte do 
território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços potencialmente poluidores, sem 
licença ou autorização dos órgãos ambientais competentes, ou contrariando as normas 

Art. 16. As atividades de transporte, tratamento e destinação final de resíduos sólidos 
estão sujeitas a prévia análise e licenciamento ambiental perante o Instituto Ambiental do 
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8.10 Sendo assim para atendimento a

ao órgão competente, solicita

complementar a documentação

8.10.1 A empresa proponente deverá apresentar 

técnica fornecida por pessoa jurídica de direito publico ou privado, devidamente 

identificada, em nome da licitante, rel

quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, ao item de 

maior relevância: Disposição final ambientalmente adequada aos rejeitos classe II, 
mínimo 1.200 toneladas

8.10.2 Será permitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade 

técnica da licitante, 

consecutivos. 

8.10.3 Apresentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, 

equipamentos, meio de transporte, recursos humanos, etc.) adequada ao perfeito 

cumprimento do objeto da licitação.

8.10.4 Apresentar declaração de realização de visita técnica, que tem conhecimento do local 

e suas condições e/ou 

empresa proponente

acompanhado do representante deste órgão, antes da abertura da sessão de licitação, 

de modo a obter, para sua própria ut

a informação necessária à elaboração da proposta, não podendo alegar futuramente 

desconhecimento de condições, taxas e quaisquer custos que venham a onerar o 

contrato. A visita é opcional; contudo, a decl

8.10.5 A capacidade técnico profissional será demonstrada mediante comprovação da 

licitante de possuir, em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional (is) de nível superior devidamente registrado(s) no conselh

para os cargos a serem ocupados, devendo esses profissionais serem detentor(es) de 

atestado(s) de Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para exercer atividade relacionada

objeto desta licitação.

 

8.10.6 A capacidade técnico 

licitante de possuir, em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional (is) de nível superior devidamente registrado

dos cargos a serem ocupados, devendo esse

de atestado(s) de Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
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Sendo assim para atendimento aos requisitos para o pedido de licenciamento ambiental junto 

ao órgão competente, solicitamos a apresentação da seguinte documentação, que deve 

complementar a documentação exigida pelo Art. 67º da Lei Federal 14.133/2021

A empresa proponente deverá apresentar Atestado e/ou declaração de capacidade 

técnica fornecida por pessoa jurídica de direito publico ou privado, devidamente 

identificada, em nome da licitante, relativo à execução do serviço semelhante ao objeto, 

quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, ao item de 

Disposição final ambientalmente adequada aos rejeitos classe II, 
mínimo 1.200 toneladas. 

mitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade 

licitante, porém o período não deve ser inferior a 06 (seis) meses 

Apresentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, 

s, meio de transporte, recursos humanos, etc.) adequada ao perfeito 

cumprimento do objeto da licitação. 

Apresentar declaração de realização de visita técnica, que tem conhecimento do local 

e suas condições e/ou termo de visita técnica, na qual o representante indicado pela 

proponente compareceu nas dependências do Aterro Sanitário Municipal, 

acompanhado do representante deste órgão, antes da abertura da sessão de licitação, 

de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda 

a informação necessária à elaboração da proposta, não podendo alegar futuramente 

desconhecimento de condições, taxas e quaisquer custos que venham a onerar o 

contrato. A visita é opcional; contudo, a declaração é obrigatória. 

A capacidade técnico profissional será demonstrada mediante comprovação da 

licitante de possuir, em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional (is) de nível superior devidamente registrado(s) no conselh

para os cargos a serem ocupados, devendo esses profissionais serem detentor(es) de 

atestado(s) de Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para exercer atividade relacionada

objeto desta licitação. 

écnico profissional será demonstrada mediante comprovação da 

de possuir, em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional (is) de nível superior devidamente registrado(s) no 

dos cargos a serem ocupados, devendo esse(s) profissional(is

de atestado(s) de Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
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os requisitos para o pedido de licenciamento ambiental junto 

a seguinte documentação, que deve 

exigida pelo Art. 67º da Lei Federal 14.133/2021: 

Atestado e/ou declaração de capacidade 

técnica fornecida por pessoa jurídica de direito publico ou privado, devidamente 

ativo à execução do serviço semelhante ao objeto, 

quanto a complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, ao item de 

Disposição final ambientalmente adequada aos rejeitos classe II, 

mitido o somatório de atestados para fins de comprovação da capacidade 

porém o período não deve ser inferior a 06 (seis) meses 

Apresentar declaração que disponibilizará estrutura operacional (material, 

s, meio de transporte, recursos humanos, etc.) adequada ao perfeito 

Apresentar declaração de realização de visita técnica, que tem conhecimento do local 

de visita técnica, na qual o representante indicado pela 

dependências do Aterro Sanitário Municipal, 

acompanhado do representante deste órgão, antes da abertura da sessão de licitação, 

ilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda 

a informação necessária à elaboração da proposta, não podendo alegar futuramente 

desconhecimento de condições, taxas e quaisquer custos que venham a onerar o 

 

A capacidade técnico profissional será demonstrada mediante comprovação da 

licitante de possuir, em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

profissional (is) de nível superior devidamente registrado(s) no conselho competente, 

para os cargos a serem ocupados, devendo esses profissionais serem detentor(es) de 

atestado(s) de Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove aptidão para exercer atividade relacionada com o 

strada mediante comprovação da 

de possuir, em seu quadro, na data prevista para entrega da proposta, 

no conselho competente, 

is) ser(em) detentor(es) 

de atestado(s) de Responsabilidade Técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
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público ou privado, que comprove aptidão para exercer ativida

objeto desta licitação, sendo o item de maior relevância: “Disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos classe II”

 

8.11 Justificamos o pedido de comprovação da qualific

na execução dos serviços, aliados a experiência de prática na gestão do objeto em questão, 

haja vista que as empresas proponentes devem seguir as instruções

definições e critérios estabelecidos no 

 

8.12 A Comissão Avaliadora dos documentos de Habilitação e Qualificação Técnica e
demais documentos será composta pelos servidores infracitados
8.12.1 Jean Pierr Brandelero França, Diretor do Departamento de Desenvolvimento 

Ambiental, matrícula nº 11.406

8.12.2 Eliane Andréia Fermiani Todescato, 

lotada na Secretaria de Meio Ambiente.

 

9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1 O custo estimado total da futura contratação 

R$ 8.883.000,00 (oito milhões e oitocentos e oitenta e três mil reais).
9.2 O custo estimado para o 

quinhentos e cinquenta e três mil e duzentos reais
metodologia aplicada na planilha 

 
Do Valor do Faturamento: 
9.3 Apesar de existir uma média das toneladas de resíduos operados mensalmente, o 

faturamento sobre os serviços de operação, manutenção e monit

Aterro Sanitário Municipal será sobre a quantidade comprovadamente 

9.4 Os serviços descritos neste

médias deverão ocorrer independentemente da quantidade pesada. A partir da planilha de 

médias, será feito um cálculo relacionando 

possibilitar o pagamento por estes serviços

consequentemente o valor pago a Contratada, possam variar.

9.5  A empresa deverá apresentar, mensalmente, relatório contendo a quantidade em massa 

(pesagem), de resíduos desc

Municipal, de acordo com os comprovantes de pesagem emitidos pela Contratada (boletim de 

medição dos serviços). 
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público ou privado, que comprove aptidão para exercer ativida

objeto desta licitação, sendo o item de maior relevância: “Disposição final 

ambientalmente adequada dos rejeitos classe II”. 

Justificamos o pedido de comprovação da qualificação técnica, visando o bom desempenho 

serviços, aliados a experiência de prática na gestão do objeto em questão, 

haja vista que as empresas proponentes devem seguir as instruções

definições e critérios estabelecidos no item 11 - Das Obrigações, subitem 

Avaliadora dos documentos de Habilitação e Qualificação Técnica e
demais documentos será composta pelos servidores infracitados:

Jean Pierr Brandelero França, Diretor do Departamento de Desenvolvimento 

Ambiental, matrícula nº 11.406-5/1, lotado na Secretaria de Meio Ambiente.

Eliane Andréia Fermiani Todescato, engenheira ambiental, matrícula nº 10.531

lotada na Secretaria de Meio Ambiente. 

DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O custo estimado total da futura contratação para o prazo de vigência de 30 meses

0,00 (oito milhões e oitocentos e oitenta e três mil reais).
O custo estimado para o período de doze meses será de R$ 3.553.200,00
quinhentos e cinquenta e três mil e duzentos reais), conforme custos unitários apostos e 

lanilha com as médias aritméticas simples, em anexo.

uma média das toneladas de resíduos operados mensalmente, o 

os serviços de operação, manutenção e monitoramento ambiental do 

será sobre a quantidade comprovadamente recebida 

Os serviços descritos neste termo, no Estudo Técnico Preliminar - 

deverão ocorrer independentemente da quantidade pesada. A partir da planilha de 

cálculo relacionando os serviços, por tonelada recebida

possibilitar o pagamento por estes serviços, ainda que a quantidade recebida, e 

consequentemente o valor pago a Contratada, possam variar. 

A empresa deverá apresentar, mensalmente, relatório contendo a quantidade em massa 

(pesagem), de resíduos descarregados na célula de disposição final do 

, de acordo com os comprovantes de pesagem emitidos pela Contratada (boletim de 
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público ou privado, que comprove aptidão para exercer atividade relacionada com o 

objeto desta licitação, sendo o item de maior relevância: “Disposição final 

ção técnica, visando o bom desempenho 

serviços, aliados a experiência de prática na gestão do objeto em questão, 

haja vista que as empresas proponentes devem seguir as instruções de acordo com as 

subitem 11.1.  

Avaliadora dos documentos de Habilitação e Qualificação Técnica e 
: 

Jean Pierr Brandelero França, Diretor do Departamento de Desenvolvimento 

ria de Meio Ambiente. 

matrícula nº 10.531-7/1, 

vigência de 30 meses será de 

0,00 (oito milhões e oitocentos e oitenta e três mil reais). 
553.200,00 (três milhões, 

, conforme custos unitários apostos e 

em anexo. 

uma média das toneladas de resíduos operados mensalmente, o 

oramento ambiental do 

recebida e pesada. 

 ETP e na planilha de 

deverão ocorrer independentemente da quantidade pesada. A partir da planilha de 

por tonelada recebida, para 

ainda que a quantidade recebida, e 

A empresa deverá apresentar, mensalmente, relatório contendo a quantidade em massa 

arregados na célula de disposição final do Aterro Sanitário 

, de acordo com os comprovantes de pesagem emitidos pela Contratada (boletim de 
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10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas decorrentes da presente contratação 

consignados no orçamento conforme princípio do planejamento integrado, indicação contábil 

e reserva de recurso em anexo

10.2 A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, devidamente 

aprovada pela LOA – Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina a Lei nº 

14.133/21, no seu Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas 

estabelecidas pela LDO -

setembro de 2021 e no PPA 

de 2021, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 

2025. 
10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçã

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, conforme trata o 

art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021

 

11.  DAS OBRIGAÇÕES: 
Obrigação da Contratada para todas as funções:
11.1 Prestar os serviços de acordo com as definições e critérios da Lei nº 13.305/2010 (Institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 11.445/2007 (Estabelece Diretrizes Nacional 

para o Saneamento Básico), ABNT NBR 10.004/2004 (Estabelece a Classifica

Resíduos Sólidos), ABNT NBR 11.174/1990 (Armazenamento de Resíduos Classe II

Classe II-B), ABNT NBR 13.221/1994 (Transporte de Resíduos 

8.419/1992 (Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos Urb

ABNT NBR 13.896/1997 (Aterros de Resíduos não perigosos 

implantação e operação). 

11.2 Na execução dos trabalhos deverão ser obedecidas todas as normas pertinentes à 

Segurança e Medicina do Trabalho, incluindo, o Capítulo V do T

Leis de Trabalho, bem como Legislação Complementar, Portarias e Normas 

Regulamentadoras pertinentes. A Contratada deverá dispor, para início dos serviços pessoal 

treinado, devendo atender as Normas de Saúde e Segurança do Traba

24 – Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho e adequada às atividades de 

relação entre a Contratada e os usuários;

11.3 Apresentar Cópia do Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Programa de Prevenção de 

por Médico e Engenheiro e/ou Técnico de Seguran

gestor ou fiscal técnico do contrato, 

acordado entre as partes. 

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento conforme princípio do planejamento integrado, indicação contábil 

e reserva de recurso em anexo. 
A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, devidamente 

Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina a Lei nº 

14.133/21, no seu Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas 

- Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de 

no PPA – Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro 

de 2021, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçã

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, conforme trata o 

art. 106, II da Lei nº 14.133, de 2021, mediante apostilamento. 

para todas as funções: 
restar os serviços de acordo com as definições e critérios da Lei nº 13.305/2010 (Institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 11.445/2007 (Estabelece Diretrizes Nacional 

para o Saneamento Básico), ABNT NBR 10.004/2004 (Estabelece a Classifica

Resíduos Sólidos), ABNT NBR 11.174/1990 (Armazenamento de Resíduos Classe II

B), ABNT NBR 13.221/1994 (Transporte de Resíduos - Procedimento), ABNT NBR 

8.419/1992 (Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos Urb

ABNT NBR 13.896/1997 (Aterros de Resíduos não perigosos - 

Na execução dos trabalhos deverão ser obedecidas todas as normas pertinentes à 

Segurança e Medicina do Trabalho, incluindo, o Capítulo V do Título II da Consolidação das 

Leis de Trabalho, bem como Legislação Complementar, Portarias e Normas 

Regulamentadoras pertinentes. A Contratada deverá dispor, para início dos serviços pessoal 

treinado, devendo atender as Normas de Saúde e Segurança do Traba

Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho e adequada às atividades de 

relação entre a Contratada e os usuários; 

presentar Cópia do Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA atualizados e devidamente assinados 

por Médico e Engenheiro e/ou Técnico de Segurança do Trabalho, respectivamente para o 

gestor ou fiscal técnico do contrato, antes do início da prestação de serviços e prazo 
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correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento conforme princípio do planejamento integrado, indicação contábil 

A dotação para o presente processo é correspondente ao exercício de 2024, devidamente 

Lei Orçamentária Anual nº 6.214/2023, como determina a Lei nº 

14.133/21, no seu Art. 105, está, deverá estar devidamente aprovada nas metas 

Lei de Diretrizes Orçamentárias, sob a Lei nº 5.806 de 1º de 

Plano Plurianual aprovado, sob Lei nº 5.805 de 1º de setembro 

de 2021, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2022 e se referem aos exercícios de 2022 a 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, conforme trata o 

restar os serviços de acordo com as definições e critérios da Lei nº 13.305/2010 (Institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 11.445/2007 (Estabelece Diretrizes Nacional 

para o Saneamento Básico), ABNT NBR 10.004/2004 (Estabelece a Classificação dos 

Resíduos Sólidos), ABNT NBR 11.174/1990 (Armazenamento de Resíduos Classe II-A e 

Procedimento), ABNT NBR 

8.419/1992 (Apresentação de Projetos de Aterros Sanitários de Resíduos Sólidos Urbanos) e 

 critérios para projeto, 

Na execução dos trabalhos deverão ser obedecidas todas as normas pertinentes à 

ítulo II da Consolidação das 

Leis de Trabalho, bem como Legislação Complementar, Portarias e Normas 

Regulamentadoras pertinentes. A Contratada deverá dispor, para início dos serviços pessoal 

treinado, devendo atender as Normas de Saúde e Segurança do Trabalho, em especial a NR 

Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho e adequada às atividades de 

presentar Cópia do Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO e 

PPRA atualizados e devidamente assinados 

ça do Trabalho, respectivamente para o 

antes do início da prestação de serviços e prazo 
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11.4 A Contratada deverá apresentar a Secretaria de Meio Ambiente e no Setor Financeiro do 

Município, a Anotação de Responsabilidade Técnica 

2 (dois) dias, após o recebimento da Nota de Empenho

11.5 Arcar com o ônus decorre

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da licitação

afeto à fixação dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o 

valor provido com o quantitativo de vale transporte.

11.6 Prestar os serviços dentro dos 

materiais, equipamentos 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislações. 

11.7 A Contratada, caso seja 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 

alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII
[...] 
10. Além das dispos
ainda, as seguintes diretrizes:
 
10.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação, devidamente autenticada:
 
g.1. relação dos empregad
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso;
 
g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;
 
g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; e
 
g.4. declaração 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

 

11.8  Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato 

desligamento de empregados no curso deste Contrato, deverá ser devidamente 

comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exigem quando do encerramento de um contrato administ

11.9 Selecionar, treinar e contratar pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida 

na execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições 
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A Contratada deverá apresentar a Secretaria de Meio Ambiente e no Setor Financeiro do 

Município, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART de execução dos serviços em até 

(dois) dias, após o recebimento da Nota de Empenho. 
Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

objeto da licitação. Este disposto, se aplica, inclusive, nos casos de equívoco 

afeto à fixação dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o 

valor provido com o quantitativo de vale transporte. 

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

 e demais insumos, em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

A Contratada, caso seja regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 

alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP nº 5, DE 26 DE MAIO DE 2

10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, 
ainda, as seguintes diretrizes: 

10.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação, devidamente autenticada: 

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso; 

2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada;

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 
serviços; e 

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso deste Contrato, deverá ser devidamente 

comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exigem quando do encerramento de um contrato administ

e contratar pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida 

na execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições 
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A Contratada deverá apresentar a Secretaria de Meio Ambiente e no Setor Financeiro do 

ART de execução dos serviços em até 

nte de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

se aplica, inclusive, nos casos de equívoco 

afeto à fixação dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como o 

parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

regida pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverá 

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme 

, DE 26 DE MAIO DE 2017:  

ições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, 

10.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 

os, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; 

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo 

administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso deste Contrato, deverá ser devidamente 

comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado dispensado, à 

semelhança do que se exigem quando do encerramento de um contrato administrativo. 

e contratar pessoal devidamente habilitado para a função a ser exercida 

na execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescrições 
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relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securit

acordo em Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da(s) categoria(s) 

abrangida(s), bem como, as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade à Contratante, como também

despesas por acidentes de trabalho que eventualmente ocorram durante a prestação de 

serviço, sendo considerada como única empregadora.

11.10 Responsabilizar-se pela alimentação dos seus funcionários, 

remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de auxílio

auxílio-alimentação e auxílio

responsável. 

11.11 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e da Contratante, vedando

pessoalidade e subordinação direta. (Art. 4º da IN SEGES/MPDG nº 5/2017). 

11.12 Manter atualizada a relação de funcionários que poderão atuar junto a Contratante, na 

execução do contrato. Em caso d

retirar todas as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), qualquer acesso ao serviço 

provido, bem como, deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal técnico do Contrato.

11.13 Vedar a utilização, na execuç

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203
[...] 
 Art. 7o  
terceirizado, assim como os convênios e instrumentos equivalentes para contratação de 
entidade que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração 
pública federal, deverão estabelecer vedaçã
serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função de 
confiança.
 

11.14 Responsabilizar-se para que a equipe disponibilizada para a prestação dos serviços (pelo 

menos 50% do pessoal habilitado)

11.15  Substituir, no prazo de até 02 duas (horas), em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto a

11.16 Conscientizar-se de que não serão inclusas nas planilhas de custos e formação de 

preços, as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos 

Contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

                                                      
3 Decreto n° 7.203, de 04 de junho de 2010 
federal.  
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relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securit

acordo em Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da(s) categoria(s) 

abrangida(s), bem como, as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere a responsabilidade à Contratante, como também, nas indenizações e 

despesas por acidentes de trabalho que eventualmente ocorram durante a prestação de 

serviço, sendo considerada como única empregadora. 

se pela alimentação dos seus funcionários, concessão de férias 

ento do respectivo adicional, bem como de auxílio

alimentação e auxílio-saúde, quando for devido sendo a única e exclusiva 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

tante, vedando-se qualquer relação entre estes, que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. (Art. 4º da IN SEGES/MPDG nº 5/2017). 

Manter atualizada a relação de funcionários que poderão atuar junto a Contratante, na 

execução do contrato. Em caso de desligamento, a Contratada deverá imediatamente, 

retirar todas as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), qualquer acesso ao serviço 

provido, bem como, deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal técnico do Contrato.

Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.2033, de 04 de junho de 2010. 

 Os editais de licitação para a contratação de empresa prestadora de serviço 
terceirizado, assim como os convênios e instrumentos equivalentes para contratação de 
entidade que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração 
pública federal, deverão estabelecer vedação de que familiar de agente público preste 
serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função de 
confiança. 

se para que a equipe disponibilizada para a prestação dos serviços (pelo 

menos 50% do pessoal habilitado) tenha formação concluída no curso de brigadista.

Substituir, no prazo de até 02 duas (horas), em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao gestor e/ou fiscal técnico do Contrato

se de que não serão inclusas nas planilhas de custos e formação de 

preços, as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

Contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

2010 - Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública 
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relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias, sindicais e de 

acordo em Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes da(s) categoria(s) 

abrangida(s), bem como, as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 

, nas indenizações e 

despesas por acidentes de trabalho que eventualmente ocorram durante a prestação de 

concessão de férias 

ento do respectivo adicional, bem como de auxílio-transporte, 

saúde, quando for devido sendo a única e exclusiva 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

se qualquer relação entre estes, que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. (Art. 4º da IN SEGES/MPDG nº 5/2017).  

Manter atualizada a relação de funcionários que poderão atuar junto a Contratante, na 

e desligamento, a Contratada deverá imediatamente, 

retirar todas as credenciais que permitam ao(s) funcionário(s), qualquer acesso ao serviço 

provido, bem como, deverá informar o fato ao gestor e/ou fiscal técnico do Contrato. 

ão dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

a contratação de empresa prestadora de serviço 
terceirizado, assim como os convênios e instrumentos equivalentes para contratação de 
entidade que desenvolva projeto no âmbito de órgão ou entidade da administração 

o de que familiar de agente público preste 
serviços no órgão ou entidade em que este exerça cargo em comissão ou função de 

se para que a equipe disponibilizada para a prestação dos serviços (pelo 

tenha formação concluída no curso de brigadista. 

Substituir, no prazo de até 02 duas (horas), em caso de eventual ausência, tais como 

faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

do Contrato. 

se de que não serão inclusas nas planilhas de custos e formação de 

preços, as disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem 

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

Contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam 

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em 

Dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública 
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lei, tais como valores ou índi

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

11.17 Respeitar a legislação federal, estadual e municipal, especialmente aquela que interfira 

diretamente na execução dos serviço

sentenças ou acórdãos normativos vigentes relacionados com a mão de obra que prestará 

serviços a Contratante, observando e cumprindo fielmente suas determinações. 

11.18 Efetuar o pagamento dos salários dos empregados a

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso 

disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração 

analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

11.19 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando

os a não executar atividades não abrangidas por este 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio d

função. 

11.20 Indicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato o seu preposto. O preposto 

indicado deverá: 

11.20.1 Apresentar-se, sempre que solicitado, à Contratada para receber orientações 

quanto aos procedimentos estabelecidos, bem assim, para tratar do

pertinentes à implantação dos postos de trabalho e à execução do contrato, relativos à 

sua competência. 

11.20.2 Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.

11.20.3 Visitar o local de trabalho pelo menos uma vez por

serviços prestados, bem como, para receber instruções e orientações sobre a 

prestação dos serviços.

11.20.4 Manter contato frequente com o gestor e/ou fiscal 

objetivo de sanar qualquer demanda, relacionad

11.20.5 Supervisionar a prestação de serviços, fiscalizando e ministrando orientações 

necessárias aos funcionários

as falhas detectadas e repassando orientações corretivas em cará

ao devido cumprimento do objeto contratado.

11.20.6 A Contratada deverá orientar o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, de 

Segurança e Medicina do Trab

no Código de Conduta e Integridade da Contratada.
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lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

Respeitar a legislação federal, estadual e municipal, especialmente aquela que interfira 

diretamente na execução dos serviços, bem como acordos, convenções coletivas, 

sentenças ou acórdãos normativos vigentes relacionados com a mão de obra que prestará 

serviços a Contratante, observando e cumprindo fielmente suas determinações. 

Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração 

analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando

os a não executar atividades não abrangidas por este contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio d

em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato o seu preposto. O preposto 

se, sempre que solicitado, à Contratada para receber orientações 

quanto aos procedimentos estabelecidos, bem assim, para tratar do

pertinentes à implantação dos postos de trabalho e à execução do contrato, relativos à 

Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados.

Visitar o local de trabalho pelo menos uma vez por mês para aferir a qualidade dos 

serviços prestados, bem como, para receber instruções e orientações sobre a 

prestação dos serviços. 

Manter contato frequente com o gestor e/ou fiscal técnico 

objetivo de sanar qualquer demanda, relacionada ao objeto desta contratação.

Supervisionar a prestação de serviços, fiscalizando e ministrando orientações 

funcionários, tomando providências para que sejam corrigidas todas 

as falhas detectadas e repassando orientações corretivas em cará

ao devido cumprimento do objeto contratado. 

A Contratada deverá orientar o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, de 

Segurança e Medicina do Trabalho e, no que couber atender aos requisitos elencados 

no Código de Conduta e Integridade da Contratada. 
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ces obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

Respeitar a legislação federal, estadual e municipal, especialmente aquela que interfira 

s, bem como acordos, convenções coletivas, 

sentenças ou acórdãos normativos vigentes relacionados com a mão de obra que prestará 

serviços a Contratante, observando e cumprindo fielmente suas determinações.  

locados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do 

de impossibilidade de cumprimento desta 

disposição, a Contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração 

analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato o seu preposto. O preposto 

se, sempre que solicitado, à Contratada para receber orientações 

quanto aos procedimentos estabelecidos, bem assim, para tratar dos demais assuntos 

pertinentes à implantação dos postos de trabalho e à execução do contrato, relativos à 

Estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados. 

mês para aferir a qualidade dos 

serviços prestados, bem como, para receber instruções e orientações sobre a 

técnico do contrato, com o 

a ao objeto desta contratação. 

Supervisionar a prestação de serviços, fiscalizando e ministrando orientações 

, tomando providências para que sejam corrigidas todas 

as falhas detectadas e repassando orientações corretivas em caráter particular quanto 

A Contratada deverá orientar o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 

orientações do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas, de 

alho e, no que couber atender aos requisitos elencados 
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11.20.7 Em caso de ausência ou alteração do preposto, a Contratada deverá informar ao 

gestor e/ou fiscal técnico 

11.21 Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

disposição da Contratante.

11.22 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

11.23 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

contrato. 

11.24 Cumprir, durante todo o período de execução do 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015

11.25 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, ferramentas e 

tudo o que for necessário a perfeita e integral execução dos serviços, durante a vigência 

do contrato. 

11.26  A cada período de 12 meses de vigência do 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contrata

11.27 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507

11.27.1 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

11.28  Fornecer os veículos, equipamentos, materiais

execução dos serviços desta contratação

11.29  A Contratada será responsável pelos passivos ambientais decorrentes de falhas na 

operação do Aterro Sanitário
                                                      
4Lei nº 13.146, de 2015 - Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
5 Art. 507-B. É facultado a empregados e empreg
quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, 
de 2017) 
6 Parágrafo único - O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação 
anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.
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Em caso de ausência ou alteração do preposto, a Contratada deverá informar ao 

técnico do contrato, imediatamente. 

ue solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

e. 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargo

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 20154.

ver a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, ferramentas e 

tudo o que for necessário a perfeita e integral execução dos serviços, durante a vigência 

A cada período de 12 meses de vigência do contrato, a Contratada deverá 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contrata

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único6

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros.

equipamentos, materiais e demais insumos necessários para a plena 

dos serviços desta contratação 

A Contratada será responsável pelos passivos ambientais decorrentes de falhas na 

anitário Municipal, durante o prazo de vigência

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

B. É facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o termo de 
quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, 

O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação 
anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.  
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Em caso de ausência ou alteração do preposto, a Contratada deverá informar ao 

ue solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e do 

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer 

mudança no método de execução do serviço que fuja das especificações estabelecidas no 

, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as 

regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a Contratada houver se 

. 

ver a guarda, manutenção e vigilância de materiais, equipamentos, ferramentas e 

tudo o que for necessário a perfeita e integral execução dos serviços, durante a vigência 

, a Contratada deverá encaminhar 

termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B5 da CLT, ou 

comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação dos serviços contratados.  

O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos 
6, da CLT.  

Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, 

declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

necessários para a plena 

A Contratada será responsável pelos passivos ambientais decorrentes de falhas na 

vigência contratual, acionando-

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

adores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o termo de 
quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria. (Incluído pela Lei nº 13.467, 

O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação 
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se a respectiva infratora do pas

responder perante as autoridades civis e ambientais em caso de infração.

11.30  A Contratada poderá ter veículos reservas, para a substituição imediata do veículo em caso 

de sinistro, quebra, manutenção planejada ou não. O veícu

características similares, para a continuidade dos serviços;

11.31 Para uso na operação do Aterro Sanitário

equipamentos com no máximo 10 (dez) anos de uso

todos os itens obrigatórios segundo o Código Nacional de Trânsito.

11.32 Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 

entrega (prazo de execução), os motivos que impossibilitem o cumprimento

previsto, com a devida comprovação da ocorrência de qualquer fato que possa implicar 

atraso na execução do objeto

11.33  A Contratada deverá enviar mensalmente a Secretaria de Meio Ambie

medição dos serviços para fins de pagamento, acompanhamento de relatórios mensais com 

todos os dados que comprovem as etapas de execução, sendo que para o serviço de 

vigilância se houve faltas ou irregularidades, bem como para a recepção d

constando a pesagem diária dos resíduos recebidos.

11.34  Os funcionários da Contratada deverão orientar a manobra e a descarga dos caminhões na 

frente do serviço, efetuar a remoção de eventuais resíduos espalhados pela área do 

Sanitário Municipal. 

11.35  A Contratada poderá utilizar as i

desenvolver suas atividades

11.36 Zelar pelo local no sentido de manter a ordem e a limpeza das instalações.

11.37 Todos os veículos, máquinas e equipamentos necessários

estabelecidos neste instrumento,

dia durante toda a vigência do contrato, incluindo certificado de registro e licenciamento de 

veículos, emplacamento, seguros obrigatórios

motoristas e quaisquer outros que venham a ser exigidos pe

11.38  Manter comunicação constante com 

eficiência na execução do trabalho. 

11.39  Responsabilizar-se pela realização dos exames admissionais e p

empregados. 

11.40  A Contratada, na vigência do contrato será a única responsável perante terceiros, pelos 

atos praticados pelo seu pessoal operacional e administrativo, e pelo 

excluindo a Contratante de quaisquer obrigações. Serão de sua inteira responsabilidade 

todos os seguros, inclusive a terceiros. É ainda da responsabilidade exclusiva da 
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se a respectiva infratora do passivo de que trata esta cláusula, devendo a Contratada 

responder perante as autoridades civis e ambientais em caso de infração.

A Contratada poderá ter veículos reservas, para a substituição imediata do veículo em caso 

de sinistro, quebra, manutenção planejada ou não. O veículo reserva deverá apresentar 

características similares, para a continuidade dos serviços; 

Para uso na operação do Aterro Sanitário Municipal deverão ser utilizados veículos e 

equipamentos com no máximo 10 (dez) anos de uso, do ano vigente da atividade, com 

todos os itens obrigatórios segundo o Código Nacional de Trânsito. 

Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da 

entrega (prazo de execução), os motivos que impossibilitem o cumprimento

previsto, com a devida comprovação da ocorrência de qualquer fato que possa implicar 

atraso na execução do objeto, sendo preciso solicitar pedido formal de aditamento de prazo.

A Contratada deverá enviar mensalmente a Secretaria de Meio Ambie

medição dos serviços para fins de pagamento, acompanhamento de relatórios mensais com 

todos os dados que comprovem as etapas de execução, sendo que para o serviço de 

vigilância se houve faltas ou irregularidades, bem como para a recepção d

constando a pesagem diária dos resíduos recebidos. 

Os funcionários da Contratada deverão orientar a manobra e a descarga dos caminhões na 

frente do serviço, efetuar a remoção de eventuais resíduos espalhados pela área do 

A Contratada poderá utilizar as instalações existentes no Aterro Sanitário Municipal para 

desenvolver suas atividades. 

pelo local no sentido de manter a ordem e a limpeza das instalações.

Todos os veículos, máquinas e equipamentos necessários para o cumprimento dos serviços 

este instrumento, deverão estar com sua documentação rigorosamente em 

dia durante toda a vigência do contrato, incluindo certificado de registro e licenciamento de 

veículos, emplacamento, seguros obrigatórios, carteira nacional de habilitação dos 

motoristas e quaisquer outros que venham a ser exigidos pelos órgãos oficiais de trânsito.

anter comunicação constante com o gestor e/ou fiscal técnico do contrato

eficiência na execução do trabalho.  

se pela realização dos exames admissionais e p

A Contratada, na vigência do contrato será a única responsável perante terceiros, pelos 

atos praticados pelo seu pessoal operacional e administrativo, e pelo 

excluindo a Contratante de quaisquer obrigações. Serão de sua inteira responsabilidade 

todos os seguros, inclusive a terceiros. É ainda da responsabilidade exclusiva da 
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ta cláusula, devendo a Contratada 

responder perante as autoridades civis e ambientais em caso de infração. 

A Contratada poderá ter veículos reservas, para a substituição imediata do veículo em caso 

lo reserva deverá apresentar 

deverão ser utilizados veículos e 

do ano vigente da atividade, com 

que antecede a data da 

entrega (prazo de execução), os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação da ocorrência de qualquer fato que possa implicar no 

, sendo preciso solicitar pedido formal de aditamento de prazo. 

A Contratada deverá enviar mensalmente a Secretaria de Meio Ambiente o boletim de 

medição dos serviços para fins de pagamento, acompanhamento de relatórios mensais com 

todos os dados que comprovem as etapas de execução, sendo que para o serviço de 

vigilância se houve faltas ou irregularidades, bem como para a recepção dos resíduos, 

Os funcionários da Contratada deverão orientar a manobra e a descarga dos caminhões na 

frente do serviço, efetuar a remoção de eventuais resíduos espalhados pela área do Aterro 

Sanitário Municipal para 

pelo local no sentido de manter a ordem e a limpeza das instalações. 

para o cumprimento dos serviços 

deverão estar com sua documentação rigorosamente em 

dia durante toda a vigência do contrato, incluindo certificado de registro e licenciamento de 

, carteira nacional de habilitação dos 

los órgãos oficiais de trânsito. 

o gestor e/ou fiscal técnico do contrato, para que haja 

se pela realização dos exames admissionais e periódicos anuais dos 

A Contratada, na vigência do contrato será a única responsável perante terceiros, pelos 

atos praticados pelo seu pessoal operacional e administrativo, e pelo uso de material, 

excluindo a Contratante de quaisquer obrigações. Serão de sua inteira responsabilidade 

todos os seguros, inclusive a terceiros. É ainda da responsabilidade exclusiva da 
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Contratada, o ressarcimento eventual de todos os danos materiais e/ou 

a empregados ou a terceiros em consequência da ex

11.41 Não será permitido a subcontratação do objeto, excetuando

desarmada. 

11.42 Fica autorizada a troca de horários do regime de execução pr

quando se fizer necessário, mediante acordo entre as partes, desde que solicita

formalmente com antecedência.

11.43  É absolutamente vedada

pertençam ao objeto contratual.

11.44  É terminantemente proibida

desvio de resíduos recicláveis, ingestão de bebidas alcoólicas em serviço e solicitações de 

gratificações ou donativos, de q

11.45  Fornecer aos funcionários uniformes padronizados. Os funcionários deverão possuir capas 

protetoras em dias de chuva e colete reflexivo caso exerçam atividades no período noturno.

11.46  Os serviços serão iniciados com os uniformes nos padrões habituais da C

devendo, a mesma, num prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da emissão 

da nota de empenho, providenciar a adequação dos mesmos às cores, padrões, dizeres e 

logotipos determinados pela C

11.47 Os uniformes deverão ter alta visibilidad

constar o nome da Contratada

11.48  A Contratada deverá fornecer aos seus colaboradores 

proteção individual – EPI e coletiva 

Certificação de Aprovação do Ministério do Trabalho, 

cada tarefa nas diversas etapas dos serviços

11.49  Não será permitido o trabalho sem a utilização de uniformes, EPIs e EPCs necessár

11.50  Adotar “medidas especiais que protejam os trabalhadores contra a insolação excessiva, o 

calor, o frio, a umidade e os ventos inconvenientes”, conforme a Norma Regulamentadora 

Nº 21 (Trabalho a Céu Aberto), sendo a maneira mais eficaz o uso constante

solar, com fator de proteção mínimo de 30 FPS.

11.51  Observar todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da 

integridade física de seus empregados, ao patrimônio da C

envolvidos na prestação dos ser

11.52  Cooperar, quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando à 

equipe de fiscalização sobre casos de infração das posturas municipais e, notadamente, 

sobre os casos de descarga irregular de resíduos e falta de recipiente

11.53  Permitir, à equipe de fiscalização da C

dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 
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Contratada, o ressarcimento eventual de todos os danos materiais e/ou 

a empregados ou a terceiros em consequência da execução dos serviços contratados.

Não será permitido a subcontratação do objeto, excetuando-se o 

Fica autorizada a troca de horários do regime de execução previstos n

quando se fizer necessário, mediante acordo entre as partes, desde que solicita

formalmente com antecedência. 

vedada ao pessoal da Contratada, a execução de serviços que não 

pertençam ao objeto contratual. 

proibida aos empregados da Contratada, a realização de atividades de 

desvio de resíduos recicláveis, ingestão de bebidas alcoólicas em serviço e solicitações de 

gratificações ou donativos, de qualquer espécie, aos munícipes. 

funcionários uniformes padronizados. Os funcionários deverão possuir capas 

protetoras em dias de chuva e colete reflexivo caso exerçam atividades no período noturno.

Os serviços serão iniciados com os uniformes nos padrões habituais da C

devendo, a mesma, num prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da emissão 

, providenciar a adequação dos mesmos às cores, padrões, dizeres e 

logotipos determinados pela Contratante.  

Os uniformes deverão ter alta visibilidade, segundo a NBR nº 15.292, e neles deverão 

ontratada e a descrição “A Serviço do Município de Pato Branco.

fornecer aos seus colaboradores os uniformes, 

EPI e coletiva - EPC, segundo a Norma Regulamentadora Nº 06 e a 

Certificação de Aprovação do Ministério do Trabalho, adequados ao desenvolvimento de 

cada tarefa nas diversas etapas dos serviços. 

Não será permitido o trabalho sem a utilização de uniformes, EPIs e EPCs necessár

Adotar “medidas especiais que protejam os trabalhadores contra a insolação excessiva, o 

calor, o frio, a umidade e os ventos inconvenientes”, conforme a Norma Regulamentadora 

Nº 21 (Trabalho a Céu Aberto), sendo a maneira mais eficaz o uso constante

solar, com fator de proteção mínimo de 30 FPS. 

todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da 

integridade física de seus empregados, ao patrimônio da Contratante

envolvidos na prestação dos serviços. 

ooperar, quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando à 

equipe de fiscalização sobre casos de infração das posturas municipais e, notadamente, 

sobre os casos de descarga irregular de resíduos e falta de recipiente

ermitir, à equipe de fiscalização da Contratante, livre acesso a todas as suas 

dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 
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Contratada, o ressarcimento eventual de todos os danos materiais e/ou pessoais causados 

ecução dos serviços contratados. 

se o serviço de vigilância 

evistos neste instrumento, 

quando se fizer necessário, mediante acordo entre as partes, desde que solicitado 

, a execução de serviços que não 

a realização de atividades de 

desvio de resíduos recicláveis, ingestão de bebidas alcoólicas em serviço e solicitações de 

funcionários uniformes padronizados. Os funcionários deverão possuir capas 

protetoras em dias de chuva e colete reflexivo caso exerçam atividades no período noturno. 

Os serviços serão iniciados com os uniformes nos padrões habituais da Contratada, 

devendo, a mesma, num prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da emissão 

, providenciar a adequação dos mesmos às cores, padrões, dizeres e 

e, segundo a NBR nº 15.292, e neles deverão 

erviço do Município de Pato Branco. 

os uniformes, os equipamentos de 

segundo a Norma Regulamentadora Nº 06 e a 

adequados ao desenvolvimento de 

Não será permitido o trabalho sem a utilização de uniformes, EPIs e EPCs necessários.  

Adotar “medidas especiais que protejam os trabalhadores contra a insolação excessiva, o 

calor, o frio, a umidade e os ventos inconvenientes”, conforme a Norma Regulamentadora 

Nº 21 (Trabalho a Céu Aberto), sendo a maneira mais eficaz o uso constante de protetor 

todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da 

ontratante e aos materiais 

ooperar, quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, informando à 

equipe de fiscalização sobre casos de infração das posturas municipais e, notadamente, 

sobre os casos de descarga irregular de resíduos e falta de recipientes adequados. 

, livre acesso a todas as suas 

dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas 
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aos maquinários, equipamentos,

for solicitado, todos os dados e elementos refe

11.54  A Contratada deverá cooperar quanto à observância da preservação ambiental nas áreas 

de trabalho, mitigando todos os efeitos adversos que por ventura ocorra

11.55  Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

executadas, sem prévia autorização da Contratante.

11.56 Toda comunicação entre Contratante e a Contratada deve ser formalizada por escrito. 

Quando se tratar de notificação,

da mesma por parte da Contratada, podendo ser em jornal oficial e/ou jornal impresso, caso 

o preposto não confirme o recebimento ou ocorra intempéries no recebimento da 

notificação. 

 
Da Vigilância Patrimonial: 
11.57 Responsabilizar-se para que os profissionais que prestarão serviço junto a Contratada 

tenham formação técnica específica em Curso de Formação de Vigilantes, além de noções 

básicas de defesa física e pessoal, primeiros socorros, armamento e tir

combate a incêndio, relações humanas no trabalho, dentre outras matérias que possam 

contribuir para o bom desempenho de suas atividades ou que a legislação pertinente venha 

a determinar a sua obrigatoriedade.

11.58 Manter uma equipe de segurança (

intervalos para refeições, faltas, férias, licenças e etc., bem como, comunicar sua ausência, 

sem prejuízo a prestação normal dos serviços de vigilância e segurança.

11.59 Apresentar para o gestor e/ou 

reciclagem em dia, realizado em estabelecimento com funcionamento autorizado conforme a 

Lei nº 7.102/837.  

11.60 Disponibilizar aos seus funcionários seguro de vida.

11.61 Colaborar com a Polícia Civil e 

imediações do local, facilitando o melhor possível a atuação daquelas, inclusive na 

indicação de testemunhas presen

11.62 Realizar a cobertura em todo o perímetro do posto de s

do Aterro Sanitário Municipal

objetivo de impedir danos materiais à propriedade, bem como, a entrada de pessoas 

estranhas.  

                                                      
7 Lei nº 7.102/83 - Dispõe sobre segurança para estabelecimentos finan
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras 
providências. 
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maquinários, equipamentos, ao pessoal e ao material e insumos

for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos serviços contratados.

A Contratada deverá cooperar quanto à observância da preservação ambiental nas áreas 

rabalho, mitigando todos os efeitos adversos que por ventura ocorra

se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

, sem prévia autorização da Contratante. 

Toda comunicação entre Contratante e a Contratada deve ser formalizada por escrito. 

Quando se tratar de notificação, a mesma somente tornar-se-á efetiva, após o recebimento 

da mesma por parte da Contratada, podendo ser em jornal oficial e/ou jornal impresso, caso 

o preposto não confirme o recebimento ou ocorra intempéries no recebimento da 

se para que os profissionais que prestarão serviço junto a Contratada 

tenham formação técnica específica em Curso de Formação de Vigilantes, além de noções 

básicas de defesa física e pessoal, primeiros socorros, armamento e tir

combate a incêndio, relações humanas no trabalho, dentre outras matérias que possam 

contribuir para o bom desempenho de suas atividades ou que a legislação pertinente venha 

eterminar a sua obrigatoriedade. 

Manter uma equipe de segurança (reserva), a fim de substituir os profissionais nos casos de 

intervalos para refeições, faltas, férias, licenças e etc., bem como, comunicar sua ausência, 

sem prejuízo a prestação normal dos serviços de vigilância e segurança.

Apresentar para o gestor e/ou fiscal do contrato o Certificado de Curso de Vigilante com 

reciclagem em dia, realizado em estabelecimento com funcionamento autorizado conforme a 

Disponibilizar aos seus funcionários seguro de vida. 

Colaborar com a Polícia Civil e Militar, nas ocorrências de ordem policial dentro das 

imediações do local, facilitando o melhor possível a atuação daquelas, inclusive na 

indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 

cobertura em todo o perímetro do posto de serviço, bem como nas dependências 

Aterro Sanitário Municipal, sob custódia, através de ronda ou posto de vigilância, com 

objetivo de impedir danos materiais à propriedade, bem como, a entrada de pessoas 

Dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras 

 

Paraná 
www.patobranco.pr.gov.br 

e insumos, fornecendo, quando 

rentes aos serviços contratados. 

A Contratada deverá cooperar quanto à observância da preservação ambiental nas áreas 

rabalho, mitigando todos os efeitos adversos que por ventura ocorram. 

se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades 

Toda comunicação entre Contratante e a Contratada deve ser formalizada por escrito. 

á efetiva, após o recebimento 

da mesma por parte da Contratada, podendo ser em jornal oficial e/ou jornal impresso, caso 

o preposto não confirme o recebimento ou ocorra intempéries no recebimento da 

se para que os profissionais que prestarão serviço junto a Contratada 

tenham formação técnica específica em Curso de Formação de Vigilantes, além de noções 

básicas de defesa física e pessoal, primeiros socorros, armamento e tiro, prevenção e 

combate a incêndio, relações humanas no trabalho, dentre outras matérias que possam 

contribuir para o bom desempenho de suas atividades ou que a legislação pertinente venha 

reserva), a fim de substituir os profissionais nos casos de 

intervalos para refeições, faltas, férias, licenças e etc., bem como, comunicar sua ausência, 

sem prejuízo a prestação normal dos serviços de vigilância e segurança. 

Certificado de Curso de Vigilante com 

reciclagem em dia, realizado em estabelecimento com funcionamento autorizado conforme a 

Militar, nas ocorrências de ordem policial dentro das 

imediações do local, facilitando o melhor possível a atuação daquelas, inclusive na 

erviço, bem como nas dependências 

, sob custódia, através de ronda ou posto de vigilância, com 

objetivo de impedir danos materiais à propriedade, bem como, a entrada de pessoas 

ceiros, estabelece normas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de valores, e dá outras 
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11.63 Efetuar a reposição da mão de obra no 

eventuais ausências, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

11.64 Fornecer equipamentos de comunicação (rádios HT (

pilhas, cacetetes/tonfas e demais equipa

contratados, em perfeitas condições de uso.

11.65 A Contratada deverá manter no local do 

16 horas/dia, inclusive 

trabalhista, estes funcionários serão responsáveis pela guarda e preservação das 

instalações e dos equipamentos dispostos neste local.

 
Obrigação da Contratante: 
11.66  Disponibilizar guarita, no inte

enquanto vigente o contrato,

área, bem como registros das descargas.

11.67  Responsabilizar-se pelos

qualquer natureza das estruturas 

11.68  Será de inteira responsabilidade da Contratante requerimento para obtenção, renovação, 

junto aos órgãos ambientais, bem como pagamentos das taxas, que sejam pertinentes, junto 

aos órgãos de controle ambiental para a obtenção 

Ainda, serão de responsabilidade da Contratante eventuais taxas para pagamento de 

eventuais licenciamentos que por ventura possam vir a surgir

contrato. 

11.69  Responsabilizar-se pelas despesas com água e energia elétrica utilizadas nas atividades do 

Aterro Sanitário Municipal. 

11.70  Providenciar junto ao órgão ambiental competente, 

recebimento, tratamento de 

11.71  A Contratante poderá solicitar, através de sua equipe de fiscalização, inspeção nos veículos 

e equipamentos da Contratada

veículos ou equipamentos, mediante comuni

11.72  Responsabilizar-se pela 

documentações durante a vigência do contrato

notificará a Contratada para regularização no prazo de até 30 (trinta) dias, sem ônus para a 

Contratante. 

11.73  Toda comunicação entre Contratante e a Contratada deve ser formalizada por escrito. 

Quando se tratar de notificação, a mesma somente 

da mesma por parte da Contratada, podendo ser em jornal oficia

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
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Efetuar a reposição da mão de obra no posto de trabalho, em caráter imediato, em 

eventuais ausências, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra).

Fornecer equipamentos de comunicação (rádios HT (Hand-Talk) e acessórios), lanternas, 

pilhas, cacetetes/tonfas e demais equipamentos necessários à execução dos serviços 

contratados, em perfeitas condições de uso. 

A Contratada deverá manter no local do Aterro Sanitário Municipal, vigilância de no mínimo 

 sábados e feriados, alternando em turnos conforme legislação 

trabalhista, estes funcionários serão responsáveis pela guarda e preservação das 

instalações e dos equipamentos dispostos neste local. 

Disponibilizar guarita, no interior do Aterro Sanitário Municipal, para que a Contratada utilize 

contrato, para controle de entrada e saída dos veículos de acesso à 

em como registros das descargas. 

se pelos custos relacionados à manutenção, reforma e

qualquer natureza das estruturas da guarita.  

Será de inteira responsabilidade da Contratante requerimento para obtenção, renovação, 

junto aos órgãos ambientais, bem como pagamentos das taxas, que sejam pertinentes, junto 

e controle ambiental para a obtenção das licenças pertinentes a atividade

Ainda, serão de responsabilidade da Contratante eventuais taxas para pagamento de 

eventuais licenciamentos que por ventura possam vir a surgir durante a execução do 

se pelas despesas com água e energia elétrica utilizadas nas atividades do 

Aterro Sanitário Municipal.  

junto ao órgão ambiental competente, o Licenciamento Ambiental para 

recebimento, tratamento de resíduos sólidos urbanos que se enquadram nas Classes II

poderá solicitar, através de sua equipe de fiscalização, inspeção nos veículos 

ontratada, quando necessário, solicitar a substituição de quaisquer 

veículos ou equipamentos, mediante comunicação formal e embasamento do pedido.

se pela conferência dos veículos, equipamentos e suas respectivas 

documentações durante a vigência do contrato. Em caso de desconformidade, a Contratante 

notificará a Contratada para regularização no prazo de até 30 (trinta) dias, sem ônus para a 

Toda comunicação entre Contratante e a Contratada deve ser formalizada por escrito. 

tificação, a mesma somente tornar-se-á efetiva

da mesma por parte da Contratada, podendo ser em jornal oficial e/ou jornal impresso, caso 
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posto de trabalho, em caráter imediato, em 

eventuais ausências, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 

) e acessórios), lanternas, 

mentos necessários à execução dos serviços 

, vigilância de no mínimo 

sábados e feriados, alternando em turnos conforme legislação 

trabalhista, estes funcionários serão responsáveis pela guarda e preservação das 

, para que a Contratada utilize 

para controle de entrada e saída dos veículos de acesso à 

reforma e reparos de 

Será de inteira responsabilidade da Contratante requerimento para obtenção, renovação, 

junto aos órgãos ambientais, bem como pagamentos das taxas, que sejam pertinentes, junto 

das licenças pertinentes a atividade. 

Ainda, serão de responsabilidade da Contratante eventuais taxas para pagamento de 

durante a execução do 

se pelas despesas com água e energia elétrica utilizadas nas atividades do 

o Licenciamento Ambiental para 

e enquadram nas Classes II.  

poderá solicitar, através de sua equipe de fiscalização, inspeção nos veículos 

, quando necessário, solicitar a substituição de quaisquer 

formal e embasamento do pedido. 

equipamentos e suas respectivas 

Em caso de desconformidade, a Contratante 

notificará a Contratada para regularização no prazo de até 30 (trinta) dias, sem ônus para a 

Toda comunicação entre Contratante e a Contratada deve ser formalizada por escrito. 

efetiva, após o recebimento 

l e/ou jornal impresso, caso 
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o preposto não confirme o recebimento ou ocorra intempéries no recebimento da 

notificação. 

11.74   A Contratante atuará objetivando o total cumprimento das normas

contrato, estando autorizada a interditar serviços ou em parte destes em caso do não 

cumprimento das exigências da lei se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

como justificativa por atraso nos serviços.

  

11.75 As demais obrigações estão previstas na minuta contratual anexa.

 
 

12 DAS SANÇÕES: 
12.1 As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência 

nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021

Responsáveis pela elaboração do TR: 

Secretaria demandante: Meio Ambiente

Setor de Planejamento de Contratações
Secretaria de Meio Ambiente
Todescato, matrícula nº 10.531-7/1.

Secretário que acompanhou o processo
 

Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são 

verdadeiras e estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao presente processo.
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reposto não confirme o recebimento ou ocorra intempéries no recebimento da 

atuará objetivando o total cumprimento das normas

, estando autorizada a interditar serviços ou em parte destes em caso do não 

cumprimento das exigências da lei se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

icativa por atraso nos serviços. 

As demais obrigações estão previstas na minuta contratual anexa. 

As sanções administrativas a serem adotadas fazem referência às condições dispostas 

nos artigos 155 a 163 da Lei 14.133/2021.  

Pato Branco, 

Responsáveis pela elaboração do TR:  

e: Meio Ambiente 

Setor de Planejamento de Contratações: Elisangela Marcia Caldato Zanella

Secretaria de Meio Ambiente: Engenheira Ambiental, servidora Eliane Andréia Fermiani 

7/1. 

Secretário que acompanhou o processo: Matheus Eduardo Heberle Nichetti

Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são 

eiras e estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao presente processo. 
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reposto não confirme o recebimento ou ocorra intempéries no recebimento da 

atuará objetivando o total cumprimento das normas, conforme contido no 

, estando autorizada a interditar serviços ou em parte destes em caso do não 

cumprimento das exigências da lei se houver paralisações, estas não serão caracterizadas 

às condições dispostas 

Pato Branco, 31 de julho de 2024. 

 

 

Caldato Zanella. 

Engenheira Ambiental, servidora Eliane Andréia Fermiani 

: Matheus Eduardo Heberle Nichetti 

Documento assinado digitalmente, onde todos declaram que as informações prestadas são 

eiras e estão de acordo e ciente dos itens deste Termo de Referência e demais documentos 
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A/C 
Comissão Permanente de Licitação
Município de Pato Branco - PR 
Edital de ...... nº ...../2024 
 
 
 
 
 DECLARAMOS, para fins de licitação, que o Senhor ______________, na função de 
empresa _________, CNPJ nº ___________, efetuou a vistoria 
onde será prestado os serviços, constatando assim, a regularidade 
no Edital, efetuou levantamento e tomou conhecimento das peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, 
e de todos os elementos necessários à elaboração da proposta, e que recebeu
referente à Licitação. 
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MODELO TERMO DE VISTORIA 

Comissão Permanente de Licitação 

DECLARAMOS, para fins de licitação, que o Senhor ______________, na função de 
empresa _________, CNPJ nº ___________, efetuou a vistoria nas instalações do A

constatando assim, a regularidade do local para o cumprimento do disposto 
no Edital, efetuou levantamento e tomou conhecimento das peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, 
e de todos os elementos necessários à elaboração da proposta, e que recebeu

     

Nome da empresa proponente 
Assinatura do Visitante 

 
 
 
 
 

Nome do Responsável Técnico 
Responsável Técnico da  

Secretaria de Meio Ambiente  
do Município de Pato Branco 
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DECLARAMOS, para fins de licitação, que o Senhor ______________, na função de visitante da 
as instalações do Aterro Sanitário Municipal, 

para o cumprimento do disposto 
no Edital, efetuou levantamento e tomou conhecimento das peculiaridades inerentes à natureza dos serviços, 
e de todos os elementos necessários à elaboração da proposta, e que recebeu toda a documentação 

 
 

  Local e Data. 
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Rua Caramuru, 271 
(46) 3220-1536 / (46) 3220

 

(MODELO 
 
 
A/C 
Comissão Permanente de Licitação
Município de Pato Branco - PR 
Edital de ..... nº  ..../2024 
 
 
                        A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 
endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado 
do _________, telefone (___) _____
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________ DECLARA que renuncia a Visita Técnica 
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumidos 
total responsabilidade por esse fato informado
que ensejam avenças técnicas e/ou financeiras para com a
 

________
                                              

Rua Caramuru, 271 - CEP: 85.501-064 - Pato Branco - Paraná
1536 / (46) 3220-1582 www.patobranco.pr.gov.br

 
 

(MODELO - CASO OPTE PELA DISPENSA DE VISITA) 

Comissão Permanente de Licitação 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 
endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado 
do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________ DECLARA que renuncia a Visita Técnica no local e/ou instalações do objeto licitado, de 

no conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumidos 
total responsabilidade por esse fato informado, que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 
que ensejam avenças técnicas e/ou financeiras para com a contratante.  

______________________________________ 
                                              Assinatura do Representante Legal 

 

Paraná 
www.patobranco.pr.gov.br 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 
endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado 

médio de seu representante legal, o (a) Sr (a) 
__________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 

nstalações do objeto licitado, de 
no conhecimento das condições e peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumidos 

que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros 

Local e Data. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FD55-D567-EEA4-4491

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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